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1 - Democracia e liberdade

o pensamento democrático é inseparável do ideal da liberdade. A
experiência de milênios tem mostrado, porém, que esse ideal, na prática,
é uma arma de dois gumes, que assegura a plena afirmação do individuo,
mas também o leva a egoisticamente interferir na liberdade dos outros.
A autêntica e sadia liberdade é uma conquista moral, e não uma dádiva
do céu. Nasce de um aprendizado difícil, de uma disciplina de convivência
social, de uma prática quotidiana de amor ao próximo. É um principio de
equilíbrio, de respeito aos outros homens e a si próprio, de autodonúnio
e autolimitação das ambições individuais, em prol da eqüitativa e justa
expansão das personalidades e aspirações dos nossos semelhantes. É um
preço de lutas, um coroamento de esforços incessantes, um prêmio de
solidariedade humana e de dedicação ao bem comum. Nunca um meio de
afirmação de egoísmos, ou de exploração e opressão dos demais, em proveito
de pessoas, de grupos, de Partidos ou de classes privilegiadas.
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Assim entendida e praticada, a liberdade é algo maior que n6s mesmos,
maior que a pequenez das nossas vidas (1). Nenhum ser humano é verdadeira
e sinceramente livre, se os que o cercam não puderem colher também os
frutos da sua liberdade. Porque a visão quotidiana dos infortúnios e
angústias dos que vertem suor e sangue para garantir-'lhe o bem-estar é
sempre uma nuvem e um pesadelo, que o fazem pequeno aos próprios
olhos, desprezivel e odioso aos olhos dos demais. Compreendemos no mais
íntimo de n6s mesmos - os que prezamos a liberdade como o bem
mais precioso e mais dificil de conquistar na terra - que o individuo só
é autenticamente livre quando sabe canalizar a liberdade num sentido útil
ao bem comum. Toda parcela de beneficios que roubamos aos outros,
arrancamo-la de nós mesmos. E um dia sentiremos sua falta - pois a
consciência não dorme, e os clamores que vêm de longe pesam sobre as
nossas vidas como a negrura dos céus nos dias de tormenta.

Sem dúvida. há muito mais grandeza nessa concepção realista e justa
da liberdade do que na atitude dos que a reivindicam para acobertar
egoismos ou tirar proveitos pessoais. Uma liberdade de sentido bem maior
que o de mera conquista individual. Uma liberdade que nos ensina a pensar
no bem comum como condição precipua do nosso próprio bem, que
transforma o egoísmo em cooperação e ajuda, a ambição em respeito às
necessidades e aspirações dos outros homens.

2 - Usos e abusos da liberdade: causas das crises nas democracias

Na prática política, todavia, a hist6ria das democracias está muito longe
da consecução desse ideal. Não foram apenas os déspotas e os tiranos que,
ao longo dos séculos, conspiraram contra a liberdade. Os povos mesmos,
as classes, os Partidos e os indivíduos também minaram, periodicamente,
os alicerces das democracias, usando a liberdade própria para tolher a do
vizinho, invadindo, com a hipertrofia dos seus interesses e ambições, a
seara alheia, provocando, com os seus excessos e desvarios, a inquietação
nos espíritos e a desordem nas sociedades. Por isso, mais cedo ou mais
tarde, todas as sociedades são abaladas por crises mais ou menos profundas,
e os regimes políticos, quaisquer que sejam, se impopularizam e degeneram.
Por culpa dos abusos e deformações inerentes à própria natureza humana.

Ao fruir a liberdade, raramente se contenta o homem com o que tem.
Prefere querer o que não tem, para deixar de querê-Io e aborrecê-Io quando
o tiver. Os que atingem o poder querem sempre mais poder. Os que se
sentem à vontade, por fazer o que querem. lutam agora por fazer o que
os outros não querem. Em breve prazo. as paixões pessoais se misturam
às preocupações com o bem comum. E acabam por envolvê-lo, neutralizá·lo
e destruí-lo. :E assim que se desagregam. pela lei natural das coisas, todos

(I) se quisennos recapitular a longa história das lutas pela liberdade e a epopéia dos
que, em todos os séculos e civilizações, sacrificaram a fortuna e a vida para defen
dê-la. basta compulsar uma obra escrita há mais de um século (e magniflcamente
ilustrada com desenhos em água-forte de R. de Moraine): LUCIEN BESSttRES.
Panthéon des Martyrs de la Liberté. ou Histoire des Révolutlons PoUtlq1leS et dea
Personnages qui se sont dévoués pour le Bien et 1& Liberté des Nations, Eugêne et
Victor Penaud Frêres Editeurs, Paris. 1850. 5 vols.
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os regimes políticos. Especialmente (o que talvez pareça paradoxal) os mais
avançados no uso e abuso das liberdades individuais. Porque governantes e
governados se cansam pouco a pouco da rotina, têm interesses particulares
ou reivindicações de classes e Partidos a defender, e se põem a querer mais
do que o que lhes é dado possuir. E a liberdade degenera em tumulto, o
dever em corrupção, o bem público em privilégio dos mais fortes e dos
mais ousados. Os que mais prezavam a liberdade se vêem então na
contingência de restringi-la, às vezes até de suprimi-la, arrimando-se a
regimes de força, para restabelecer a ordem, conter os abusos e devolver
a tranqüilidade aos espíritos.

Essa a inelutável contingência humana, que, através de todos os tempos,
tem mantido as instituições sociais num ritmo constante de altos e baixos
e levado as democracias a substituir, ainda que transitoriamente, a força
da justiça pela justiça da força (2).

Hã mais de dois mil anos, ao estudar a história das instituições políticas
da Grécia e de Roma, percebeu POLíBIO, pela primeira vez, esse ritmo
de flutuações cíclicas na vida das sociedades, fossem estas democracias,
aristocracias ou monarquias. Todos os regimes têm a sua época de esplendor
e as suas fases de enfraquecimento e decadência; todas as monarquias
degeneram em tiranias, as aristocracias em oligarquias, as democracias em
oclocracias (despotismo das classes mais numerosas e das multidões). Por
isso aconselhava - a exemplo do que julgava ser o modelo da constituição
políti~a romana - um tipo misto de governo, que reunisse as vantagens,
ao mesmo tempo que diminuia os inconvenientes, de cada uma dessas
formas institucionais. Seria esta a maneira de tomar um pouco mais estável
a organização do Estado - sem impedir, todavia, que, com o decurso
do tempo, viessem a ocorrer as mutações de sempre e a repetir-se a
metamorfose degenerativa. Pois o que realmente existe, com impertinente
constância, concluía pOLmIO. é nrna periodicidade repetitiva, ou seja,
uma sucessão de ciclos na evolução natural das instituições humanas 
decorrência inevitável da sua própria estrutura (3).

Certamente que, enunciada desse modo simplista, a teoria de POUBIO
não resistiu à critica histórica. Porque, nas diferentes sociedades, a
oscilação cíclica de ascensão e decadência das instituições não se processa
da mesma maneira, nem com a regularidade que lhe atribuiu o grande
historiador da era pré-cristã. Mas o residuo de veracidade e realismo ali
esquematizado permaneceu válido até os nossos dias. De fato, foi POIJBlO

(2) "La concupiscence et la force" - escrevia Pascal, em meados do século XVIII 
"sont les sources de toutes nos actions: la concupiscence fait les volontaires, la force
les involontaires. ( ... ) TI est juste que ce qui est juste soit sulvi; il est nécessalre
que ce qui est le plus fort solt suivi. La jnstice sans la force est impuissante, la force
sans la justice est tyrannique. La justice sans force est contredite, pareI' qu'll y a
toujours des méchants; la force sans la justIce est accusée. Il faut donc mettre
ensemble la justice et la force, et, pour cela, falre que ce qui est juste soit fort, ou
que ce qui est fort soit juste": BLAISE PASCAL, Les Pensées, nouv. ed. annotée par
ADOLPHE ESPIARD, Bibl10thêque Laroasse, Paris, 1926, 2 vols., vaI. r, págs. 100-01.

(3) Essa tese é objeto de todo o Livro VI da obra monumental do historiador grego:
POLYBE IUstoire, texte traduit, présenté et annoté par DENIS ROUSSEL, :tditions
GalIlmard, "Bibliothêque de la Pléiade", Paris, 1970, págs. 468-521.
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o pioneirQ de uma compreensão "periodicista') do processo histórico, que
se renovou e transfigurou muitas vezes no pensamento ocidental ('), desde
o século xvm, com as idéias revolucionárias de vrco (ti), até o século
atual, com a análise interpretativa dos seus mais eminentes historiadores,
como SPENGLER (6), SOMBART (7), TROELTSCH (8), DIELTHEY (9), HUI·
ZINGA (lO), TOYNBEE (11) ~ para só falar nas figuras de vanguar-

(4) "Mas, por mais falhas que sejam as periodizaçóes históricas" - escreve José Honó
rio Rodrigues - "delas não se pode prescindir. A necessidade que nos impulsiona
para a periodlzaçâo não é outra senão a de eliminar a trama obscura dos fenômenOS
históricos, compreender e ordenar as relações históricas": JOS't HONóRlO RODRI
GUES, Teoria da História do Brasil; introdução metodológica, 2.- 00. rev. aum.,
Cia. Editora Nacional, "Brasiliana", São Paulo, 1957, 2 vols., voI. I, pág. 133.

(5) Ao invés das fases cíclicas "circulares" de Polfbio, assinalou Vico, ncs períodos his
tóricos, a forma da "espiral", porque de fato existe, diz ele, uma ida-e-volta, um
corso e rioon;o dos ciclos anteriores, mas nunca da mel;ma maneira: GIAMBATI'IS
TA VICO, Principi di Scienza Nuova intorno alia Natura. delle Nazioni, NapoU, 1725.
A obra, mais de uma vez revista e remodelada pelo autor, foi republicada dezenove
anos mais tarde, sob o titulo: Principi di Scíenza. Nuova di Giambatttsta Vico
d'intorno alia COlllune Natura delle Nazioni, in questa tena illlpressione, dai mede.
simo Autore in un gran numero di luoghi Correta, Schiarita, e notabibnente Accres
ciuta, 2 tomi, in Napoli, MDCCXLIV (1144, ano da morte do autor), nella Btampera.
Muziana, a spese di Gaetano e Steffano EUa. Ambas as ediçóes estão hoje repro
duzidas integralmente, em tiragens modernas, na coleção das Opere di GIAMBAT
TISTA VICO, editadas em Bari por Giuseppe Laterza & Figli, sob os tItulos res
pectivamente, de La. Scienza Nuova Prima, Bari, 1931, e La Sclenza Nuova Seconda,
giusta l'edüzone deI 1744 con le varianti deU'edizione dei 1730, a cura di Fausto
NicoUni, Bari, 1942, 2 vols.

(6) OSWALD SPENGLER, Der Untergang des AbendJa.ndes. Umrisse einer MOI'phologie
der Weltgeschichte, C. H. Beck'sche Verlagsbuchhandlung, 141. Tausend, MUnchen,
1963.

(7) WERNER SOMBART, Der moderne Kapitalismus. Hfstorisch-systematfsche Dantel
lung des gesamteuropai~henWirtscbaftslebens von seinem Anrangen bis zur Ge
genwart, Verlag von Duncker & Humblot, 7. Auflage, MÜDchen-Leipzig, 1928,6 Bande.

(8) ERNST TROELTSCH, Gesanunelte Schriften, in 4 Banden, Mohr VerJ., Tübinger.,
1923-1925, especialmente o vaI. 111: Der HistUriSDlUS und seine Probleme; das logische
Probleme der Geschichtsphilosophie.

(9) WILHELM DIELTHEY. Gesammelte Schrirten, in 18 Banden, B. G. Teubner
Verlagsgesellschaft in Stuttgart, und Vandelhoeck & Ruprecht in Gõttingen, 1966
1977. Sobre a. sua concepção da história, vejam-se especialmente o voI. lI, WeltaDs
ch&uung und Analysis des Menschen seit RennaiSll3.nce und Re1ormation, 8. Aufla.ge,
1969; o vol. III, capít, 3.0 Das achtzehnte .Jahrhundert und die geschlchtliebe Welt,
4. Auflage, 1969; e. sobretudo, o voI. VII, Der Aufbau der geschichtlichen Welt in
den Geisteswissenschaften, 5, Auflage, 1968.

(lO) A concepção histól'ica de Huízinga - uma das maiores figuras da historiografia
contemporânea - está espalhada por suas obras principais: JOHAN HUIZINGA,
Le Dédin du Moyen.Age, trad. du hOllandais par J. BASTlN, Le Club du Mellieur
LiVre, Paris, 1958, ou a mesma obra em versão inglesa, The Warning uI the Middle
Ages, transI. by F. Hopman, Penguin BOQks, London, 1965; Idem, HollAnndische
Kultur in 17. JabJ'bundert, übertr. von Werner Kaegi, Bruno Schwabe & Co., Basel
Stuttgart, 1961; Idem, Mein Weg zur Geschichte, übertr. von Werner Kaegi, Verlag
Bruno Schwabe & Co., Kiosterberg, Basel, 1967.

(11) As Idéias fundamentais de Toynbee foram expostas numa obra de grande fôlego,
pUblicada em 10 volumes durante vinte anos (de 1934. a 1954) e mais tarde com
pletada pelos vols. XI e xn em 1959 e 1961, sob o título: A Study oI IIIstory,

(cootinua)
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da (12). E o que POLIBIO vira na evolução política da Grécia e de Roma - as
censão triunfal dos ideais de liberdade, seguidos de períodos sombrios de de
cadência e de retorno à onipotência dos déspotas, logo depois mudando nova
mente para uma ascensão popular, com a deposição dos tiranos e a reconquis
ta, parcial ou total, da liberdade política - continuou, realmente, a verificar
se (embora de maneira muito mai<: irregular e mais complexa) nos séculos
seguintes, em fases alternativas de maior ou menor duração, conforme a
índole dos povos e as circunstâncias históricas eventuais. Na Europa, unica
mente a Inglaterra, pelas condições especiais da sua posição insular e da sua
formação histórica, logrou manter-se "por mais tempo" numa fase de relati
va estabilidade democrática, com a soberania popular assegurada pela força
moral e política do Parlamento (13), E, isto mesmo, s6 depois de longo perío
do de altos e baixos. de sangrentas lutas entre a realeza e o povo, que não
cessaram nem com a Magna Charta, imposta ao rei João-sern-Terra em 1215,
nem comoBiII 01 Rights e o Act of Seftfement, conquistados pela Revolução
de 1688, após a queda dos Stuarts. Nos povos latino-americanos, particular-

(continuação da nota 11)
London, OXford University Press & Thames and Hudson Ltd. Em 1962, Bomervell
empreendeu um resumo dos dez ptímeirOS volumes, com a aprovação do auror e o
mesmo titulo: ARNOLD J. TOYNBEE, A Study 01 History: Abridgern~nt (XX-1.004
pág's.> , by D. C. Somervell, Oxford University Press, London, 1962. Um decênio
ma.is tarde, o próprio autor resolveu fazer novo resumo (com a colaboração de
Mlss JANE CAPLAN), recomendando-o no prefácio, como sendo uma "atualizaçã.o"
da sua grande obra, já parcialmente envelhecida com os novos acontecimentos
mundla1s, e também como visão mais completa do seu pensamento do que a que
aparecera no resumo de S01llervell. Esta nova ediçã.o condensada é a que, seguindo
o conselho do autor, devemos tomar por baBe para conhecer a fonnu1~ã.o mais
recente das suas idéias, e pode ser encontrada em versão francesa: ARNOLD
TOYNBEE. L'Bistoire: les grands mouvements de I'histoire à travers le temps,
les clriUsatiDns, Jes rellgiODB, avec la collaboration de Jane eaplan, Elsevier Séquoia
éditeurs, Paris-Bruxelles, 1972 (edição profusamente ilustrada a cores). - Do mesmo
autor, vejam-se também: A. J. TOYNBEE, Civiliza.tion ou Trial, Oxford University
Press, London-New York, 1948; Idem, An Bistorical Approaeh to Religlon. 3d. 00.,
OXford Untvers1ty Pr~, London, 1956.

(12) Sobre o mesmo tema, consultem-se: BENEDE'ITO CR0CE, La. II1st4lria como
Hazaiía de la Libertad, trad. de ENRIQUE DIEZ-CANEOO. Fondo de CUltura
Económica, México, 1942; R. O. COLLINGWOOD, Idea. de la Historia, trad. de
EDMUNDO O'GORMAN Y JORGE HERNANDEZ CAMPOS, Fondo de Cultura
Económica, México, 1952; FRlEDRICH MEINECKE. E1 mstoricismo y su Génesis,
trad. de J. M. Y SAN MARTtN & T. M1rn"OZ MOLINA, Pondo de CUltura Eco
n6mica, México, 1943.

(13) Sobre as causas histórico-sociais que deram esse cunho de estabilidade maiOr à
democracia na InglatelTS, veja-se o excelente ensaio de: GUIZOT, Histoire des
OrfgJnes da Gouvernement Représentatil et d.es InstitutíOJl8 PQlitíques de l'EUl'ope,
depufs la Chdte de l'Emplre BoIPain jusqu'au XIVe. Siecle, Didier Libraire ~dtteur,

Paris. 1855, 2 vols., especialmente o voI. lI, todo ele consagrado ao estudo das
lnatituições políticas inglesas. Como leitura complementar, vide: GEORGE MACAU
LAY TREVELYAN, Illustrated EnrUsh Soclal HIBtory, Penguln Books, London, 1964,
4 voll3.; Idem, m.oria Política de Inglaterra, trad. de RAMóN IGLESIAS, Fondo
de Cultura Económíca., México, 1943; ERNEST RHYS, The Growth of PoUtical
IJberty: a !.IOUl'ce bOoIt of English B1story, edited by... (antologia), J. M. Dent
& Sons Ltd., "Everyman's Llbrary", 2nd. ed., London, 1942; LORD MACAULAY.
A Bfstory 01 EnglaDd, LODgInBllS Green Reader & Dyer, new 00., London. 1871,
2 vols; WINSTON CHURCHILL, A BIstory of the Engllsh-Speaking Peoples,
Bentham Books Inc., New York, 1963, 4 vols.
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mente nos da América Hispânica, são muito mais rãpidos e sensivelmente
mais curtos os ciclos que se alternam e em que, praticamente, as fases
de liberdade democrática fazem constante rodízio com os perfodos de força
e concentração militar do poder, através de interminável série de golpes,
contragolpes e revoluções.

Seria errôneo supor, todavia, que esses avanços e recuos, esses corsi
• ricorsi, na linguagem de VICO, signifiquem estagnação evolutiva, ou
negação do progresso das instituições que os suportam. Com bastante
propriedade observa TOYNBEE que o movimento circular e repetitivo das
rodas de um veiculo não impede que o próprio veiculo, que elas põem em
movimento, siga marcha retilínea e progressiva; também o incessante ir-e-vir
da lançadeira de uma máquina de tecelagem não obsta a que dele surja
um tecido compaeto, que se vai distendendo e alargando, à medida que os
ciclos da lançadeira se repetem, "Portanto", continua TOYNBEE, "a des
coberta de movimentos repetitivos periódicos, no curso da nossa análise
do processo da civilização, não implica, de nenhum modo, que o processo
mesmo, a que tais movimentos servem de arremate, pertença à mesma
ordem cíclica que eles. Muito pelo contrário, se nos for permitido tirar
uma conclusão legitima da periodicidade desses movimentos secundários,
podemos, antes, inferir que o movimento principal, resultante dos movi
mentos monótonos de suas inquietas asas, é de ordem diferente. ou, noutros
termos, não é recorrente, mas progressivo" (14,).

3 - A democracia como "processus" em continua evoluçio, num ritmo
descontfnuo e ciclico de revoluções

Todos os estudiosos da psicologia humana e da psicologia animal
conhecem aquele processo de caráter universal que, em qualquer dos
escalões do mundo zoológico, comanda o aprendizado e as experiências de
adaptação ao mundo: o processo dos ensaios e erros, A criança que dá os
primeiros passos principia engatinhando, aos poucos vai-se pondo em pé,
ensaiando movimentos mal sucedidos, levando tombos, e~perimentando

novas coordenações musculares, até conseguir alcan~ar o objetivo. :€o um
processo de ensaios e erros. O desportista, o atleta, o profissional de qualquer
categoria leva anos praticando, no começo errando mais do que acerta,
eliminando pouco a pouco os movimentos que falharam e procurando repetir
os que deram certo, até alcançar a plenitude do seu desempenho. :t um
processo de ensaios e erros. Nos animais sucede a mesma coisa, desde os
seres mais simples até os considerados "inteligentes", como o cão, o
macaco etc. O processo é amplamente utilizado pelos adestradores e do·
madores, que, por uma repetição meticulosa e obsessiva de ensaios e erros,
vão obtendo lentamente surpreendentes resultados, como, por exemplo. as
exibições circenses de tigres, leões, e outros animais ferozes. Como regra
geral, a maioria das adaptações animais e humanas ao mundo exterior se
opera por esse processo, que nada mais é que um ritmo cíclico de repetições.

(14) ARNOLD TOYNBEE, L'Histoire: les grlUlds lJlouventents de l'b~tolre à tra.vel'll
le temps, 1M c:ivUlsatioDS, les ftUgi\)1lS, avec la collaboration de JANE CAPLAN,
Elsevier Séquoia éditeurs, Paris-BruxelJes, 1972, pág. 154. (Tradução francesa por uma
equipe de tradutores, sob a direção de J ACQUD3 POTIN & PIERRE BUISSERET,>
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onde os ensaios mal sucedidos são eliminados gradativamente, e os bem
sucedidos reproduzidos com progressiva insistência.

Existem aí, como é óbvio, dois elementos bem caracterizados: um de
recorrência, isto é, de repetição de movimentos, outro cumulativo, ou seja,
de acumulação sucessiva dos resultados da experiência. No final, ocorre
o que chamamos maturação do aprendizado ou da experiência vivida: os
erros são eliminados, pelo critério seletivo da repetição, e os movimentos
que obtiveram êxito se cristalizam em hábitos adquiridos, atitudes e normas
de conduta mais ou menos definWvas. Esta é a contingência humana e
animal. Nada na vida se consegue de um só jato; e muito menos sem luta.
Para todos os seres do mundo biológico, viver é aprender ensaiando e
errando - cada erro gerando novos ensaios, cada ensaio novo gerando
novos erros, num ritmo cíclico de recorrências, mas do qual resulta sempre
um traçado retilíneo e progressivo de amadurecimento, com o objetivo
constante e final de cada vez acertar mais e errar menos.

As sociedades não fogem a essa regra. Dentro delas nascem os
indivíduos com instintos de conservação e defesa, que são fundamentalmente
egoísticos. A atitude da criança é egocêntrica: seus interesses colidem a
cada instante com os dos outros seres que a cercam. ];: a disciplina quo
tidiana do convívio social que lhe vai polindo as arestas, ensinando-a a
repartir o seu mundo com os mundos dos demais. As sociedades se vão
civilizando do mesmo modo: à custa de uma crescente e~ansão dos senti·
mentos sociais e de restrições, cada vez mais razoáveis e imprescindíveis,
das tendências egoísticas individuais. O homem primitivo era intolerante,
não admitia competidores. A vida em comum só se tornou pacífica e ordeira
pela educação dos instintos, ou melhor: por uma série ininterrupta de
ensaios e erros, tendentes a limitar os egoísmos, desde a intimidade da
vida sexual e familiar até o campo das relações econômicas e políticas.
A humanidade civilizou-se, na medida em que se foi tornando cada vez
menos individualista e mais social. Civilizou-se aprendendo, por uma expe
riência de séculos, que era preciso integrar o indivíduo num todo mais vasto
e numeroso, a fim de que pudesse ter coesão e unidade para conquistar a
natureza exterior, paz e disciplina para o bom sucesso do trabalho em
comum.

A despeito disso, conservou-se na vida social um traço bem vivo daquele
primitivismo selvagem. que autorizava as reivindicações unilaterais e a
hipertrofia das partes dentro do todo. Persiste em nós - talvez, ainda 
a inquietação antiga, persistem os temores e a ferocidade do homem
primitivo, que se escondia nas cavernas para fugir aos perigos da fauna
da floresta e que precisava lutar, sem termo e sem descanso, para vencer
os inimigos que o ameaçavam de morte. Homo homini lupus ...

Se, por outro lado, dentro da sociedade, diferem entre si os indivíduos
pela sua melhor ou pior adaptação às necessidades da vida em comum,
também no confronto de uma sociedade com outras diferem umas e outras
pelo seu maior ou menor grau de maturoidade social - isto é, pela maior
ou menor capacidade, revelada pelos indivíduos que as compõem, de se
ajustarem uns aos outros e de obterem razoável consenso, para superar a
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perturbadora disparidade dos seus interesses, tendências, opiniões, atitudes
e reivindicações. Quando observamos as instituições políticas, de modo
especial, essas diferenças saltam aos olhos de maneira gritante. Há povos
que revelam muito maior grau de maturidade poHtica do que outros. Entre
eles, as instituições são mais estáveis, os períodos de ordem, paz e liberdade
mais duradouros. No passado, nenhum logrou escapar à recorrênda dos
períodos de lutas e revoluções; porém, os seus erros foram eliminados
mais depressa, e os seus acertos se acumularam e sedimentaram com mais
coesão e solidez. A invejável - embora bastante relativa - estabilidade
das instituições políticas da Inglaterra e dos Estados Unidos são exemplos
disso, sem prejuízo das criticas e restrições que se possam fazer ao conteúdo
teórico ou ideológico dessas instituições. Os povos da América Latina, par
ticularmente os de lingua espanhola, nos fornecem exemplo contrário: falta
de maturidade politica, isto é, ensaios mal sucedidos, erros que se repetem,
conflitos individuais, grupais ou classistas que se exacerbam, de tempos em
tempos, por falta de consenso (ainda veremos, mais adiante, a importância
fundamental deste conceito para resguardar a liberdade e manter o equi
librio nas democracias). Daí resultam períodos muito curtos de estabilidade,
com recorrências constantes, e a breve prazo, dos ciclos instáveis das
revoluções.

~, sobretudo, nos momentos de crise, quando os antagonismos não
conseguem acomodar-se e os usos da liberdade degeneram em abusos, que
cada povo demonstra a fortaleza ou fragilidade de sua têmpera: os mais
maduros se equilibram; os menos, fracassam. Vêm, então, para estes últi
mos, as fases de agitação, descontentamento e desordem, geradoras de
golpes, contragolpes e revoluções. Tem havido casos, na história das nações,
em que essas fases se prolongam, não apenas por decênios, mas por séculos.
Na maioria das vezes, contudo, são situações transitórias - mas nem por
isso menos tensas, nem menos imperativas nas suas exigências de recom
posição. Considerar, simplesmente, que houve "retrocesso" na evolução
política ou renúncia aos princípios democráticos, quando se implantam em
algum país esses regimes de força transitórios - é demonstrar cabal desco
nhecimento da sua real significação e completa ignorância da sua perspectiva
histórica. Na verdade, desde que surgiu entre as muralhas de Atenas, há
mais de dois mil e quinhentos anos, até os dias de hoje, num vai-e-vem
constante de altos e baixos, de triunfos e derrotas, oscilando entre períodos
mais ou menos longos de apogeu e de obscuridade, através de todas as
civilizações que um dia nasceram, cresceram, decairam e morreram, em
todas as dimensões espaciais e temporais do mundo histórico - a democra
cia não s6 tem sobrevivido a tudo e a todos, reerguendo-se de todas as
quedas, recuperando-se de todos os atentados, ressuscitando de todas as
mortes, mas também tem <:ontinuamente progredido, aprimorando seus
principios, corrigindo seus erros e humanizando seus métodos.

Nenhum povo, até hoje, poderá vangloriar-se de haver conseguido
alcançar o ideal democrático na sua plenitude. Em nenhuma parte do
mundo estão os princípios democráticos integralmente realiudos. Se, por
exemplo, na vetusta democracia ateniense, ou nos períodos áureos da re
pública romana, muitos milhares de cidadãos se tornaram realmente livres,
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graças à excelência das suas instituições, ao seu lado conviviam multidões,
dez ou vinte vezes mais numerosas, de escravos, que não tinham sequer
direito à vida ou ao respeito humano. Nas modernas democracias da Europa
e da América, os ideais de igualdade e fraternidade humana, tonitroante
mente proclamados pela Revolução francesa, se universalizaram e lograram
eliminar o escravagismo "legal" das democracias antigas (o qual, aliás,
perdurou nos Estados Unidos até a Guerra de secessão, e, no Brasil, até
a Abolição de 1888); mesmo assim, porém, nenhuma delas conseguiu, até
agora, resolver o problema cruciante das desigualdades econômicas, da
pobreza, da miséria e da fome, que mantêm milhões de seres humanos
aglomerados no submundo dos renegados da civilização.

A democracia, portanto, nada mais é que um processus em contínuo
desenvolvimento, que jamais alcançou - em qualquer pais ou qualquer
fase da civilização - a estabilidade definitiva. € um devir, que nunca
volta a ser hoje o mesmo que era ontem, mas que se vai aprimorando,
através dos séculos, por força dos seus próprios ensaios e erros, das suas
lutas, dos seus fracassos temporários e dos seus desenganos. São essas
vicissitudes de altos e baixos, essa experiência de êxitos parciais, entrecor
tados de reações contraditórias e de revoluções, que temperam o aço da
sua resistência e lhe robustecem o ânimo de sobreviver e progredir.

De há muito se diz terem os povos os governos que merecem. O que
lhes interessa, porém, é ter os governos de que precisam. Mesmo quando
estes recorrem à força para restabelecer a ordem e o equillbrio nas épocas
de tumulto, quaisquer que sejam as suas falhas inevitáveis ,e os seus exces
sos, sempre fica um "resíduo" de experiência vivida, que fortalece o
sentimento e o amor da liberdade nos próprios indivíduos que dela foram
temporariamente privados. E por curta ou longa que seja a fase de tran
sição, as necessidades de sobrevivência induzem os povos a suportá-la. Tal
como os doentes graves suportam o sacrifício dos regimes drásti<:os de
privação alimentar e motora, ou de tratamento intensivo, que a medicina
lhes impõe para fins de recuperação. Talvez desagrade a muita gente admi
tir, com lucidez e realismo, essa evidência. Mas isso não altera a solução
do problema. Os regimes políticos são produtos naturais de situações con
cretas e objetivas. Elas se impõem aos povos e aos seus dirigentes como
exigências de um momento histórico, que nem sempre entendemos quando
somos personagens do seu drama e quando temos os olhos turbados pelas
paixões - mas que nem por isso se tornam menos atuantes, ou menos
imperativas.

4 - Causalidade e arbítrio na motivação das transformações políticas

Dentro da Natureza, nada sucede por acaso. Tudo obedece a planos
preestabelecidos, cuja tessitura nem sempre apreendemos, mas cuja
evidência se impõe ao nosso espírito como única explicação possível de
tais fenômenos. Também na vida social, quando algo acontece, há poderoso
entrelaçamento de forças sociais - politicas, econômicas, étnicas, mentais,
morais, religiosas, cuJturais - de cuja dosagem respectiva e adaptação
reciproca resulta a fisionomia própria desse acontecimento. Mas, como
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toda sociedade é um conjunto de relações entre individuas, ou melhor,
entre seres humanos, ou pessoas, é absolutamente certo que as atitudes,
as aspirações, as vontades e os ideais dessas pessoas também figuram entre
as forças sociais. São fatores que, originariamente "subjetivos", se objetivlm
quando se deslocam do plano das reações individuais para o das atividades
sociais - e começam a pesar, lado a lado com as demais forças originaria
mente objetivas, na balança das interações e dos ajustamentos mútuos.

Por outras palavras. As transformações sociais decorrem, preci:puamen·
te, de causas objetivas, superiores ao arbítrio humano. Nem sempre está
em nossas mãos provocá-las, ou eliminá-las, embora algumas vezes possamos
fazê-Io, se conhecermos tais causas de antemáo e tomarmos em tempo as
medidas necessãrias para preveni-las. Cada sociedade tem a sua natureza
própria, caracterizada pelo equillbrio de forças que compõem a sua estru
tUra. Seus movimentos e transformações obedecem a leis, como tudo o
mais na Natureza. Leis que nem sempre conhecemos e definimos, ou que
só tardiamente logramos identüicar, mas que, a despeito da nossa ignorân
cia, determinam efeitos e se sobrepõem à vontade dos homens. Porque lei, na
maior simplicidade do enunciado, é apenas um tipo de relacionamento
necessário entre forças que se ajustam, ou desajustam, de conformidade
com a sua própria natureza. Ou, como o afirmou hã mais de dois séculos
MONTESQUlEU: "As leis, no sentido mais amplo, são as relações necessãrias
que derivam da natureza das coisas; e, neste sentido, todos os seres têm
suas leis" (l~).

No caso particular das sociedades humanas, porém, devemos levar em
conta que o relacionamento dos seus membros não se opera entre objetos,
ou simplesmente entre forças do mundo físico e biológico, mas entre indi·
víduos, entre pessoas, que possuem desejos, aspirações, ambições, interesses,
paixões, personalidades distintas; e tais caracteristicas psicológicas também
se incluem entre as forças atuantes do meio social, influindo permanente·
mente, corno as demais forças, no desenrolar dos acontecimentos. Por isso
é que povos diferentes apresentam soluções diferentes para problemas
materialmente idênticos, ou semelhantes. E é sempre o carãter, a sensibili
dade, a inteligência e, sobretudo, a maturidade política de cada povo e
dos seus lideres que, nas ocasiões de crise e desequilíbrio, decidem o
destino das instituições. Por conseguinte, o arbitrio humano também in
tervém nas transformações sociais e políticas, ainda que, necessariamente
e sempre, dentro dos limites que lhe impõem as demais causas objetivas,
que com ele concorrem no complexo dos ajustamentos e das interações.

Essa intervenção inevitãvel do arbítrio, ou melhor, da opção humana,
na escolha das iniciativas e das soluções sociais, se tem apresentado, ao
longo da história, com duas fisionomias distintas, cujos traços às vezes
se misturam em fórmulas ecléticas e de fronteiras indefinidas, mas outras
vezes se ostentam na plenitude das suas características contraditórias. De

(15) "Les lois, dans la signi!ication la plus étendue, sont les rapports nécessaires qUi
dérivent de la nature des choses; et, dans ce sens, tous les êtres ont ]eurs 1015":
MONTESQUIEU, De l'Espirit des Lois (1748), nouv. M.l'evue sur las me1lleurs textes,
avec das notes de VOLTAlRE, de CR~. de MABLY. de LA HARPE etc.•
LibrBirie Garnier Frêres, Paris, 1922, 2 vo1s., vol. l, pág. 1.
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fato, nas épocas de agitação e desordem, quando desaparece o consenso
entre as forças políticas em jogo e se instauram a intolerância e o desen
tendimento (os dois inimigos mortais da democracia) - épocas que, como
vimos, retornam mais cedo ou mais tarde, em todas as sociedades, depen
dendo a ocorrência e o distanciamento temporal desses retornos do grau
de maturidade politica das massas e, sobretudo, das elites - estas últimas,
premidas pelas contingências, assumem o poder recorrendo à força, para
substituir o consenso que falhou e restabelecer a ordem e a paz, sem o
que não há sobrevivência possível. Nesses momentos, prestigiadas quase
sempre pela aprovação tácita ou manifesta das massas, as elites têm duas
opções distintas e opostas ao seu dispor: ou as move a concupiscência do
poder, e se aproveitam da confusão geral para obterem mais poder; ou as
inspira o bem comum, numa real identificação com os interesses e as aspira
ções populares, e, neste caso, recorrem à justiça da força para restaurar
a força da justiça.

Em todos os tempos e lugares, a história nos aponta as duas
alternativas e nos mostra, em decorrência delas, dois modelos diferentes
de revoluções e de golpes de Estado. O primeiro conduz aos regimes de
opressão e ao despotismo puro e simples, quaisquer que sejam os seus
aparelhamentos ostensivos e as justificativas teóricas que se lhes queira
dar. O segundo procura reajustar, remediar, sarar os ferimentos, estimular
as reações sadias de recuperação, criar novos estímulos ao trabalho em
comum, restaurar o consenso entre os indivíduos de um lado, entre as
minorÍas e as maiorias de outro, ou então se esforça por criar instituições
novas, para substituir as que feneceram, e novos estilos de vida, para aten
der às reivindicações populares mais profundas. Às vezes, os dois modelos
se misturam e os detentores do poder tentam fazer as duas coisas: servir
ao povo, e se servirem a si mesmos. Outras vezes, um dos modelos se
transfigura no outro: ou o povo percebe que os que fizeram a revolução
em seu nome estão tentando desvirtuá-la em proveito próprio e se rebela em
tempo para evitá.lo; ou os dirigentes mantêm o poder com a finalidade
inicial de realizar o bem comum, mas, depois de o terem nas mãos e de
lhe provarem a sedução, principiam a usá-lo como instrumento de opressão
e despotismo. Este é o exemplo que a história nos aponta com maior
freqüência.

5 - Governos de opressão e governos de transição. O exemplo das
Américas

Os governos que se constituem de acordo com o primeiro modelo são,
essencialmente, governos de opressão; os que se organizam de conformidade
('om o segundo modelo são, necessariamente, governos de transição. Essa
diferença, que só pode ser traçada com nitidez nas formas extremas, mais
radicais e mais ortodoxas, comporta variantes diversas e dosagens distintas
de mistura nas formas intermediãrias. Nada obsta, por exemplo, a que um
governo de opressão, montado para durar, se torne eventualmente transi
tório - sobretudo quando arremete com muita violência e rapidamente
provoca violenta e fulminante reação popular. Por outro lado, um governo
de transição pode tornar-se eventualmente opressivo, não só quando as
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elites dominantes são mordidas pela mosca azul da ambição de poderio,
mas também quando as suas tentativas de restabelecer o consenso e res
taurar a ordem encontram resistência maior na intolerância obstinada dos
egoísmos em conflito.

Existe ainda outro aspecto muito importante a ser considerado. Em
todas as ações e decisões politicas há que distinguir entre o comando e a
execução. O comando vem do alto, das elites dirigentes, dos estadistas
que governam a nação; é o comando que define o caráter das instituições.
o espírito do regime. A execução se faz em baixo, descendo por todos os
escalões hierãrquicos, e está nas mãos de centenas de milhares, e até de
milhões de funcionários civis e militares. E nenhum de nós alimentar' a
ingenuidade de supor que toda essa multidão de individuos tenha o mesmo
caráter, o mesmo espírito, o mesmo entendimento das normas de conduta
a seguir que têm os seus dirigentes. Por isso, as determinações do comando
são, muitas vezes, neutralizadas, solapadas ou desvirtuadas na execução.
Todos os tiranos sanguinários da história, de vez em quando, deram ordens
que jamais se cumpriram - quando a bondade maior, ou a crueldade
menor dos executantes não só as boicotava, mas também favorecia a liber
tação e a fuga dos perseguidos. Por outro lado, todos os governos que
realmente se organizaram para servir à causa pública e que procuraram
agir com espírito de moderação, de concórdia e de justiça, jamais con~

guiram que "todas" as suas determinações fossem cumpridas com o mesmo
espírito e os mesmos métodos prescritos pelo comando político: o tempe
ramento, as paixões, o baixo gabarito moral e intelectual dos executantes
deformaram-nas e conspurcaram-nas com freqüência, transformando a
moderação em excesso e a contenção em violência. Nunca houve, em toda
a história da civilização, um só governo que lograsse impedir os seus exe
cutantes de cometer, ainda que esporadicamente, atos de violência - mesmo
quando o repúdio à violência constituía um dos mais rígidos preceitos da
sua doutrinação. "Na história das tentativas humanas de civilizar-se" 
é ainda TOYNBEE quem o diz - "nunca houve, até a hora presente, uma
sociedade suficientemente evoluída para impedir que os seus membros, nas
épocas de guerra ou de revolução, cometessem atrocidades. Para nos cingir
mos à história da nossa própria sociedade e aos fatos testemunhados pela nos
sa geração, podemos citar o comportamento dos nazistas durante a segunda
Guerra Mundial, dos exércitos ocidentais na Coréia em 1950-1951, dos
norte-americanos no Vietnã nos anos 60, dos colonos e militares franceses
na Argélia de 1954 a 1962, e da policia francesa de Pal.'is em maio de 1968.
Tais exemplos provam à saciedade que, em certas condições anormais e
sob certo grau de tensão, atrocidades podem ser cometidas pelos membros
das mais civilizadas sociedades que jamais existiram" (16).

Na verdade, quando observamos e julgamos coisas humanas, é preciso
ter em vista as características essencialmente contraditórias da natureza
do homem, cujas tendências e cujas paixões, desde épocas imemoriais,
oscilaram sempre entre o bem e o mal. A história das nações estã cheia
desse jogo tempestuoso de paixões individualistas, de rivalidades, de par
cialidades, de personalismos e de odiosidades, numa eterna contradição

(16) ARNOLD TOYNBEE, l'Histolre etc., ed. clt. na nota n.o 14, pág. 161.
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entre a crueldade e a clemência, entre a violência e a serenidade, entre a
ambição e o desprendimento. Por toda a parte e em todos os tempos, o
homem se tem revelado sempre o mesmo. Temos que aceitar com realismo 
e sem espantos ou lamentações inúteis - as suas contradições, pois cons
tituem riscos inerentes a quaisquer empreendimentos individuais ou sociais.
Se quiséssemos eliminar ou desconsiderar a constante humana de medio
cridade, de baixeza e de misérias morais, teríamos que apagar tudo o que
o homem criou na face da terra e fugir até ao convivio quotidiano das
ruas. Todavia, não é essa "constante medíocre" o que nos deve impressionar
mais e influir em nossas atitudes, mas sim a "outra" constante do homem:
a de serenidade, de nobreza, de valor; sua capacidade de remover montanhas
para a prática do bem e de construir para o futuro com abnegação e heroís
mo. Esquecer essas qualidades superiores - e só querer julgar as ações dos
individuos, dos povos e dos governos pela sua inevitável convivência com
os maus elementos das grandes massas - é ignorância, má fé e derrotismo
mórbido (1'1).

O entrechoque dos antagonismos individuais e sociais gera, a cada
instante, situações difíceis, que só se podem resolver quando as forças
contrapostas se ajustam, numa troca de concessões e de renúncias mútuas,
numa forma de consenso, em que procura cada qual entender o que é
justo e razoãvel nas reivindicações das outras, cedendo o que lhes sobra
para receber em troca o que lhes falta, e esforçando-se todas por ajudar-se
mutuamente na solução dos problemas respectivos. Ora, quando tais confli
tos se delineiam, em qualquer pais ou em qualquer estágio da civilização,
as coletividades, conduzidas pelos seus lideres, ensaiam novas soluções, que
sejam capazes de frutificar onde as anteriores falharam. Se acertam, a
democracia se estabiliza por algum tempo, cuja duração depende do grau
de maturidade politica dos elementos em jogo; se erram, que é o caso
mais freqüente, surgem as soluções de emergência, os golpes, as revoluções,
que visam a consertar pela força os desacertos do desentendimento e que
se institucionalizam, na melhor das hipóteses, em governos de transiçio 
mas que nunca estão imunes ao risco de se converterem, intempestiva
mente, em governos de 0,......0.

Todos os povos do Continente americano conheceram, em suas origens,
governos de opressão e viveram séculos sob o seu jugo, no período colonial.
Foram governos que não nasceram de crises sociais internas, como os

(1'1) "n eIIt dangereux", escreve Pascal, "de trop fme volr à. l'homme comblen 11 est
égal aux bêtes, sana lu! montrer sa grandeur. n est encore dangereux de lu! trop
falre volr sa grandeur sans sa bassesse. TI em encore plus dangereux de lu! la1~r

ignorer run et l'autre. Mais U est três avantageux de lui représenter run et rautre.
TI ne faut pas que l'homme croie qu'U est éga.1 aux bêtes, n1 aux sages, ni qu'U
19nore run et l'autre, mais qu'U sache l'un et l'autre. ( ... ) Je blA.me également,
et ceux que prennent parti de louer l'homme, et ceux qui le prennent de le
bllmer, et ceux qui le prennent de se divertir; et je ne pula approuver que ceux
qui cherchent en gémissant". E, noutra passagem, que se tornou famosa: "Quelle
cb1mere est-ce donc que l'homme? QueDe nouveauté, quel monatre, quel chaos.
que! sujet de eontradieUon, que! prodipl Juge de toutes choses, 1mbécUe ver de
terre; déposita1re du vrat, clo8que d"lnoert1tude et d'erreur; gloire et rebut de
l'univers": PASCAL, Le8 PeDIIéM, ed. cito na nota n. 2, vol. l, pé.gS. 202-201, e
voI. II,pãg. 9.
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aludidos até aqui, porém de temíveis forças externas de dominação. O
imperialismo colonizador dos povos europeus procurou sistematicamente
implantar, nos países colonizados, governos de opressão, porque o seu prin
cipal objetivo era explorar-lhes as fontes de riqueza. E aqui se nos depara
curioso paradoxo: enquanto os países mais avançados na prática da demo
cracia, como a Inglaterra e a Espanha (18), adotaram os métodos mais
intolerantes e mais drásticos de dominação imperialista (19), um país regido
pelo absolutismo monárquico e cioso do direito divino dos reis, como Por
tugal, conseguiu instituir nos trópicos um sistema moderado e contempori~

zador de exploração econômica e social, que nunca hesitou, é verdade, em
recorrer à violência quando lhe parecia indispensável (haja vista o exemplo
(l8) Jl: sabido que o alvorecer da democracia representativa ocorreu na Espanha muito

antes do seu surgimento na Inglaterra ou em qualquer outro pais da Europa,
através da constituiçA.o das Cortes de Castela, que foram o primeiro embrião dos
parlamentos. Vide A. J. CARLYLE, La IJbertad Política: historia de 5U coneepto
en 1& Edad Media Y 1011 tiempos modernos, trad. de VICENTE HERRERO, Fondo
de Cultura Econ6m1ca, México, 1942, págs. 109-126; GUIZOT, Histoire des Or.lgines
dll Gouv,ernement Représentatlt et des Institutions PoUtiques de l'Earope depaill
1& Ch&te de l'Empire RomaJn Jasqu'au XlVi! Siêcle, Didier Libraire-Ed1teur, Paris,
1855, 2 vols., vol. I, págs. 335-413. Foi também na Espa.nha Medieval, sob a domi
nação dos Visigodos, que surgiu, em fins do VII século, a célebre codificação do
Foram Jacllcum, ou Fuero Jugo (que regeu a monarquia espanhola por mais de
meio milêniO), onde se lê a. primeira. proclamação expressa. dos principios demo
cráticos que reconhecem a. supremacIa da. lei sobre o arbitrio: "A lei", diz o Fuero
laco, "é o êmulo da divindade, a mensagem da justiça, a senhora da vida. Rege
as condições do Estado e todas as idades da vida huma.na ( ... ). Não se prende
a nenhum interesse particuiar; mas protege e defende o interesse comum de todos
0lIl c1d&dAos. Confonne à. natureza das coisas e aos costumes do Estado, deve
adaptar-se 808 tempos e aOS lugares, não prescrevendo senão regras justas e
eqüitativas, claras e públicas, a fim de que nenhum cidadão seja apanhado des
prevenido": texto citado por GUIZOT, op. clt" vol. l, pág. 353.

(19) O regime de opressão, imposto pela Inglaterra às suas colônias da América do
Norte, ficou para sempre marcado nas dramáticas palavras introdutórias da De
claração da Independência dos Estados Unidos, que precedem a enumeração, em
trinta Itens, dos atos abusivos e despótic06 pratIcados pela metrópole: "Prudence.
indeed, will dictate that Government long establlshed should not be changed for
light and tra.nsient causes... (. .. ) But when a long train of abuses and usurpa
tions, pursulng invariable the same object evinces a design to reduce them under
ab60lute Despotism, it is their right, it 18 their duty, to throw off such Government,
anel to provide new Guards for their future security. Such hB.s been the patient
su1ferance of these Colonies. ( ... ) The history of the present King of Oreat
Britaln ia a history ot repeated injuries aod usurpations, ali having in direct
object the establ1shment of an absolute Tyranny over these States... ": The
FederaJ. and State Constltutions, Colonial Charters, a.nd other Orr;anic LaWB 01
the United S&ates, complled under ao arder of the United Stares Senate by Ben.
PER.LEY POORE, Clerke of Printing Records, 2nd. eclJtion, Government Printing
Office. Wash1ngton, 1878, 2 vols., voI. I, págs. 3-4. Quanto à. Espanha, a destruição
total d86 culturas indfgenas, altamente evoluídas, do México e do Peru foi a ponta
de lança mais ferina d06 métodos de colonização por ela adotad06 nas Américas
Central e do Sul. Consultem-se as obras clássicas: Fray BARTOLO~ DE LAS
CASAS, lIistoria de las lndias, nueva ed. de AGUSTtN MILLARES CARLO, Fondo
de Cultura Económlca, México, 1965, 3 vols.; Wn.LIAM H. PRESCOTT, Bistor;r
01 the Conqu_ Df Medco, with a pre1imlnaJ'y view Df the Anclent Mexican CivUI
mUon, new rev. ed. by JOHN FOSTER KIRK, Buckers and Son edits., London,
1877, 3 vols.; W. H. PRE2COTT, Bistory of the CGnquest of Pera, with a preU
mIDary vtew Df the CiviUzatlon of the Incas, new rev. ed. by JOHN F06TER KIRK,

(eontinua)
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da reação portuguesa à conspiração de Tiradentes, bestialmente decapitado
e esquartejado em praça pública, ou o destino semelhante dado aos lideres
da revolução pernambucana de 1817, já em pleno período de afrouxamento
dos vínculos coloniais com a presença de D. João VI no Brasil), mas que,
na rotina administrativa e no dia-a-dia do relacionamento social entre go·
vernantes e governados, se distinguiu por atitude muito mais cordial e
tolerante que a dos seus concorrentes na colonização das Américas (20).
Esse caráter mais brando e menos violento dos métodos portugueses de
colonização influiu bastante na formação política e social do Brasil, espe
cialmente no delineamento do "homem cordial", definido por SÉRGIO
BUARQUE DE HOLLANDA (21), e que deixou marcas profundas nos modos
de ser da nossa gente.

O fato concreto é que, enquanto a maioria dos paises da América
hispânica continuou tendo, após o término das guerras de independência,
uma acidentada história de violências nas suas lutas internas. freqüente
mente motivadas por disputas pessoais de caudilhos e facções, de que
surgem, ora aqui, ora ali, governos de opressão - no Brasil as coisas se
passaram de modo ,bem diferente; e as revoltas e revoluções, que polvilha
ram os regimes imperial e republicano entre nós, foram levadas a cabo,
na sua grande maioria, com muito pouco ou quase nenhum derramamento
de sangue. Não é agora ocasião de indagar as causas dessas diferenças;

(contin~o ela nOf.& D)

Buckers and SOn edits., London, 1877, 2 vols.; J. H. CAMPE, Historla deI Descubri
miento y ConqWsta de América., trad., notas y aclaraciones de CESAREO FER
NANDEZ DURO. La Espana Moderna edit., Madrid, s/d., 2 vOIs. veja-se também
a apreciação critica de autores modernos, como; CHARLES EDWARD CHAPMAN,
Colonial Hispanie Ameriea: a history, The Macmillan Co., New York, 1947, 2 vols.;
HUBERT HERRING, A. Bistory oI Latin America, from t.he Beginnlngs to the
Present, with the assistance of HELLEN BALDWIN HERRING, Alfred A. Knopf
edlt., 3d. 00. rev. enlarg., New York, 1972; A. CURTIS WILGUS D'EÇA, Latin
America mstory, Bames & Noble Inc., 6th. 00., New York, 1963.

(20) Sobre os métodos da. colonização portuguesa no Brasil, vide; GILBERTO FREYRE.
Casa Grande &: Senzala: formação da família bra.sileira sob o regime da economJa
patriarcal, 5.8 ed. rev. aum., Livraria José Olymplo Editora, "Col. Documentos
Brasileiros", Rio de Janeiro, 1946, 2 vols.; Idem, O Mundo que o Português Criou,
c/pref. de ANTONIO SltRGIO, José Olympio, "Col. Does. Brasileiros", Rio de
Janeiro, 1940; ALMm DE ANDRADE, Formação da SociOlogia Brasileira, I: Os
PrimeIros Estudos Sociais no Brasil. Séculos XVI, xvn fi XVIII, Livr. José Olympio
Edit., "Col. Does. Brasileiros", Rio de Janeiro, 1941. Capo VII, § 2.°, "A pol1tica
colonial portuguesa", págs. 109-114. A esse prOpÓsito, escreve Hub~rt Herring:
"A1though their common Iberian a.ncestry and tutelate, account for the slmilarities
between Spanlsh and Portuguese America, th:re are marke<i contr'asts as well,
The dUferences are e1usive but substancial", E, mais adiante: "Colonial Brazil
was a land a.part and quite unl1ke colonial Spanish America. Theoretically, there
were the sarne harsh lines of cleavage between man and man; actually there was
a greater tolerance - Dl.' sense of humor - in Brazil. ( ... ) In government,
the same hlerarchy of ofllclaldom had the same theoretlcal powers; actually
Braz11 enjoyed a lax control whlch left the colony free to develop in its own
haphazard fB.Sh1on"; HUBERT HER.RlNG, A HJ.story ol Latin America, trom the
Beg1nnlngs to the Present, wtth the assistance of Helen Baldwin Herring, Alfred
A. Knopf, 3d. 00., New York, 1972, págs. 213 e 232, respectivamente.

(2]) BmolO BUARQUE DE HOLLANDA, Raízes do Brasil, Livr. José Olympio Edit.,
"Col. Does. Brasileiros", Rio de Janeiro, 1936, Capo V, "O homem cordial", pá.gs.
91-110.
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mesmo porque cada nação hispano-americana é um caso singular, com os
seus problemas e a sua fisionomia própria, e o estudo de todos esses aspectos
nos desviaria da rota (22). Limitam~nos a fazer mero reconhecimento de
fatos; e nos cingimos à apreciação exclusiva do caso brasileiro.

Na verdade, desde que se libertou do jugo colonial português, o Brasil
vem enfrentando, sem descanso, uma série de agitações políticas de maior
ou menor intensidade, obviamente resultantes da imaturidade das suas ins·
tituições democráticas e do insopitável desejo de aperfeiçoá-las. E se ainda
não logrou, até hoje, livrar-se dessa inquietação, nem impedir que novos
golpes de Estado e novas revoluções interrompam, de vez em quando, a
progressão retilínea do aprimoramento democrático e se lancem a novos
"ensaios", que alternativamente "acertam" em algumas coisas e "erram"
noutras - o fato incontestável é que tais experiências procuraram sempre
amoldar-se ao caráter brasileiro, mais inclinado à moderação que à violên·
cia, mais afeito à concórdia que à intolerância. Por isso, as agitações polí·
ticas em nosso País, mesmo quando vitoriosas (o que só aconteceu em
número muito limitado de casos) nos deram sempre governos de translçio,
e nunca chegaram a estruturar-se em formas bem caracterizadas de opressão
e despotismo, como sucedeu amiúde nas pequenas repúblicas da América
espanhola.

Cabe aqui um esclarecimento. É preciso não confundir opressão e des
potismo com ditadura. A circunstância pura e simples de um governo
sobrepor-se às leis vigentes e impor pelo arbítrio novas regras jurídicas e
novas normas de conduta, já caracteriza, por si só, uma ditadura. Neste
sentido, todos os governos que resultam de revoluções ou de golpes de Esta
do são, necessariamente, ditatoriais. O que os diferencia são os fins e os meios
do seu comportamento, isto é, o como e o para quê se instauram. Se 05
fins são meramente a conquista do poder para institucionalizar os interesses
particulares de indivíduos, de classes, de Partidos ou de facções, contra
os interesses comuns da maioria da Nação. e os meios a injustiça, a intole
rância e a violência - temos, evidentemente, uma ditadura de opressão.
Mas se a conquista do poder visa a conciliar os interesses em conflito, unir
as forças desunidas, atender a reivindicações longo tempo sopitadas na
consciência coletiva, restabelecer o consenso, a ordem e a justiça social 
então o uso da força se apresenta como medida de emergência, por sua
própria natureza transitória, embora o "tempo" desse período de transição
só se possa calcular (como nos tratamentos médicos de recuperação) pela
regressão dos sintomas de desagregação social, pelo retorno da moderação,
do autocontrole das tendências em jogo, da contenção das invasões de
forças exaltadas na seara dos vizinhos, pelo amadurecimento, em suma, dos
resultados das últimas experiências vividas pelo todo social, com a correção
dos erros que motivaram aquelas medidas de exceção e a solidificação dos
acertos que porventura se hajam alcançado nos novos ensaios de bom enten
dimento e de convivência pacifica.
(22) Sobre a diver.sl.dade das condições sociais e pol1ticas na formação de oadl\ um dos

povos americanos. consulte-se: DARCY RIBEIRO. As Américaa fi .. CiviUzaçio:
Proce!I8o de Fonna.çáo e Causas do ~volvimentoDesigual dos POVOl!l AmericaDos,
Civilização Brasileira Edit., Rio de Janeiro, 1970. E sobre os problemas atuais que
os diferenciam, a penetrante análise de JANIO QUADROS, Os Dois MIUldOll das
Três Américas, Livraria Martins. São Paulo, 1972.
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Essa é a lei da história, ~ a própria lei da vida, que não se restringe
à natureza humana, mas se generaliza por todo o mundo animal, através
daqueles conceitos fixados por DARWIN, e já hoje clássicos, da struggle for
Iife e da natural selection,

6 - Golpes e revoluções na história da democracia brasileira

Como em todos os países, o processus de desenvolvimento da democra
cia no Brasil vem-se operando, através das dezesseis décadas da nossa
independência política, numa linha continua e irreversivel de aprimora
mento gradual das instituições, dialeticamente contraposta a um ritmo
descontínuo e cíclico de revoluções e golpes de Estado, que só uma visão
simplista e deformadora da realidade poderia definir como "retrocessos" 
pois constituem, na verdade, como temos visto até agora, a maneira típica,
universal, constante, por meio da qual consegue a humanidade transfonnar
as suas experiências de ensaios e erros em resultados positivos, isto é, em
instituições cada vez mais amadurecidas e mais próximas daquilo que idea
lizamos e por que lutamos.

A adoção e a prática da democracia em nosso País principiaram, como
é do conhecimento geral, com a revolução da Independência. Precedeu-a
um período de quase três lustros, caracternado por um "governo de tran
sição" sui generis, que não surgiu, como habitualmente sucede, de lutas
políticas internas, porém de causas externas: a invasão da Península Ibérica
pelos exércitos de Napoleão Bonaparte. O deslocamento de D. João VI e da
corte real portuguesa para o Rio de Janeiro, em 1808, com a subseqüente
abertura dos portos e a elevação do Brasil à categoria de reino - Reino
Unido de Portugal, Brasil e Algarve - constituiu, de fato, uma fase de
transição, em que se relaxaram as pressões da dominação colonial e se
firmaram os alicerces da emancipação política. Não foi uma fase inteira·
mente pacífica: tentou precipitar-lhe o desfecho a revolução de 1817 em
Pernambuco, que chegou a programar uma precoce proclamação da repúbli
ca e montar um segundo governo de transição, que, à revelia do governo
instala.do na capital da Colônia, manteve contatos com países estrangeiros
e durou mais de dois meses (23).

Vitorioso, afinal, o movimento da Independência e instalada, em abril
de 1823, a Assembléia Constituinte, que deveria legar ao PaIs a primeira
Constituição, foi aquela dissolvida, oito meses depois (12-11-1823), -por
ato ditatorial de D. Pedro I (24). Em seguida, ele nomeou uma comissão, sob

(23) o mais autêntico relato da revolução pernambucana de 1817 se encontra. na. obra.
de Monsenhor Muniz Tavares, que dela participou ativamente. PubUca<l.a. em 1840,
f<>1 reeditada pela terceira vez nas comemorações do I centenirio da revolUÇIi.o:
FRANCISCO MUNIZ TAVARES, mstÓJ1a da. Bevolupo de Pemambuoo em 161'1,
3." 00. rev. e anotada (abundantemente) por OLIVEIRA LIMA, publ. do Instituto
Archeológico e Geográphico de Pernambuco. Imprenza Industrial, Recife, 1918.

(24) O decreto Imperial que dissolveu a Assembléia era lacônico. Mas, quatro dias depois,
lançou o Imperador wn ''Manifesto a<li5 Bratilleiros" bastante prollitO. onde pro
curava Just1ficar o seu gesto como ato de defesa da paz, da ordem e da prospert.
dade da Naçâo. "Males extraordinários exigem medidas extraordinárias", dtzla ele.

(contbaua)
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a sua presidência, incumbida de elaborar novo projeto constitucional, que,
segundo prometeu, seria lIduplicadamente mais liberal" (sic) que o da
assembléia dissolvida. O projeto ficou pronto em duas semanas e, após ser
submetido ao parecer das Câmaras Municipais de todo o País, foi a Cons·
tituição jurada e por ele próprio promulgad8t a 25 de março de 1824. Assim,
os primeiros passos da democracia brasileira foram interrompidos por um
primeiro golpe de Estado; e a nossa primeira Constituição democrática
(inspirada, aliãs, nos principios da Revolução francesa e no liberalismo da
Constituição norte-americana, além de bastante adiantada para a época) não
chegou a ser votada pelos representantes do povo: foi outorgeda pelo Im·
perador (211). Não obstante ter-se originado de um ato discricionário, sua
vigência durou 65 anos, até a proclamação da República (28).

Os direitos e garantias individuais estavam ali solidamente assegurados,
e os Poderes Públicos taxativamente proibidos de violá·los: liberdade de
pensamento, liberdade de imprensa, liberdade de locomoção para dentro
ou fora do País, liberdade do trabalho, da cultura, da indústria e do comér
cio, inviola,bilidade do domicilio e da correspondência. As garantias cons
titucionais só podiam ser suspensas nos casos de rebelião ou de invasão
estrangeira, sendo da oompetência da Assembléia Legislativa o decretá·lo.
Sobre esses dispositivos liberais pairava, todavia, a sombra sinistra de uma
instituição secular, consagrada pelos costumes e pela legislação ordinária,
acerca da qual a Constituição do Império astuciosamente silenciou: a es
cravidão dos negros e dos seus descendentes. Havia ainda outros dispositivos
que hoje estranhariamos bastante. Assim, por exemplo, a elelçio Indireta,
que atualmente causa tanta celeuma na escolha do Presidente da República,
naquela época era a regra geral para todos os cargos eletivos, quer fossem
leontiDuaçá.o da. nota 24)

após obserVar que, "de tempos a estB parte", no seio da Assembléia, "foi crescendo
o espirtto de desun1iG; denamou-se o fel da de8CODf1ança; sorrate1ramente foram
surgindo Partidos, e de súbito apareceu, e ganhou forças uma. facção desorganl
zadora". Leia-se o texto integral de ambos os documentos em: FaDu do Throao,
deede o anno de 1823 até o anDO de 1889, colligidas na secretaria da Cêmara doe
Deputados pelo seu Director. Conselheiro BARAO DE JAVARY, Imprensa Nac1onaJ,
Rio de Janeiro, 1889, pãgs. 101 e 104·109. respect1vamente.

(25) Vide: TOBIAS MONTEIRO, BfBtórIa do Império, F. Briguiet & Cia., Rio de Ja
neiro, 1939, 2 VOls., Primeira Parte. "A Const1tu1çAo OUtorgada", vol. l. págS. 7-54;
PEDRO CALMON. História do Brasil, Livr. José Olymplo Edit., Rio de Janeiro,
1959, 7 vals.• Capo XIV, "A Constituinte", val. V, págs. 1.519-1.525; ROCHA POM
BO, BJstóri& do BraaU, Benjamin de Agui1a Ed1tor, Rio de Janeiro, s/d., 10 voIs.,
"O imperador e os brasUetros", vol. V, págs. 814.-886; 1ttL10 VIANNA, BIBtófta,
do BruU, Edições Melhoramenkl6, Sio Paulo, 19'12, 3 vols., Capo XLIX, "A Cons
tituinte de 1823 e a constituição de 1824", voI. lI, págs. 326-344; OCTACIANO
NOGUEIRA, A Constituinte de 18%3 (coletAnea de trabalhos de BARBOSA LIMA
SOBRJNHO, BARAo HOMEM DE MELLO, J08ll: DE ALENCAR e RODRIGO
OCTÁVIO FILHO>, com prefácio de Petrónio Portella, publ. do Sena.cl.o Federal,
Brasflta, 1973.

(26) Curiosa "repetlçAo cíclica" desse acontecimento foram, talvez, as outras duas Cons
titu1ç6es outorp,das que o Bra.sU COnheceu neste século: a de 1937, que durou
8 anos, e a de 1969 (ainda em vigor), outorgada. há. mais de 13 anos por uma
JWlta Militar PrOVisória. Somando-se esses dois pe.rfodos aoo 65 anos de vigência
da ConstitUição do Império, ~-se que o Brasil, U06 lleUS 160 an06 de pais inde
pendente, viveu mais de metade, isto é, 86 anos, sob o regime de Constituiç6es
outorgadas.
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de âmbito nacional ou meramente provincial. O povo se reunia primeiro
em "assembléias paroquiais", nas quais eram escolhidos os "eleitores de
província", que, por sua vez, elegiam as câmaras nacional e provincial
(art. 90 da Constituição do Império). A escolha dos Senadores se fazia por
um processo misto de eleição indireta e de nomeação: os eleitores de pro
víncia elegiam três candidatos a Senador para cada vaga, e nessa lista
tríplice o Imperador nomeava, em caráter vitalício, o seu preferido (arts. 40
e 43) (27). Além disso, tanto para a capacidade de votar como para a de
ser eleito, havia restrições de ordem financeira, que concediam privilégios
à pequena e à média burguesias. Nas eleições primárias das assembléias
paroquiais, não podiam votar nem "os criados de servir", nem os que tives
sem renda líquida anual de menos de 100 mil réis (art. 92, §§ 3Q e 5Q).
Da composição dos "representantes de província", que elegiam os Depu
tados e Senadores, não podiam participar nem os escravos libertos, nem
os que tivessem renda líquida anual inferior a 200 mil réis (art. 94, §~ 1Q

e 2Q). Não podiam ser eleitos Deputados nem os brasileiros por naturaliza·
ção, nem os que não professassem a religião do Estado, nem os que tivessem
renda líquida anual de menos de 400 mil réis (art. 95 e seus §§). Finalmente,
para a eleição de um candidato a Senador, que iria compor a lista tríplice
submetida ao Imperador, exigia-se que tivesse o rendimento anual mínimo
de 800 mil réis (art. 45, § 4Q) - quantia bastante elevada para a época 
além das demais exigências prescritas para as eleições de Deputados e de
representantes de província (28).

Se a Constituiçâó de 1824 durou seis décadas e meia, com a comple
mentação do Ato Adicional e de algumas outras leis regulamentadoras, foi
muito curta a investidura do monarca que a outorgou. Os liberais brasileiros
não lhe perdoaram a dissolução da Constituinte de 1823. E a agitação que
o levou a abdicar o trono em abril de 1831 foi o epílogo inevitável da
inquietação política decorrente desse ato e que, já no ano seguinte, tinha

(27) A nomeação dos Senadores dentro da lista tríplice da votação popular nem sempre
foi respeita.da por D. Pedro I. O caso mais notório foi o do Marquês de Jacarepa
guá, nomeado Senador por Goiás, em janeiro de 1826, sem estar na lista tríplice
- o que provocou protestos. Vide: JOSll: HONóRIO RODRIGUES. O Parlamento
11 .. Evolução Na.eional, c/a colaboração de LEOA BOECHAT RODRIGUES e
oc-I'ACIANO NOGUEIRA,pubI. do senado Federal, Brasília, 1972, 5 vols. em
10 tomos, vol. I, tomo I, pé.gs. 41-44. Veja-se também, na mesma obra. o impor
tante debate parlamentar sobre a vitaliciedade dos Senadores, em que tomaram
parte ANDRJ!: REBOUÇAS, RmEIRO DE ANDRADE e o MARQUll:S DE BAR
BACENA; Ibidem, vol. IV, tomo I, págs. 131~156.

(28) Sobre o espírito e o texto da. Constituição Imperial, consulte-se a obra clá.ssica do
direito constitucional brasileiro da era monárquica: PIMENTA BUENO, Direito
Publlco BrazUeI.ro e Analyse da. Constituição do Império, Typographia lmp. e Consto
de J. Villeneuve I. C., Rio de Janeiro, 1857. E também: JOAO CRUZ COSTA,
As Novas Idéias, e PEDRO OCTAVIO CARNEIRO DA CUNHA, A Fundação de
um Império: diseUllSáo de prlncipios, publs. na História Geral da. Civilização Bra
sileira, dirigida por SJ!:RGIO BUARQl;rE DE HOLLANDA, PEDRO MOAcYR CAM
POS & BORIS FAUSTO, DifusAo Européia do Livro e Facuidade de Filosofia da
Universidade de Sáo Paulo, São Paulo, 1970-1982, 3 tomos em 10 voIs., tomo TI,
voL I, "O Brll~il Monárquico", págs. 191-207 e 238-262, respectivamente; e PAULO
M. DE LACERDA, Princípios deDire1to COJIlltltucional Bra.siJeiro, Livraria Azevedo
Ed1tora, Rio de Janeiro, 1929, 2 vols., Parte lII, "Resumo da História Política do
Brasil", caps. TI-V, voI. I, págs. 191-226.
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provocado a revolução pernambucana de 1824. de cunho republicano e
separatista, que logo se estendeu ao Ceará, Rio Grande do Norte e Paraíba,
na tentativa de organizar a Confederação do Equador. Sufocada no final do
ano, e executados os seus lideres mais notórios (entre eles Frei Caneca),
seguiu-se-Ihe uma longa série de revoltas, revoluçóes e golpes de Estado,
que se foram sucedendo, e multiplicando, e repetindo ininterruptamente,
por toda a história política do Brasil-Nação. Não cabe aqui analisar esses
acontecimentos, que têm sido estudados pelos nossos historiadores. Faremos
simples menção enumerativa, com o único fito de documentar as teses
que vimos defendendo.

Instituída a Regência, durante a menoridade de D. Pedro n, numerosos
motins e pequenos levantes militares foram ocorrendo, tanto na capital
do Império como nas Províncias: levante do 269 Batalhão de Infantaria e
do Batalhão de Artilharia da Marinha (julho e outubro-1831)~ deposição
do presidente da Província do Grã()oPará (agosto-1831); motins na capital do
Maranhão (1831 e 1832) e no interior do Ceará (1832); revolta das fortalezas
de Villegaignon e Santa Cruz (abril-1832); sucessivas insurreições em Per·
nambuco, "setembrada", "novembrada", "abrilada" (1831-1835); revolta na
Bahia (1832-1833), que chegou a montar um governo provisório (Federação
do Guanais); revolta dos caramurus em Ouro Pre.to, com a deposição do
presidente da Provincia de Minas Gerais (março-1833); motins no Grão-Pará,
com o assassinato do presidente da Província ("Cabanagem", 1835-1840);
"Sabinada" na Bahia (1837-1838); "Balaiada" no Maranhão, com atos de
banditismo contra a propriedade privada (1838-1841); a grande Revolução
Farroupilha no Rio Grande do Sul, que durou dez anos (1835-1845); revolta
dos liberais, em Minas Gerais e São Paulo (1842); revolta em Alagoas
(1844); "revolta praieira" em Pernambuco (1848-1850). Na repressão aos
principais desses movimentos armados, já se destacara a figura do grande
pacificador, Luis Alves de Lima e Silva, então Barão e mais tarde Marquês
e Duque de Caxias, a cujo espirito de concórdia e habilidade político-militar
devemos a consolidação da unidade nacional (29).

Paralelamente a esta série de insurreições, dois grandes movimentos
revolucionários tomaram corpo lentamente no Segundo Reinado, para ex
plodirem quase que ao mesmo tempo, no final da década de 80: o abolicio
nista e o republicano. A revolução operada, ordeira e legalmente, pela
abolição da escravatura em 1888 foi de muito maior peso e de mais profun·
das conseqüências sociais e politicas do que a revolução republicana do
ano seguinte; pois transfigurou toda a estrutura econômica do País e venceu
uma resistência muito mais poderosa, que se apoiava na monocultura lati
fundiária, na organização patriarcal da famma e na fortaJeza, aparentemente
inexpugnável, dos senhores de engenho do Nordeste e dos proprietários de
fazendas do Centro e do Sul. Nos Estados Unidos, essa resistência só pôde
ser vencida, na década de 60, por sanguinária Guerra Civil. Mas o Brasil

(29) Sobre 06 movimentos annados da Regência e do Segundo Reinado, veja-se: HltLIO
VIANNA, BIstôria do Bnsil, Edições Melhoramentos, São Paulo, 1972, 3 vols..
vol. m, págs. 33-45 e 51-55. E sobre as revoluçÕ!'s do perlodo republlcano, que
serão enumeradas a seguir: PEDRO CALMON, História do Brasil, Llvr. José Olyrn
pio Edlt., Rio de Janeiro, 1959, 7 vaIs., vol. VI, págs. 1.893 a 2.269.
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deu ao mundo magnífico exemplo de como se podem aplacar exacerbados
antagonismos sociais através do consenso: a juventude idealista, os intelec
tuais, os estadistas de visão mais larga, as populações do litoral e da zona
urbana se uniram num esforço comum de justiça e humanidade, conse
guindo, por meios legais, primeiro a abolição do tráfico negreiro, depois a
lei 00 ventre livre, e, finalmente, a abolição definitiva e irreversível do
regime escravocrata.

Com a proclamação da República, em 1889, a democracia brasileira 
que já fizera gigantesco avanço no sentido da igualdade social com a Aboliw
ção - logrou alcançar mais algumas reivindicações populares: a eleiçio
direta para todos os cargos eletivos, inclusive o de Chefe de Estado; a
eliminação dos privilégios concedidos à pequena e à média burguesias
para a capacidade de votar e ser eleito, que se tornou extensiva a todos
os cidadãos brasileiros de maior idade, independente da renda anual de
cada um; a transformação do Senado em órgão puramente eletivo, e de
mandatos temporários, como já o era a Câmara dos Deputados, embora
com diferentes condições de exercício e investidura. Quanto ao mais, foram
mantidos todos os principios da liberal-democracia jã vigentes no Império.

Todos esses progressos do liberalismo constaram do texto da primeira
Constituição Republicana e Federativa, promulgada a 24 de fevereiro de
1891. Sua vigência, entretanto, seria muito mais acidentada e irrequieta
que a da extinta Constituição Imperial. Oito meses depois, exa1wam-se, no
novo Congresso, os ânimos da oposição contra o governo do Marechal
Deodoro da Fonseca; e e&te, exorbitando dos seus poderes constitucionais,
baixou ditatorialmente o decreto de 3 de novembro (1891), dissolvendo o
Congresso. Repetia-se, dessa maneira, o gesto discricionário de D. Pedro I.
Não tmaram as conseqüências. Vinte dias depois revoltou-se a Esquadra,
sob o comando do ContrawAlmirante Custódio José de Melo, que forçou a
renúncia de Deodoro, sendo entregue o governo ao Vice-Presidente, Ma
rechal Floriano Peixoto. Este revogou incontinenti o decreto da dissolução
do Congresso, mas indo além, substituiu todos os governos estaduais que
haviam apoiado o gesto do seu antecessor e, arbitrariamente, recusou-se a
convocar novas eleições, como mandava a Constituição - provocando,
com isso, uma onda de agitações e descontentamentos em todo o País.

Recomeçou então o grande ciclo dos motins e revoluções, que abalaram
as primeiras quatro décadas da nova República, como tinham abalado as
três prímeíras da fundação do Império: revolta das fortalezas de Santa C:ruz
e Lage (janeiro-I892); revolução no Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Ca·
tarina e Rio de Janeiro, com apoio da Marinha de Guerra (1893-1895);
duas pequenas revoltas na Escola Militar (1895 e 1897); atentado contra
o Presidente Prudente de Morais, com a morte do Ministro da Guerra
(novembro-1897); pequeoos levantes em Mato Grosso (1901} e Rio de Ja
neiro (1904 e 1905); insurreição dos marinheiros, chefiados por João Cân
dido (1911); agitações internas no Governo Hermes da Fonseca, que o levam
a decretar o estado de sítio (1914): motim contra o governo do Maranhão
(abril-1922); episódio histórico dos UDezoito do Forte", no levante militar
do Forte de Copacabana (julho-1922); agitações políticas e inquietação mi
litar no Governo Artur Bernardes, com manutenção do estado de sítio
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durante quase todo o perlodo presidencial (1923-192.6); nesse interlm,
revolução militar em São Paulo, chefiada pelo General lsidoro Dias Lopes,
com apoio do Rio Grande do Sul, Paraná e Amazonas (1924); SlÚooada essa
revolução, seus partidários prosseguem a luta incursionando, durante dois
anos, pelo interior do Pais, com a chamada "Coluna Prestes" (lO), tendo
à frente o General Miguel Costa e o Capitão Luiz carlos Prestes (este último
se desligaria mais tarde do sentido original do movimento, ,para seguir o
rumo ideológico que o levaria a fundar o Partido Comunista Brasileiro).

Apesar desse clima de constantes agitações do Governo Artur Bernar
des, durante ele se fez uma pequena reforma da Constituição, promulgada
a 7 de setembro de 1926, que, entretanto, não mexeu sensivelmente na
estrutura da nossa organização democrática.

Quando irrompeu, portanto, em outubro de 1930, a grande revolução
de âmbito nacional, que estaria fadada a mudar os destinos do Pais, sob a
liderança de Getúlio Vargas, foi ela tão-somentea consolidação final de
uma série de movimentos annados, que tinham durado inintel'll"Uptamente
os quarenta e um anos do regime republicano. E se ela atendeu a vários
c antigos anseios coletivos e deu origem a novos progressos na organização
democrática do País, o que ainda restava por fazer era muito mais do que
o que se havia conquistado. O Brasil dera apenas mais; alguns ~ssos no
processo da sua maturidade poUtica - pois, na vida das nações, se contam
os passos por décadas e por séculos, e só excepcionalmente por anos. Era
de prever, CQnsegu~ntemente,que não cessassem as agitações, nem seapla
cassem os descontentamentos.

Assim, continuamos a suportar mais outros golpes e revoluções: "re
volução constitucionalista" de São Paulo (1932); revolução comunista (1935);
golpe de Estado civil·militar que instituiu o Estado Novo e deu ao País uma
segunda Constituição outorgada (10-novembro-1937); revolta integrallsta,
com atentado contra o palácio presidencial (maio-1938); levante militar que
depõe o Presidente Getúlio Vargas (outub~1945), de que resultou nova
Assembléia Constituinte e a nova Constituição da República, promulgada
a 19 de setembro de 1946; golpe militar que fo~a a renúncia do Presidente
constitucional. assumindo o poder o Vice-Presidente (agosto-1954); golpe
militar para impedir a posse do novo Presidente eleito (Juscelino Kubi
tschek), porém frustrado por um contragolpe do Ministro da Guerra, General
Teixeira Lott, que leva o Congresso a decretar o Impeachrnent do Presidente
em eX'el'clcio (novembro-1955); dois pequenos levantes militares, que não
chegam a afetar a vida do País (1955 e 1959); renúncia do Presidente Jânio
Quadros, motivando outro movimento revolucionário, dividido em duas
correntes opostas, uma contrária à posse do Vice-Presidente João Goulart,
outra a favor, resolvendo-se o impasse pela vitória da segunda, mediante
o compromisso de uma experiência nova, e mal sucedida, de regime parla-

(lO> SObre a singular epopéia da "Coluna Prestes" pelo Interior do Brasil (vários de
cujOS participantes vieram mais tarde a concorrer ativamente para a vitória da
RevoluçAo de 1930>, leia-se o valioso depoimento escrito por um dos seus inte
grantes: LOURENço MOREIRA LIMA, A Col11JUl, Prwt.e8 (M.cbM e combMe&',
2.· ed., c/prefácios de CAIO PRADO JUNIOR, JORGE AMADO e COronel FELIPE
MOREIRA LIMA. Editora Brasllleme, Sll.O Paulo, 1945, 631 págs.
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mentan.sta (1961); revolução militar que depõe o Presidente João Goulart
e instaura novo governo de transição (31-março-1964). Desta vez, o Congresso
Nacional não é dissolvido, porém limitado em suas atribuições, inauguran
do-se o regime jurídico dos Atos Institucionais, para permitir o ref01"ço
ditatorial do Poder Executivo.

Nesta última fase revolucionária, uma Assembléia Constituinte vota
novo texto constitucional, que é promulgado a 24 de janeiro de 1967, e
cujas principais modificações foram a eleição indireta para Presidente e
Vice-Presidente da República, o restabelecimento da antiga Justiça Federal,
a revalid,ação dos Atos Institucionais anteriores, restrições à autonomia dos
Estados, fortalecimento dos poderes do Presidente da República pela facul
dade de expedir decretos-leis - muitos de cujos dispositivos já haviam sido
consagrados na Constituição outorgada de 10 de novembro de 1937. Em
dezembro de 1968, porém, novo golpe de Estado altera substancialmente
essa Constituição pelo Ato Institucional nQ 5; e, no segundo semestre de
1969, a grave enfermidade do Presidente Costa e Silva e sua morte subse
qüente deram motivo a mais um golpe de Estado, que se dividiu em duas
etapas: a primeira com o Ato Institucional nl.> 12 (31-agosto-1969), baixado
pela Junta Militar que assumiu o governo, obstando à posse do Vice-Pre
sidente civil, e que se investiu a si mesma no exercício das funç~

presidenciais; a segunda, com a decretação, pela mesma Junta, da Emenda
Constitucional nl.> 1, de 17 de outubro de 1969, que veio a ser a terceira
Constituição outorgada que o Brasil conheceu.

E assim decorreu toda a nossa história política, desde o primeiro ano
da Independência, até os nossos dias, num constante rodízio de altos e
baixos, de ensaios e erros, que ainda estão muito longe de chegar ao ponto
final. Consola-nos saber que foi sempre este, e continua sendo, o destino
de todas as democracias. As que nos parecem estáveis, como a inglesa e a
norte-americana, têm apenas - como já observamos - a vantagem de
"durarem mais", sem, todavia, poderem ocultar os males que ainda as cor
roem por dentro, nem fugir à inevitável ocorrênciia de agitações futuras.
Pois muito ainda lhes falta avançar no processus da evolução democrática
e, sobretudo, na conquista da justiça sociaL

7 - A revolução de 1930 e SUas causas. Fatos precursores: a memorável
adesão de Rui Barbosa à Ildemocracia socialll em 1919

Conforme já observamos, não é nosso intento, nem há aqui espaço, para
irmos além desse esboço meramente enumerativo dos golpes e revoluções
que têm pertocbado a normalid,ade democrática da vida brasileira, nos
160 anos que abrangem o Império e a República. Abriremos exceção, apenas,
para a revolução de 1930 e para o golpe de Estado de 1937, aos quais
consagraremos detida análise, por dois motivos: primeiro, porque ambos
se integram, como partes num todo, na continuidade política do Governo
Vargas, com o qual o autor deste trabalho colaborou ativamente, nos perío
dos de 1941 a 1945 e de 1951 a 1954; segundo, porque a motivação
próxima, que nos levou a escrever este artigo, estã no recente aparecimento
de um livro de pesquisa histórica que, pela primeira vez, tentou reconstituir
a ideologia política do Estado Novo (81), com bastante êxito e num elogiável
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esforço pioneiro, que abrirá novas perspectivas aos historiadores do futuro 
mas que, pela sua própria natureza, requer vários esclarecimentos comple
mentares, não só sobre a substância· dos temas ali ventilados, mas também
sobre os seus desenvolvimentos teóricos e a sua aplicação prática aos grandes
problemas atuais do momento político nacional e mundial.

Enquanto a passagem do Império para a República se caracterizou pela
ampliação do uso das liberdades democráticas. especialmente no campo da
igualdade social, com a libertação dos escravos de um lado, e, de outro,
com a extensão da capacidade eleitoral a todos os cidadãos, sem distinções
de classes ou de fortunas, já os quatro decênios que se seguiram à pro
clamação da República, até o ano de 1930, foram marcados por uma série
de crescentes e reiterados abusos da liberdade, que tornaram inócuos vários
dispositivos do texto constitucional (sobretudo os que consagravam o livre
exercício da soberania popular pelo sufrágio universal), ferindo frontalmente
o espirito do regime democrático e convertendo a sua prática em velada
mistificação.

As oligarquias, que se fundavam na exploração agrícola latifundiária e
no antigo poderio dos "coronéis" (os senhores de engenho do Nordeste
açucareiro e os proprietários sulinos das fazendas de café), aproveitaram
as franquias do liberalismo para se organizarem em grandes Partidos e em
poderosos grup()S regionais, impondo ao resto da Nação, através da máquina
estatal, as suas reivindicações e interesses econômicos, transformando a
liberdade do voto popular numa ~arsa e o preenchimento dos cargos eletivos,
inclusive o de Presidente da República, num conchavo político das elites
dominantes. Sem quaisquer garantias de sigilo na votação, nem de hones·
tidade nas apurações, o grosso da popu1ação votava em quem os chefes
políticos indicavam. Freqüentemente, o eleitor já recebia em envelopes
os votos que deveria colocar na urna, e nem sempre se dava sequer ao
trabalho de olhar o conteúdo. E se lograsse fugir ao cabresto no ato de
votar, não havia como escapar ao controle oficial das apurações, que eram
feitas pelos próprios Deputados e Senadores da Legislatura vigente, que
"reconheciam" ou não os candidatos eleitos, e os proclamavam tais, de
acordo com as instruções que recebiam <los chefes dos seus Partidos; e
essa decisão era inapelável, pois o princípio constitucional da "separação
dos Poderes" impedia qualquer ingerência do Poder Judiciário no Legisla
tivo, mesmo que o candidato VÍtima da fraude recorresse àquele.

Assim, o velho slogan - "governo não :perde eleição" - não era
apenas comentário gratuito de pessimistas: era a realidade nua e crua da
vida nacional (32). E o povo brasileiro foi tomando consciência, pouco a

<3D LúCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANOELA MARIA DE
CASTRO OOMES (pesqUisadoras do Centro de Pesqui.sa. e Documentação da Fun
dação Getúlio Vargas), Estado Novo: ideologia e poder, Za.har Editores, Rio de
Janeiro. novembro de 1982.

l32) As vezes, bancade.s inteiras de candidatos eleitos eram "depuradas", swnariamente,
nas apurações, pelo simples fato de pertencerem a Partidos de oposição ao governo.
A última dessas depurs,l}ôes - a da. bancada da. Para.1banM elei~ de março
de 1930 - transformou-se até no estopim, qu'e motivou o assassina.to de João
Pessoa e pre<:lpitou o desfecho da revolução vitoriosa de outubro daquele ano.
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pouco, de que não tinha voz ativa no comando da .República, entregue
a uma minoria privilegiada, que detinha o poder econômico e o poder polí
tico. A situação se agravara desde o Governo Campos sales, com a cb.amada
"politica dos governadores", em conseqüência da qual os dois Estados mais
poderosos, Minas Gerais e São Paulo, assumiram a liderança e começaram
a revezar-se na sucessão presidencial: a um presidente paulista sucedería
um mineiro, e a um mineiro outro paulista. Ao paulista IWdrigues Alves
sucedeu o mineiro Afonso Pena. Ao mineiro Wenceslau Brás sucederia
o paulista Rodrigues Alves, que foi eleito, mas faleceu antes da posse. Com
esse evento tumultuou-se o processo eleitoral; e como paulistas e mineiros
não chegassem logo a bom entendimento, foi escolhido um Nrtius neutro,
o paraibano Epitácio Pessoa (contra o qual lutaria em vão a candidatura
popular de Rui Barbosa). Veio outro mineiro, Artur Bernardes, que passou
o governo a outro paulista, Washington Luis. Seguindo a rotina, deveria este
escolher para sucedê-lo um mineiro; e a escolha recairia, automaticamente,
em Antônio Oarlos, então presidente de Minas Gerais. Mas os paulistas,
desta vez, apoiados na intransigência personalista de Washington Luis,
"furaram" o pacto, escolhendo para a sucessão .presidencial o paulista Júlio
Prestes. Contra essa preterição rebelou-se Antônio carlos, que, em revide,
passou a apoiar o candidato da oposição, Getúlio Vargas, então no governo
do Rio Grande do Sul.

Tal competição, de caráter ao mesmo tempo regional e pessoal, seria
decisiva para a vitória da revolução de 30. Pois sem o apoio de um Estado
polltica e economicamente poderoso como o de Minas Gerais, a juventude
militar que fez a revolução ao lado do Rio Grande do Sul e da Paraíba 
constituida por remanescentes das revoltas de 1922 e 1924 - não teria
possibilidades de êxito. Esse amálgama inicial das duas correntes - de
um lado, os políticos e militares reformistas que apoiavam Getúlio Vargas
com a intenção de corrigir os abusos da Primeira Repúbliea e de construir
um novo Brasil, e, de outro lado, as próprias oligarquias conservadoras
que tinham crescido à custa das franquias do regime republicano, mas
que se achavam agora "dissidentes" e congregadas em volta do governo
de Minas Gerais, por terem sido postergados os seus interesses imediatos -,
esse amálgama das duas correntes, repetimos, não só possibilitou a vitória
do movimento revolucionário, mas também imprimiu o seu cunho contradi
tório em todos os sucessos poüticos ulteriores.

Outros fatos de não menor importância vieram somar-se a esta série de
abusos da liberdade. O primeiro deles foi a grande crise Ímanceira que
abalou o mundo em fins de 1929, com o ruidoso colapso da Bolsa de New
York. A economia paulista, baseada no café, foi diretamente atingida, e
esse abalo afetou toda a poUtica do governo federal. Suas conseqüências
para o futuro da revolução que se esboçava eram de fácil previsão. São
Paulo, econÔmica e financeiramente debilitado pela crise mundial, oferecia
agora menor resistência aos golpes dos adversários. Vulgarizou-se até, na
época, uma frase de João Neves: a causa da oposição gaúcho-mineira seria
ganha pelo "general café" ...

Por outro lado, desde o inicio da década de 20, o Brasil já tinha in
gressado na era nova do desenvolvimento industrial, com o crescimento do
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proletariado urbano e a emergência dos primeiros efeitos perturbadores da
"questão social". As crônicas dificuldades oriundas da exploração econômi,.
ca da terra nos grandes latifúndios, onde se comprimia um proletariado
rural seeularmente minado pela pobreza e pelas condições precárias de
saúde e assistência, vinham juntar-se agora as desigualdades sociais decor
rentes dos contratos de trabalho, onde o proletariado urbano se defrontava
com a classe patronal sem quaisquer garantias e sem ter sequer as
condições minimas de exigir salários adequados às suas mais elementare6
necessidades de sobrevivência. Originaram·se daí novas formas de abusos
d. liberd.de que não se podiam evitar no regime do laissez:..fair., I.i...•
passer que, nos termos da liberal-democraeia vigente, presidia às relações
entre patrões e empregados! bem como a toda a sistemática das
relaçóe5 econômicas e sociais. Na verdade, desde o término da Primeira
Grande Guerra, a questão social se vinha infiltrando na vida do Pais, com
as primeiras reivindicações operárias, as primeiras greves e as primeiras
medidas de repressão policial (3').

Na campanha sucessória de 1919, tornara-se o problema tão atual, que,
por força dele, operou--se a mais surpreendente mudança de posição inte
lectual de um dos homens públicos mais eminentes e de maior prestigio
popular da vida brasileira. RUI BARBOSA, campeão de todas as lutas pela
defesa dos princípios liberais, inimigo histórico dos atos de prepotência e
de quaisqu~r intervenções do poder político na limitação das liberdades
individuais, compenetrou-se da gravidade da situação nacional e internacio
nal do operariado e, na sua famosa conferência d~ 20 de março de 1919,
no Teatro Urico do Rio de Janeiro, esposou abertamente a democracia
social, pedindo a revisão da Constituição de 1891 para permitir a intervenção
do Estado na regulamentação dos contratos trabalhistas e a promulgação
de novas leis que se mostrassem capazes de diminuir as injustiças sociais e
compensar as desigualdades econômicas do mercado de trabalho (S4). lCO em

(33) "o apó6-guerra" (no Brasil e no resto do mundo), escreve Pedro Calmoo., "carac
terlza~se pela eclosão dll8 grandes rreves, que selaram, em 1919, a sorte de uma
pol1t1ee.: e. de. !Dd1ferençe. pele. lIueatio 8Od&l. li: um novo hOrizonte entrea.berto.
o da a.rreg1mentaçli.o proletárta., provocada, InspIrada, orientada. (torça é reconhe
cer) menos pelo exemplo externo do que pela matunu;Ao dos problemas, no Pafa,
do confllto e da convivência das c1aB8es. (... ) Em Pi!rnambueo, fundara-se (em
1914) uma FederaçAo Regional do Trabalho. li: de 1918 o Depe.rta.mento Nacional
do Trabalho. Mas o proftmdo d1Bsidl0 ocorreu em junho e julho de 1919. com
amplas demonstrações crevfstM no RecUe, na Bahla., em aio Paulo, na. capital
federal. Delas resultou. entre outrll8 (curioso tipo de antec.l.paçAo estadual), a lei
baiana de 10 de junbo que estabeleceu a jornada de trabalho de oito horas nas
oficinas do Estado oU por ele subvencJ.onadas. Implantara.-se com 18to na. c0ns
ciência públ1ca a tnqUletaçlo operiria.; e. que&tio do lléculo subatltui, na contro
vérsia pOUtica, o velho fraseado romântico; ouve-se a ins1stêncla convincente dos
precursores (ALBERTO TORRES, EVARISTO DE MORAIS, MAUlUCIO DE LA
CERDA, JOAQUIM: PIMENTA), a cuja pr6dl.ca juntou RUI BARBOSA. o seu
formidável depoimento. Fol na sucellSAo de Wenceslau Brás": PEDRO CALMON,
BIstória. do Brun, Livr. José Olymp\o Edlt., RIo de Janeiro, 1969, 7 vols., vol. VI.
pâg. 2.158.

(34) Veja-se o texto integral dessa memorável conferência em: RUI BARBOSA. Cam
panha PnI1denelal (1919) , Uvrarla. Cat1Una de Romualdo dOll 8antoll, Line1ro
Editor, BahI.a., 1921, págs. 107 a 169.
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que se cogita", explicava ele, "não é em cumprir tais contrates, mas em dar,
fora desses contratos, acima deles, sem embargo deles, por intermédio da
lei, garantias, direitos, remédios, que, contratualmente, () trabalho não con
seguiria do capital" (35). Em pal'avras candentes, descreve as condições
anti-higiênicas das casas operárias, especialmente as das "favelas" do Rio
de Janeiro, verdadeiros "covis de sarrafos e folhas de flandres", que "se
agacham e pendm-am vacilando, à encosta dos morros suspeitos, como canis
de rafeiros maltratados, onde entes humanos se dão a si mesmos a ilusão de
estarem ao abrigo das intempéries, das sevandijas, dos bichos daninhos, que
por toda a parte os varejam e infestam"; e isso tudo em violento contraste
com "o que vai por esta metrópole, engalanada, para deslumbramento dos
forasteiros, com as maravilhas de uma natureza incomparável, por esta
metrópole cortada e orlada, a capricho, de avenidas ideais, de jardins en
cantados, mas abandonada, quanto às necessidades mais graves da existên
cia dos inditosos, a extremos de miséria e dureza, que arrancariam lágrimas
às pedras" (30). Evoca, depois, o seu passado de lutas pela abolição da
escravatura, compara as condições atuais de escravidão econômica do ope
Tariado à antiga situaçâo dos negros das senzalas, e, embora assinalando
as diferenças entre os dois casos, reconhece que quem lutou apaixonada
mente por essa causa não pode deixar de lutar pela outra: "Abolicíonista
de todos os tempos, zeloso do seu titulo de serviços a essa causa bendita,
por obrigado me tenho eu, na lógica das minhas convicções, na coerência
dos meus atos, a considerar-me inscrito entre os patronos da causa operária,
naquilo em que ela constitui, realmente, um corpo de reivindicações
necessárias à dignidade humana do trabalhador e à ordem humana' da
sociedade" (31).

Em seguida, vem a confissão pública do seu rompimento com os
princípios ortodoxos do liberalismo político, a aceitação da ordem social
imposta pelos novos tempos e a sua adesão franca às correntes da demo-
cracia social: "A concepção individualista dos direitos humanos tem evol
vido rapidamente, com os tremendos sucessos deste século, para uma
transformação inoomensurável nas noções jurídicas dQ individualismo res
tringidas agora por uma extensão, cada vez maior, dos direitos sociais.
Já se nâo vê na sociedade um mero agregado, uma justaposição de unidades
individuais, acasteladas cada qual no seu direito- intratável, mas uma enti
dade naturalmente orgânica, em que a esfera do individuo tem por limites
inevitáveis, de todos os lados, a coletividade. O direito vai oedendo à moral,
o indivíduo à associação, o egoísmo à solidariedade humana. Estou, senho
res, com a democracia social. Mas ·a minha democracia social é a que
preconizava o cardeal MERCIER, falando aos operãrios de Malines, "essa
democracia ampla, serena, leal, e, numa palavra, cristã; a democracia que
quer assentar a felicidade da classe obreira, não nas minas das outras
classes, mas na reparação dos agravos, que ela, até agora, tem curtido".
Aplaudo, no socialismo, o que ele tem de são, de benévolo, de confraternal,
de pacificador, sem querer o socialismo devastador, que, na linguagem do

(35) RUI BARBOSA. ibidem., pág. 151-

(!'Ô) RUI BARBOSA, ibidem., pá.gs. 130 e 129,

(37) RUI BARBOSA, ibidem. pág. 122.
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egrégio prelado belga, "animando o que menos nobre é no coração do
homem, rebaixa a questão social a uma luta de apetites, e intenta dar-lhe
por solução o que não poderã deixar de exacerbã-Ia: o antagonismo das
classes" (38). E completa, mais adiante: liAs nossas Constituições têm ainda
por normas as declarações de direitos consagrados no século XVIII. Suas
fórmulas i' não correspondem exatamente à consciência jur(dica do uni·
verso. A inflexibilidade individualista dessas cartas, imortais, mas nio
imut'veis, alguma coisa tem de ceder (quando lhes passa já pelo quadrante
o sol do seu terceiro século) ao sopro da socialização, que agita o mundo" (311).

Esse inesperado e corajoso pronunciamento de RUI BARBOSA nos
faculta avaliar até que ponto jã se havia infiltrado na sociedade brasileira,
ao limiar da década de 20, o cruciante problema das relações entre o
capital e o trabalho, na fase de desenvolvimento industrial que havíamos
atingido. Dez anos depois, ele se imporia como objetivo llrioritãrio no
programa das reformas implantadas pela revolução de 1930.

Durante essa década, portanto, houve duas ordens de experiências
politico-sociais convergentes, que amadureceram na consciência das massas
populares e as prepararam, material e psicologicamente, para apoiar, de
norte a sul do Pais, o movimento revolucionário e criar condições capazes
de conduzi-lo à vitória. Foram, par,a falar com mais justeza, duas ordens de
experiências com os abusos da liberdade. Para corrigir tais abusos, o
Governo Provisório adotou medidas imediatas: promulgou o novo Código
Eleitoral, com o aperfeiçoamento do sistema representativo e a ad~ão de
garantias mais eficientes para o exercício do voto livre e secreto; criou
a Justiça Eleitoral, atribuindo à imparcialidade do Poder Judiciário a re
gulamentação, a fiscalização e a apuração dos resultados dos pleitos. Ao
mesmo tempo, criou o Ministério do Trabalho (que seria complementado
mais tarde com a instituição da Justiça do Trabalho) e promulgou o primeiro
corpo coerente de leis trabalhistas, com a intervenção positiva e vigilante
do Estado na feitura e cumprimento dos contratos de trabalho. Criou
também o Ministério da Educação e Saúde, para pennitir maior concen·
tração de verbas e de esforços na inadiável tarefa de elevação do nivel
higiênico e cultural das massas.

Durante os três anos e meio que decorreram até a reconstitucionalização
do País, em julho de 1934, manteve-se o Chefe do Governo Provisório
como o fiel da balança dos dois grupos de forças que fizeram a revolução:
a ala jovem, reformista e antiliberal dos tenentes e capitães que se congre
garam no Clube 3 de Outubro, e as oligarquias dissidentes que os apoiaram,
mas que, de certo modo, tentavam agora neutralizá-los e combatê·los na
fase pós-revolucionãria, para restabelecer os mesmos principios do libera
lismo econômico e político da Primeira República. "Desta forma" - lê-se
num recentíssimo ensaio sobre a história desse perlodo - "os setores
revolucionãrios do tenentismo, ao mesmo tempo que despolitizavam o campo
da política - transformando-a em atividade administrativa, particular~

mente nas esferas estaduais e municipais - defendiam um modelo de

(3B) RUI BARBOSA, ibidem, págs. 123-124. Os grifos são nossos.

(39) RUI BARBOSA, ibidem, pág. 159. OS gritos são nO&OS.
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Estado nitidamente antiliberal, na medida que a crítica à oligarquia con
fundia-se com a crítica ao liberalismo utópico e desvirtuador da República
Velha. Já os setores oligárquicos divergentes insistiam na manutenção das
prerrogativas da autonomia estadual e na limitação dos poderes da União,
enfim, na defesa do federalismo como pont<rchave da organização política
do País. Lutavam, por conseguinte, pela defesa dos princípios politicos
liberais que respaldaram e possibilitaram a hegemonia desse grupo ao
tempo da Primeira República. Para uns e para outros, o binômio centraliza
ção versus federalismo representava a pedra de toque em torno da qual
todas as outras questões confluíam, e a proposta da constitucionalização
assumia, nesse contexto, a dimensão do principal movimento capaz de
alterar a situação vigente, colocando em debate público esta divergência
fundamental". Eis por que - observam com agudeza as co-autoras do
mesmo ensaio - poderíamos caracterizar a Constituinte de 1934 não como
um fruto da revolução e sim como uma exigência da contra-revolução (40).

O novo texto constitucional se apresentou como eclética, e nem sempre
coerente, combinação das variadas tendências políticas que se acotovelaram
na Assembléia Constituinte. Vários dos seus dispositivos, é verdade, visavam
corrigir erros antigos e coibir abusos. como os que dispunham sobre a
ampliação dos casos de intervenção federal nos Estados, a regulamentação
da Justiça Eleitoral, a fixação legal do salário mínimo, as organizações
sindicais, a guerra à usura, limitações várias ao direito de propriedade
no interesse público, restrições à imigração, concessão de terras para cultu
ra, novas normas para a educação e defesa da família etc. Em suma, as
principais reformas de base já executadas pelo G<>verno Provisório da
revolução foram reconhecidas e regulamentadas na Constituição de 1934,
inclusive as limitações já impostas por aquele ao liberalismo político. Uma
preocupação quase obsessiva, porém, pairava sobre todos esses dispositivos:
o de enfraquecer tanto quanto possível o Poder Executivo e concentrar
toda a força governamental nas mãos do Congresso. Com isso, ficou aquele
Poder desaparelhado não só para prosseguir nas demais reformas colima·
das pela revolução, mas também para enfrentar as crises que se desenhavam
e que não demoraram muito a eclodir.

Em poucos meses de vigência, a nova Constituição se revelou inade
quada à solução dos problemas brasileiros. Também porque, talvez, tenha
vindo antes do tempo. Exigência da contra-revolução - é, na verdade, a
expressão exata que se lhe pode aplicar. A modificação dos costumes polí·
ticos, a que se propusera a revolução de 30, não podia ser improvisada
do dia para a noite, nem de um biênio ou quadriênio para outro. Pretender
obtê-Ia com tal rapidez redundaria apenas em substituir nomes, pessoas,
Partidos ou facções, deixando a estrutura substancial do regime como estava

(40) ANGELA MARIA DE CASTRO GOMES, DULCE CHAVES PANDOLFI, MARIA
HELENA DE MAGALHAE3 CASTRO e HELENA MARIA BOUSQUET BOMENY,
COnfronto e Compromisso no l'rocefi8o de ConstitucionaUzação (1930-1935), publ, in
mstória GeraI da ClvWzaçio Brasileira, dirigida por S~IO BUARQUE DE
HOLLANDA, PEDRO MOACYR CAMPOS e BORIS FAUSTO, Difusão Européia
do Livro, Difel/Difusão Editorial SIA e Faculdade de FilO\SOfia da Universidade
de São Paulo, São Paulo, 1976-1982, 3 tomos em 10 vaIs., tomo UI, "Brasil Repu
bl1ce.no", vaI. m, págs. 26 e 12, respectivamente. (O grifo final é nosso.)
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antes. Infelizmente, o "tempo" social • muito mais \ento do que o imagi..
namos em nossos sonhos e esperanças. E cada vez mais lento ele se torna,
à medida que se falem mais amplas e mais profundas as transformações
que desejamos.

A juventude revolucionária do Clube 3 de Outubro queria levar a
ferro e fogo a correção dos erros e abusos do liberalismo. Cumpria conr
ter-lhe a precipitação. As oligarquias dissidentes, que também tinham feito
a revolução, se mostravam impacientes para colher os frutos da aventura
de que saíram vencedoras, e, nessa atitude, se irmanaram. às oligarquias
vencidas, que também tinham pressa de reconquistar os privilégios perdi~

dos; umas e outras voltaram então a congregar-se, pedindo a imediata
reconstitucionalização do Pais, sem que os objetivos do movimento
revolucionário tivessem sido (nem de longe ... ) alcançados. Cumpria, pois,
refrear-lhes a impaciência.

Coube essa dupla tarefa ao espírito de concórdia, moderação e equillbrio
do Chefe do Governo.

8 - O etpirito de concórdia, moderação e equiUbrio do Governo Provis6rio
de após 30

"A revolução de 1930", escrevíamos em livro publicado hã mais de
quatro décadas, "não foi apenas a queda do governo constitucional e dos
principios e métodos da Primeira República. Teria sido coisa muito mais
grave, se não surgisse a ampará-la a intervenção moderadora de um prin~

cípio de equilíbrio, encarnado na pessoa de um chefe. Ia f'cil destruir um
regime, contra o qual se levantam as forças vivas de uma sociedade. Mesl
é muito difícil descobrir um regime novo e eficiente que o substitua.
Os primeiros momentos, que se sucedem a qualquer revolução, são sempre
confusos e agitados. Entre nós, a revolução de 1930 desencadeou uma
onda de paixões caóticas, agressivas, umas regionalistas, facciosas outras,
cada qual querendo subir e conquistar a sua parte na dominação política
do País. (... ) Foi nessa crise que as qualidades de moderac;ão, firmeza
e habilidade de Getúlio Vargas revelaram, pela primeira vez, a sua força
e a sua eficiência. Usando o poder com sobriedade, amparando O choque
das forças políticas que ameaçavam a tranqüilidade social, ele soube mano
tê-las distanciadas umas das outras, neutralizando-as e dissolvend~as,

menos por ação violenta do Estado do que por esgotamento natural das
forças mesmas. Procurou o centro de gravidade, o principiQ de equilíbrio,
do reajustamento lento e progressivo - principio que tão felizes resultados
produzira na política do Segundo Reinado e na política colonial portu·
guesa" (41).

Esse espírito e esse critério político, afirmou-Qs expressamente o Chefe
do Governo Provisório em novembro de 1933, ao inaugurar a Assembléia
Constituinte, definindo a sua posição de se colocar sempre "acima das

(41) ALMIR. DE ANDRADE, Força, Cultura e Liberdade: 6rir'lms históriea. I!I tend.ên~

clas atua.ill da. evolução política do Brasil, Livr. José Olympio Edit.• Rio de Janeiro,
1940, págs. 121-12'2.
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competições partidárias ou facciosas, para não trair os compromissos assu
midos com a Nação", frisando que "a função de coordenar as aspirações
gerais, com o fim de estabelecer o equilíbrio", ele a tinha desempenhado
"com inteira serenidade" (42).

Por outras palavras. Todo o empenho do governo revolucionário
consistiu em restabelecer o consenso entre as forças políticas discrepantes.
E fê~lo seguindo sempre um método caracterizado pela moderação e a
perseverança: não adiantar promessas, para não precipitar soluções; não
preestabelecer normas de ação, para não provocar violências (43). A eleição
popular para a Assembléia Constituinte, em 1933, foi uma demonstração
pública da eficácia das medidas que se haviam tomado para coibir os
abusos e impedir as fraudes do mecanismo eleitoral. Foi a primeira eleição
realmente livre da história do Brasil, sob as novas garantias das leis pós
revolucionárias, que havLam estabelecido o voto secreto, o voto feminino,
a imparcialidade e a honestidade nas apurações pela Justiça Eleitoral.

Infelizmente, ainda era muito cedo para que as poderosas forças regio
nalistas e oligárquicas, que se comprimiam havia mais de um século em
nosso imenso território, perdessem os hábitos antigos e amadurecessem
para os novos tempos. Os próprios debates na constituinte, onde as mais
contraditórias tendências vieram à tona, revelaram, desde o início, que o
movimento revolucionário de 30 ainda não havia chegado a bom termo,
que os ideais que tinham feito vibrar o povo do Brasil inteiro, nas ruas,
nos clubes, nas academias, nos quartéis e nos campos, quando aplaudiam
em delírio os líderes vitoriosos de 24 de outubro, estavam sendo
esquecidos - pois o regime constitucional que se vinha preparando, embora
assimilasse várias conquistas daquele movimento, iria restabelecer, com
novas pessoas, novos titulos e novos nomes, o mesmo tipo de estruturação
político-social que caracterizara a Primeira República e que fora responsável
pelos abusos da liberdade que a tinham derrubado.

Pouco antes de a constituinte ultimar os seus trabalhos, falando ao
Exército na Vila Militar, em maio de 1934, advertia o Chefe do Governo
que a revolução ainda não havia terminado e que era imperioso levá-la
adiante:

"A revolução continuará a sua obra renovadora, porque as
revoluções independem da vontade dos homens, transcendem os
interesses individuais e decorrem, corno as leis, da natureza das
coisas" (44).

De fato, a revolução de 30 se inspirara numa grande esperança de
renovação dos costumes políticos e de aperfeiçoamento das instituições de
mocráticas, em benefício da ordem, do progresso e da felicidade da Nação.
Para isso, era imprescindível que se corrigissem os erros inveterados e os
abusos que desvirtuavam o espírito do regime. Essa aspiração não era

(42) Gl!:I'OUO VARGAS, A Nova Política do BrasO, Livr. José OJympio Edit., Rio de
Janeiro, 1938-1947, 11 vols., vol. I, pAg. 146.

\43) Vid.: OETúLIO VARGAS, op. cito, vol. n, pág. 32.

~44) OETúLIO VARGAS, op. cit., vol. III, pág. 166.
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apenas a dos principais lideres do movimento: era também a da juventude
das escolas e universidades, a da oficialidade jovem dos quartéis, que
durante decênios se mantivera em constante inquietação, a dos milhões de
trabalhadores de todas as profissões, que mourejavam nos campos e nas
cidades sonhando com melhores dias de segurança e de justiça social; era
ainda a de toda a intelectualidade brasileira, que participara da grande
revolução literária e artística que se seguiu à Semana da Arte Moderna
de 1922 e que amadureceu nos anos 30, associando-se à revolução política
conduzida por Getúlio Vargas. Nesse sentido, a revolução de 30 foi também
uma revolução cultural de grande envergadura, que .coincidiu com a insur·
reição polftico-militar e que, não só a estimulou a prosseguir na sua tarefa
renovadora, mas também foi por ela estimulada, com o aparecimento de
valores novos no romance, na poesia, na sociologia, na filosofia, na pintura,
na escultura, na arquitetura - em todos os planos, afinal, da realidade
brasileira ('1;).

O Governo Vargas se manteve constantemente na posição inicial que
a si mesmo se impusera: "conciliar, transigir, estabilizar as instituições,
manter a ordem e a continuidade da ação política e administrativa, acom
panhar o povo nos seus anseios, auscultar-lhe as necessidades e tomar a6
medidas que se revelassem mais eficazes para a satisfação dos ideais da
comunidade" (46). Mas, a despeito dos seus esforços, não se dirimiram as
divergências nem se restabeleceu o consenso na medida de!rejada. Poderosos
dissídios subsistiram. E as transformações do perlodo pós-revolucionário
seguiram o seu curso e continuaram a desenvolver--se dentro da equação
inicial armada pelas duas grandes forças contraditórias que se tinham reuni
do para conduzir ao triunfo a revolução de 30. A ala jovem e reformista
dos militares, que se haviam alinhado no "tenentismo" e no Clube 3 de
Outubro, foi sendo pouco a pouco neutralizada, dissolvida e assimilada no
caudal do próprio movimento. Sobrevivera, todavia - e já agora com sere
nidade e maturidade maiores - no espírito dos seus chefes, os coronéis
e os generais (e almirantes) que partilhavam dos mesmos ideais e que já
tinham reassumido o controle das Forças Armadas. Como tantas vezes antes
sucedera na história do Brasil, esses lideres militares se mostraram par
ticularmente sensiveis às aspirações renovadoras e reformistas do povo
brasileiro, e mais uma vez se integraram no espirito das nossas tradições
de progresso dentro da ordem, de concórdia, tranqüilidade e paz social,
para a segurança do trabalho e a consecução tio bem comum. Por outro
lado, a ala conservadora e saudosista das oligarquias, inicialmente restrita
aos "dissidentes", que se haviam rebelado contra a "prepotência paulista"
do Governo Washington Luis, se via agora consideravelmente reforçada

(45) "Não 1'01 por acaso", recordou Getúlio vargas na campanha eleitoral de 1950.
falando em São Luis do Maranhão, "que a evolução politica do BtaaU, tI.p6s fi,

Revolução de 1930. COincidiu com o renascimento da sua vida Intelectual e com
o surpreendente despertar do impulso criador no sentido da bras1lldade na llte~

ratura e nas artes. l!: que essas manifestações esplêndidas da vida popular e a
orientação governamental que presidi brotaram das mesmas fontes e se irmanaram
nas mesmas aspirações": OEI"úLrO VARGAS, A Campanha PreII:ldl!lllcfal. Idvr.
JOSé Olymplo Edit., Rio de Janeiro, 1951, pág. 143.

(46) GEI'úLIO VARGAS, A campanha PresideDel&1, ed. cit., pág. 348.
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pela adesão franca dos vencidos de ontem, com os quais se irmanou, na
mesma impaciência de reconquistar os privilégios perdidos e no interesse
comum de reassumir a liberdade de ação e a rotina cômoda e lucrativa
dos usos e abusos do liberalismo político e econômico.

Esses dois grupos de forças não tinham perfeita coesão interna, nem
revelou qualquer deles, a princípio, condições suficientes para eliminar o
adversârio e assumir o controle da situação. Dai resultaram duas conse
qüências. Primeiramente, o Chefe do Governo, que já dera inúmeras provas
da sua habilidade e capacidade de coordenação política, foi·se tornando,
por força das circunstâncias, cada vez mais firme no seu prestigio e lide·
rança pessoaL Em segundo lugar, os dois grupos de forças, obrigados a
conviver mais algum tempo, pela recíproca incapacidade de se excluírem um
ao outro, se amaram na contingência de ter que lutar nos bastidores por
esse objetivo. Assim, a preponderância de cada um só pôde ser obtida
aos poucos, em duas etapas sucessivas.

Primeiro venceu a ala conservadora, que pedia o retorno às prerro
gativas Uberais - e realmente as conseguiu, com a precipitação do processo
de reconstitucionalização do País e a promulgação da Constituição de 1934;
ainda que, para vencer, tivesse tido necessidade de fazer diversas concessões
à corrente reformadora, consubstanciadas nos dispositivos antiliberais (e
até mesmo alguns "socia1izadores") da nova Carta constitucional. Não tar~

daria, porém, que os próprios acontecimentos da vida nacional se encar
regassem de preparar terreno para a vitória da outra corrente - a ala
renovadora e reformista, representada agora pelos oficiais-generais das
Forças Armadas, pelo proletariado rural e urbano e por considerável e
expressiva parcela da intelectualidade e do povo brasileiros.

9 - O golpe de 1937 e o Estado Novo

A Constituição de 1~34 enfraquecera sensivelmente o Poder Executivo,
reduzido nas suas atribuições e tolhido em algumas das mais importantes
iniciativas que lhe caberia tomar. dentro do sistema "presidencialista"
adotado entre nós desde a proclamação da República. E se os ideais da
revolução ainda estavam muito longe de ser alcançados, a sua consecução
parecia agora bem mais difícil, não só pelo enfraquecimento do órgão atuan·
te do governo, mas também pela divisão das suas forças.

Por isso, o movimento subversivo que írrompeu simultaneamente em
vários pontos do País, e principalmente na Capital Federal. em fins de
novembro de 1935, encontrou o Executivo desaparelhado para combatê-lo.
Faltava-lhe, sobretudo, a arma de que sempre se valera para tal fim, na
vigência da Constituição de 1891: a decretação do estado de sítio. Pelo
novo texto constitucional, este se tornara medida lenta e de tardia utiliza
ção, porquanto ficara na competência exclusiva e inalienável do Congresso.
Mas como a situação era grave, e as Forças Armadas se sentiram ameaçadas
na sua hierarquia e disciplina - jã que o movimento comunista de 1935
fora, antes de mais nada, uma insurreição militar dentro dos quartéis 
tomaram elas próprias a iniciativa de pressionar o Congresso para que,
superando as formalidades prescritas para o estabelecimento do estado de
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sitio. decretasse () estado d. guerra, previsto na C(mstituiçáo 'Para os casos
de grave ameaça à segurança nacional ou de invasão estrangeira. Votou-se,
desta maneira, a primeira Lei de Segurança Nacional, cuja vigência durou
cerca de quinze meses e que, praticamente, suspendeu todas as garantias
constitucionais aos direitos e liberdades dos cidadãos. Nesse momento, a
Constituição de 1934 tinha apenas quatorze meses de existência. Dai a
espirituosa alcunha com que a crismou um historiador: "a natimorta".

Em meados de 1937, suspenderam-se as medidas excepcionais, para
permitir as eleições jã programadas. Mas, nessa altura, já tinha amadurecido
na consciência dos chefes militares a convicção de que o texto constitucional
vigente era inoperante e inadequado ao momento político vivido pelo Pais.
Não se tratava de mero fracasso do regime politico-juridico oriundo de
uma constituinte heterogênea, que votara texto eclético e pouco ccerente;
tratava-se também do fracasso daquela primeira tentativa vitoriosa da ala
conservadora, apoiada nas velhas oligarquias regionalistas da burguesia ru
ral, que haviam reclamado a volta aos princípios liberais de 91 e obstado,
com isso, à consecução dos autênticos ideais reformadores da revolução
de 30.

Na teoria e na prática, por conseguinte, triunfavam agora - embora
sem a exaltação e sem os exageros e precipitações dos primeiros anos 
as aspirações renovadoras dos destemidos "tenentes" de 1930 e 1931, desta
feita representados, com menos ímpeto e mais ponderação, pelos generais
e almirantes de 1937. A falta de contenção e de equilíbrio, ou melhor, a
falta de consenso entre as forças politicas que agitavam o Pais tomou-se
ainda mais evidente na campanha eleitoral da segunda metade do ano,
durante a qual a exacerbação dos ânimos já prenunciava o ponto critico a
que chegaria o impasse entre as duas grandes correntes opostas de opinião,
que se tinham diferenciado e defrontado desde 1930, e cuja superação não
era mais possível protelar.

Assim o entenderam as Forças Armadas e a Chefia do Governo, que,
unidos num propósito comum de ordem e unidade nacional e numa comum
decisão de levar avante as reformas básicas na estrutura polftica do Pais
programadas pela revolução, assumiram o risco e, com este, as enormes
responsabilidades de dar o golpe de Estado de 10 de novembro de 1937.
Instituiu·se, dessa maneira, o chamado por uns "Estado Novo", por outros
"Estado Nacional", com a dissolução do Congresso Nacional e das Assem·
bléias Legislativas estadUais e a outorga de uma nova Constituição (U).

A rigor, portanto, não houve qualquer solução de continuidade entre
o período põs-revolucionãrio de 1930-1937 e o período estadonovista de
1937-1945. O segundo foi a continuação natural e o lógico e inevitável
epfiogo do primeiro (~8). Releva notar que a plenitude dos poderes conferidos

(47) SObre os traços gerais da Conl;tituição de 1937, veja-se; ALMIR DE ANDRADE.
LiI,'ÕeS de Direito Constitueion&l, Editora Rio, Rio de Janeiro, 1973. págs. 121-122.

l48) DLsse-o claramente o então Ministro da. Justiça., dias depois do golpe; "A RevoluçAo
de 30 só se operou, efetivamente, em 10 de novembro de 1937. lt então que todo
o seu COnteúdo se condensa. no sistema do Estado e a sua expres.sIW polJtica se
sobrepõe aos entraves crlados ainda pela velha ordem de colsas, empenhada em

«(l4)DtlDua)
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ao Presidente da República pelo novo texto constitucional tinha ainda o
excepcional reforço do seu art. 186, no capítulo das Disposições Transitórias:
I'~ declarado em todo o Pais o estado de emergência" - sem prazo de
duração preestabelecido. Não se furtara, pois, o governo à declaração ex
pressa, positiva e franca de que o Estado Novo, instituído para funcionar
normalmente num regime de "legalidade revolucionâria", principiava, en
tretanto (igual ao Governo Provisório dos primeiros anos da revolução de
30), como uma ditadura civil - agora suficientemente forte para permi
tir..J.he a mais ampla e desimpedida liberdade de ação, no cometimento das
reformas de base e na renovação dos costumes políticos do País.

Mas o de que se tratava, na verdade, era de uma nova tentativa, de
um novo passo experimental no intérmino processo dos "ensaios e erro$",
que se alonga e multiplica indefinidamente na hist6ria política de todas as
nações (49). E aqui, como em toda a parte e em todos os tempos, se os
propósitos são sempre os de "acertar", os resultados nunca poderão fugir
à fatalidade humana de "errar". Cumpre-nos, por isso, colocar na balança
os dois efeitos, positivo e negativo, das decisões dos homens. E onde quer
que se consiga acertar um pouco mais e errar um pouco menos - já se
terá um saldo positivo, que pode ser levado à conta de um progresso, ou,
na pior das hipóteses, de uma vivência rica de ensinamentos úteis, cuja
boa assimilação nos possibilitará alcançar algum progresso futuro.

A ditadura civil se instalaria com o mesmo espírito e os mesmos méto
dos do período anterior, isto é, fiel às velhas tradições brasileiras de tole
rância, de moderação e de concórdia, de repúdio à violência, de equanimi
dade na ação. Entenda~se esta afirmativa, porém, num sentido realista,
despido de ingênuas pressuposições.

Todo governo revolucionário é um governo de força. E em todo ato
de força existe, quando menos, uma dose mínima de coação autoritária.
(contin~ão da nota 48)

deter a me.rcha triunfante do destino do País". Repetiria a mesma assertiva meses
depois: "0 10 de nOVembro realizou, efetivamente, a Revolução de 30, porque res
pondeu, de modo positivo e definido, aos profundos anseios, às razões primeiras,
aos graves motivos inspiradores que lhe deram a força, a grandeza e o triunfo,
nlo como movimento partidário, mas cOmo movimento nacional": FRANCISCO
CAMPOS, O Estado Naclonal: sua estrutura., seu eonteúdo ideológico, Livr. José
Olympio Edit., Rio de Janeiro, 1940, págs. 35 e 72, respectivamente.

(49) Num dos tópicos mais significativos do valioso depoimento pessoal de Alzira Vargas
do Amaral Peixoto, onde se registram os momentos de convivência e as palestrM
com seu pal, vê-se que o próprio Getúlio Vargas tinha consciência plenl1. do caráter
experimental do Estado Novo, pois, interpelado por ela, em meados de 1938, assim
responde: "Vamos em breve ter de enfrentar uma situação muito séria, talvez
uma guerra, e de toml1.r medidas muito mals necessárias do que a poética supOSição
de que somos livres dentro de casa. Somente 05 paises economicamente fortes são
realmente livres. E é essa liberdade que eu desejaria dar a meu Pais. A Comrtltuiçáo
de 1937, que tanto te preocupa, é apenas uma. tentativa. uma. experiêneia tl'ansi
wri&, para atravessarmos a tempestade que se aproxima com o minimo de sacri
tidos possível. Digamos que é um meio para atingir um. fim, e não um rim em
si próprio. (... ) se der resultado, o povo terá. tempo suficiente para saber, depois
de passado o perigo, se a quer como definitiva, ou não": ALZIRA VARGAS DO
AMARAL PEOXOTO, Getúlio Vargas, meu Pai, Editora Globo, Porto Alegre, 1960,
pá.gs. 371 e 375. (OS grifos são nossos.)
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Sempre que alguém é obrigado a fazer o que não quer, ou a deixar de
fazer o que quer, ainda que serenamente e sem violência, ou até mesmo
em virtude de lei - está sofrendo coação. No sistema eleitora! represen
tativo, que assenta sobre a "vontade das maiorias", as minorias padecem
coação, na medida em que são obrigadas a comportar-se contra a vontade
delas, fazendo o que decidem as maiorias. A melhor garantia do livre
exercicio dos direitos humanos está no predomínio da lei sobre o arbítrio;
ora, por definição mesmo, não hâ lei sem sanção, isto é, sem a força coativa
que a caracteriza e que a diferencia de um simples preceito de moral. 1;:
impossível, portanto, eliminar a coação autoritária no trato das relações
humanas. Impossível, também, confundir coação com violência. A coação
decorre do exercício normal da autoridade. A violência é uma deformação,
uma extrapolação, uma exacerbação abusiva da autoridade.

No que concerne à ação dos governos e ao justo critério avaliador da
sua aceitação ou do seu repúdio aos métodos da violência, existem ainda
mais dois aspectos a considerar. Primeiramente, s6 o grosso das camadas
populares, que vivem longe da esfera governamental e que nunca tiveram
contato ou sequer noção de como opera o seu mecanismo, podem ter a
ingenuidade de supor que os que ocupam posições de mando mandam real
mente, no sentido litera! do termo. Todo o mandar é transigir. Não há
no mundo função de mando que se sustente sem o apoio de outras forças;
e não há força que compartilhe o seu apoio com outra a troco de nada.
Cada qual formula exigências, para apoiar; e os que mandam se vêem
constrangidos a aceitá-las, na medida em que a recusa importaria em não
poder mandar. Por certo que há dosagens, aqui, entre o mandar menos
e o mandar mais; porém, não há mandante que chegue jamais à posição
de mandar sozinho, nem mandado que não logre sempre, em algum mo
mento, mandar alguma coisa. Quando se fala, pois, em espirito e critério
de ação dos governantes - que vêm a ser o critério e o espírito do próprio
regime por eles instituido -, há que levar-se em conta essas inevitáveis
restrições à capacidade de mando, e entender-se que só parcialmente conse·
guem os primeiros imprimir os seus ideais e programas à sociedade.

Em segundo lugar, devemos recordar-nos dos comentários feitos ante
riormente, no final do § 4Q deste artigo, sobre a necessidade de se distinguir
entre o comando e a execução, nas ações e decisões políticas. O comando
vem do alto, das elites dirigentes, e define o espfrito das instituições; a
execução se processa em baixo, passa por todos os escalões da hierarquia
administrativa, e nem sempre respeita o espírito que vem do alto, nem
lhe cumpre fielmente as determinações. O temperamento, as paixões, o baixo
gabarito moral e intelectual dos executantes freqüentemente desvirtuam e
conspurcam as ordens dos governantes. Nunca poderemos julgar estes por
aqueles. nem fugir ao inevitável dessa disparidade de reações e de com·
parlamentos, que é própria da natureza humana.

Feita a ressalva, convém observar que as finalidades e os métodos do
Estado Novo foram por diversas vezes definidos pelo próprio Chefe do
Governo, em pronunciamentos públicos. Assim, na segunda mensagem de
Ano Novo após o golpe de Estado (1-1-1939), ele dizia: "O regime em que
vivemos é o da mais franca colaboração de todos para os supremos objetivos
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da nacionalidade. A riqueza de cada um, a saúde, a cultura, a alegria não
são apenas bens pessoaisi representam reservas de vitalidade social, que
devem ser aproveitadas para fortalecer a ação do Estado" (1\0). Ou, em julho
de 1938, na cidade de Ouro Preto: "Pelo espírito de cordura e pelo propósito
persistente de conciliar a paz do povo com a dignidade nacional, temos
dado apreciável exemplo ao mundo. Assim prosseguiremos (... ) tratando
de assegurar, a todos e a cada um, maior porção de bem-estar e de tranqüi
lidade, dentro do justo equilíbrio entre os deveres e as prerrogativas do
cidadão. A reafirmação desses principios é, precisamente, a obra do Estado
Novo" fI).

Falando ao jornal EI Mercurio, de Santiago do Chile, em junho de
1939, ele declara: "Nada há imutável. A democracia, para sobreviver, neces
sita de se adaptar aos novos tempos, na procura de um equi! íbrio dinAmico
entre as concepções Que a negam ou querem subvertê-la. O velho conflito
da autoridade e da liberdade só ·admite a sabedoria das soluções concretas
e realistas, conforme os sentimentos e as exigências de cada época. Esse
oportunismo superior é a suprema inteligência do homem de Estado" (52).
Expressa-se com mais clareza ainda na saudação à Marinha brasileira
(11-6·1940): "Marchamos para um futuro diverso de quanto conhecíamos em
matéria de organização econômica, social ou politica, e sentimos que os
velhos sistemas e fórmulas antiquadas entram em declínio. (... ) Passou
a época dos liberalismos imprevidentes, das demagogias estéreis, dos per
sonalismos inúteis e semeadores de desordem. A democracia política substi
tui-se a democracia econ&mica, em que o poder, emanado diretamente do
povo e instituído em defesa do seu interesse, organiza o trabalho, fonte de
engrandecimento nacional e não meio e caminho de fortunas privadas. (... )
A disciplina política tem de ser baseada na ;ustiça social, amparando o
trabalho e o trabalhador" (!\li).

Deve-se ainda levar em conta que a normalização da vida politico-jurí
dica do País, prevista na Constituição de 1937 - e que dependia, prima
cialmente, da suspensão da vigência do "estado de emergência" declarado
em seu art. 186 - não pôde, nem poderia ter sido levada a cabo nos anos
seguintes, porque logo eclodiu a Segunda Grande Guerra, que se alastrou

t50) GETúLIO VARGAS. A Nova Politica do Brasil, ed. clt. na nota n.o 4.2, vol. VI,
pág. 184. (O grifo é D06SO.)

(f>1) GETúLIO VARGAS. ibidem, vol. V, pág. 260. (O grifo é nosso.)

(52) GETúLIO VARGAS. ibidem, vol. VI. pág. 235. (Os grifos são nossos.>

(53) GETOLIO VARGAS, ibidem. vol. Vil. págs. 333-334. (Os grifos são noss06.) 
Outras passagens desse dlllcurso, interpretadas pela. imprensa. estrangeira. e pelos
cfrculos diplomáticos como manifestações de "simpatia" para com os pafses do
EiXo Roma.-~lim, então em guerra com os nossos futuros aliados europeus,
tiVeram ruidosa. repercussão internacional e movimentacam as chancelarias de
quatro continentes. SObre essa repercussão, veja-se a minuciosa. e bem dOCumentada
análise de: HItLIO SILVA, O elelD Vargas, rol XI: 1939, Véspera de Guerra.
c/a colaborl>ção de MARIA CEC!LIA RIBAS CARNEIRO, Civili~ão Brasileira
Editora, Rio de Janeiro, 1972, págs. 208 e segs.
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em 1939 e cujos efeitos se fizeram sentir imediatamente no Brasil, muito
antes de participarmos dela oficialmente (54).

Como quer que fosse, independentemente das possíveis divergências
em relação ao conteúdo ideológieo do Estado Novo, o Governo aproveitou
os poderes discricionários de que se achava investido para levar avante uma
série compacta de grandes realizações administrativas, que se estenderam
por todas as esferas da vida nacional (~5): instalação da grande siderurgia,
descobrimento do petróleo, caminhos de penetração no Oeste, carvão na
cional, mineração, energia hidroelétrica, expansão do sistema rodoviãrio,
nova política do café e do açúcar, economia rural, triticultul'a, industrlali7.a
ção de óleos vegetais, indústria do sal, caça e pesca, pecuãria, povoamento
e colonização, culturas da mandioca, do milho, do algodão, industrialização
do álcool-motor, recuperação da Amazônia, obras contra as secas, sanea·
mento das finanças (~6).

(54) Em dois Importantes pronunciamentos, expôs Qetúlio Vargas essas vinculações do
problema. internacional com a vida brasileira. e apontou a gravidade das situações
que teve de enfrentar - e que, obviamente, aconselhavam a continuação dos pode
res ditatoriais ínstitucíonalizados pelo golpe de 10 de novembro. Vejam-se, res
pectivamente: GgroUO VARGAS, A Nova Política. do Bra.sil, vol. XI, págs. 93-116;
e GETOLIO VARGAS, A Política TrabalJrlsta no Brasil, Livraria José Olympl0
Editora, Rio de Janeiro, 1950, págs. 69-115.

(55) Em livro publicado há mais de três décadas, e fartamente documentado em fontes
oficiais de informação, tivemos a oportunidade de estudar, ponnenorizadamente,
esse conjunto de realizações administrativas, que se iniciaram com a Revolução de
1930, mas se intensificaram extraordinariamente no periodo do Estado Novo:
ALMIR DE ANDRADE, Contnõulção à História Administrativa do Bra.sll, Da
República., até o ano de 1945, Livraria José Olympio Editora., Rio de Janeiro, 1950.
2 vols.

(56) :t Interessante invocar aqui o depoimento pessoal de Alzira Vargas do Amaral
PeiXoto, que assim nos descreve o estado de espÚ'ito de seu pe.i, naqueles anos de
atividade febril que se seguiram à instituição do Estado Novo: "Não havia tempo.
Papal parecia. atacado por uma febre de realizações e não nos dava quartel, como
se estivesse apostando corrida. com o tempo, como se quisesse em um passe de
mágica, num Sirtlples apertar de botão de campainha, dar sentido e consistência
ao Estado Novo, plantando os alicerces de um novo Brasil. PrOCurou resolver num
único hnpeto todos os problemas; soavam sem parar todas as sirenas de alerta
oomo se ele estivesse a pressentir que a 'Grande Oportunidade' para o nosso País,
que já estava à vista, seria de curta duração. As negociações para Instalar a
indústria. siderúrgica receberam renovado Impulso. As empresas particulares norte
americanas, para não perderem um mercado certo, negaceavam sua colaboraçA.o.
propondo estudos e esquemas lnexeqüiveis. Impaciente, mandou encetar entendi
mentos com consórcios europeus. Ele tinha. pressa. Era necessário dar um balanço
em nOSSa produção de carvão para quando a siderurgia se tornasse realidade.
As possibilidades das minas carboníferas do Rio Grande do Sul e Santa Cata.rJna
foram reexaminadllS. Ao mesmo tempo, a indU5trlaliz8,çáo da turfa passou a. ser
matéria de suma Importância. Faltava energia para o Nordeste. O aproveitamento
das cachoeiras do rio São Francisco, um velho sonho acalentado há anos, devia
ser levado a sério, e ele o levou. Precisava aprimorar o transporte ferroviário e
reforçar o plano rodoviário, dar mais atenção RO problema das secas e mais pr0
teção às cidades ameaçadas pelas enchentes periódicas. E o petróleo? Devia haver,
mas era necessário procurar, e a bU5ca começou. Tornava-se urgente sanear as
finanças do Brasil; suspendeu o pagamento da dívida eltterna.. "Não negamos
n06SOl\ compromissos", disse ele, "desejamos tempo para soluciona.r nQ6S8S difI
culdades". A seguir, modificação da poUtica do café e do regime cambial, codifi-

(continua)
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10 - Democracia e iusfiça social

Recapitulando a linguagem e os conceitos emitidos pelo Chefe do
Governo durante o Estado Novo, facilmente se percebe serem essencial
mente os mesmos utilizados na fase anterior, de 1930 a 1937. Leia-se, por
exemplo, o que ele dizia em maio de 1931, seis meses depois de assumir
a chefia do Governo Provisório, ao instalar a comissão de juristas que
deveria planejar as novas leis e os novos códigos da revolução (111). Tudo
o que está ali - conceitos sobre a crise social do mundo, a transformação
das idéias políticas, a necessidade da intervenção do Estado na ordem eco
nômica para combater as injustiças sociais, o imperativo inadiável de uma
organização racional das relações entre o capital e o trabalho - poderia ser
repetido ipsis litteris dez anos depois, com perfeita coerência e atualidade,
se quiséssemos tomá-lo por definição de princípios do Estado Novo.

A mesma identidade de conceitos encontramos em pronunciamentos
tais como o de maio de 1936: "Na luta pela democracia, estacionamento
significa estagnação" (~8). Ou como o de 7 de setembro do mesmo ano:
"a democracia, no sentido que lhe emprestamos, não pode estratificar-se
em fórmulas rigidas e imutáveis, fechadas à ação renovadora do tempo e
à influência das realidades ambientes; ao contrãrio, deve revestir-se de
plasticidade capaz de refletir o progresso social, aperfeiçoando-se, e de re
sistência combativa para defender-se quando ameaçada nos seus legítimos
fundamentos" (llll).

Esse confronto pode ser levado ainda mais longe. Mesmo depois de
abandonar o poder em 1945, ele continuou repetindo as mesmas idéias.
Em setembro de 1946, falando de improviso em manifestação trabalhista
de Porto Alegre, declara: "nós estamos por enquanto, apenas numa demo·
cracia política, quando os trabalhadores a têm que completar com a de
mocracia econômica. (... ) l!: nessa democracia que me alisto convosco,
para realizar o engrandecimento do Brasil e a prosperidade de todos os
brasileiros" (60). E em janeiro de 1947, falando ao povo do Ceará: "Se a
(continuação da nota 56)

cação do direito nacional, reforma da Justiça, marcha para o Oeste, valorização
do homem brasileiro pela melhoria das condições de saúde, ensino e alimentação.
DesenVOlvimento do comércio exterior do Brasil, reaparelhamento das forças arma
das. segurança para os operários nacionais: salário mÚlimo, garantia de trabalho,
casas para. morar, ensino técnico. Tanta, tanta coisa para fa~er, querendo fazer.
Mas tudo com pressa, antes que seja tarde, antes que chegue a tempestade. Toda
uma nação reclamava seu direito ao sol. Um novo esforço para que as forças
armadas se sentissem con1iantes e seguras: mais navios, mais tanques, mais aviões,
mais armamentos, mais con1orto para os soldados, mais quartéis, mais vilas mili
tares, mais técnica, mais aperfeiçoamento. Quantoo problemas a enfrentar, ao
mesmo tempo, sabendo que a situação internacional não era de molde a dar tran
qüiUdade a nenhum chefe de governo. E, no Bra::ll, tampouco a interna": ALZIRA
VARGAS DO AMARAL PEIXOO'O, Getúlio Vargas, meu Pai, ed. cito na nota n.o 49,
págs. 378-379.

(57) GEI'úLIO VARGAS, A Nova Política do Bnsil, ed. cit., vaI. I, págs. 105-128.

(58) GETúLIO VARGAS, ibidem, vol. IV. Pé.&', 156.
(59) GETúLIO VARGAS, ibidem, vaI. IV, pág. 183.
(60) GEI'úLIO VARGAS. A Política Trabalhista no BrasD, ed. cit. na nota n.o 54.

pá.gs. 38 e 39.
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demoeracia for cristã, dará um futuro de paz, de prosperidade e de glória,
Com estas palavras, Leão XIII afinnou aos operários, em peregrinação a
Roma, o seu pensamento ... " (61).

Comparem-se essas afirmativas com as do pronunciamento semelhante,
feito por RUI BARBOSA em março de 1919 e que reproduzimos linhas
atrás: "Estou, senhores, com a democracia social. Mas a minha democracia
social é a que preconizava o cardeal Mercier, falando aos operários de
Malines ... " (62). E ver-se-á que os conceitos dos dois estadistas se colocam
na mesma linha de pensamento e se integram na mesma corrente das
tradições brasileiras de humanismo cristão e numa aspiração comum de
justiça social.

Ainda em janeiro de 1947, dirigindo-se aos operários da Paraíba,
esclarece Getúlio Vargas: "A revolução de 30 não foi detida. (... ) Não
estamos lutando pela conquista do poder, e, sim, pela defesa intransigente
do direito de viver. Não defendemos apenas a liberdade de alguns escra
vizarem todos. Queremos que a todos seja reconhecido o direito de viver
com justiça e dignidade" (63).

Confronte-se mais uma vez essa c atitude com a do Rui Barbosa de
1919, quando ameaça ultrapassar até mesmo a "democracia social" a que
acabara de aderire define o modo como poderia proclamar-se c'socialista":
"Aplaudo, no socialismo, o que ele tem de são, de benévolo, de confra
ternal, de pacificador" - acrescentando em seguida: ·'A inflexibilidade
indiviüualista destas cartas" - as nossas Constituições políticas liberais 
"imortais, mas não imutáveis, alguma coisa tem de ceder (quando lhes
passa já pelo quadrante o sol do seu terceiro século) ao sopro da socialização,
que agita o mundo" (64).

Acompanhemos Getúlio Vargas também na fase do 29 Governo,
quando retornou à Presidência da República em 1951, por investidura
constitucional. Persistem as mesmas esperanças, os mesmos propósitos de
humanidade e justiça social, os mesmos ideais de reconstrução de um
mundo novo, de maior eqüidade, compreensão e harmonia entre os homens.
Comemorando, em 1952, o 229' aniversário da revolução de 30, assim se
dirige aos trabalhadores: uNossa missão s6 estarã cumprida quando a Pátria
brasileira respirar enfim o clima da justiça e da harmonia social, quando
a fartura e o bem-estar não forem mais o privilégio de poucos, e sim o
direito e a herança natural de todos. Até esse dia, continuará desfraldada
a bandeira da Revolução, que por duas vezes conduzimos à vitória, e à
sombra da qual vimos combatendo há mais de vinte anos pela redenção
social do Brasil" (611).

(61) GETúLIO VARGAS, ibidem, pás. 143.

(62) Vejam-se as citações de Rui Barbosa no § 7, notas n.O. 34-39.

(63) GETúLIO VARGAS. A Política Trabalhisia no Brasil, clt., pág. 139.

(64) Vejam-se as notas n."" 36 e 39, retro.

(65) GETúLIO VARGAS, O Governo 'l'rabalhillta do Brasil, Livraria José Olympio
EdItora, Rio de Janeiro, 1954-1969, 4 vols., voI. m, pág. 224.
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Em dezembro de 1952, na penúltima Mensagem de Natal ao povo
brasileiro, procurou ele resumir, em palavras de mal contida emoção, a
sua profissão de fé de homem público e a signüicação essencialmente hu·
manista e cristã de todas as suas atitudes e decisões, na liderança dos
destinos do Brasil. Dessa Mensagem extraímos c(}nceitos como esses: "O
de que mais neoessita o mundo é de esperança. (... ) Falta aos homens dos
dias que correm, a esses homens sofridos e provados por tantas experiências
dolorosas, confiança numa solução final e harmoniosa dos conflitos e ódios
que dilaceram o mundo. (... ) Ao contemplarmos o quadro antigo, mas tão
vivo, do nascimento do cristianismo, sentimos renovar-se e reflorescer a
fé numa atuação mais decisiva das forças do bem sobre as almas, reduzindo
os egoísmos, diminuindo as fronteiras que separam os homens em castas
incomunicáveis. (... ) ... nunca foram tão necessários a harmonia e o en·
tendimento, em toda a parte e em nosso País principalmente, como hoje.
Não vos estou falClndo dos simples entendimentos resultantes de combina
ções políticas, mas de amplo e profundo entendimento, de tolerância mútua,
de compreensão verdadeiramente cristã. .. ( ... ) Não esperem também os
privilegiados da fortuna que a força organizada para a defesa do Brasil,
das suas instituições livres e dos seus principios democráticos possa ser
transformada num corpo de janízaros, ou os poderes do Estado convertidos
em instrumentos de servidão. Tais poderes não estarão jamais a serviço
do seu egoísmo ou da sua cegueira, para perpetuar as desigualdades sociais
contra os clamores da justiça social (... ), para manter, enfim, a existência
duma sociedade dividida entre os que têm o supérfluo para desfrutar e os
que não têm o indispensável para viver. Esta é a data em que se recorda
a noite inaugurai da nossa era. No princípio, era um berço arranjado numa
manjedoura, e, deste berço, através dos séculos, é que jorra o princípio
da tolerância e da fratemidade humanas, da paz e amor entre os homens
e de tudo o mais que enobrece e torna delicada a vida na terra. (... ) Que
a luz do Natal se derrame indistintamente em todos os lares do Brasil, na
forma de uma esperança em dias melhores e mais prósperos, esperança de
conc6rd,ja, esperança de que sejam confundidos os que pregam e desejam
o reino do mal - para que renasça o amor nos corações e refloresça a
paz entre os povos" (66).

11 - O pensamento poHtico do Governo Vargas, I) Diretrizes do Chefe
do Governo

Assim, ao longo dos vinte e quatro anos em que influiu decisivamente
nos destinos do Brasil - dezoito e meio dos quais na Chefia do Governo -,
o pensamento político de Getúlio Vargas ficou bem delineado, numa se
qüência coerente e homogênea de conceitos, aos quais se manteve sempre
fiel, sem que deles jamais se afastasse, a nenhum preço e em nenhuma
circunstância.

O ponto central das suas idéias pol1ticas é o culto da pessoa humana,
em sua significação humanistica e cristã, portadora de direitos inalienáveis

(66) GETúLIO VARGAS, o Governo Trabalhista do Brasil, cito na nota anterior,
vol. m, págs. 243-245. (OS grifas são nossos.)
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à vida, à saúde, à alegria, ao bem-estar, à cultura, à feliddade, à expansão
das suas capacidades, à colheita dos frutos do trabalho, à liberdade dentro
da ordem, da eqüidade e da justiça. A missão do Estado é tomar medidas
para a defesa e o lívre exercício desses direitos, criando oportunidades
iguais para todos os homens se expandirem dentro dos limites impostos
pelo equilíbrio social. A fim de que isto se consiga, é preciso que haja
harmonia, compreensão, bom entendimento, tolerância e fraternidade
cristãs; é preciso que se combatam as injustiças, que se eliminem as ex
plorações egoísticas dos mais fracos pelos mais fortes, que se garantam a
todos os homens, sem distinções de raças, de classes ou de fortunas, os
mesmos direitos de usufruir os bens da terra que cada qual puder con
quistar pelo trabalho honesto e pela dedicação ao bem comum (61). Como
conseqüência natural desse respeito à pessoa humana e à dignidade do
trabalho, surge em primeiro plano, entre as finalidades básicas do Estado,
a realização da justiça social.

Mas, para que o Estado alcance esse objetivo, não pode ficar adstrito
às velhas fórmulas de estruturação política. Estas precisam evoluir, de
c<mformidade rom os anseios populares, em busca de novos meios de ex
pressão e de instituições novas. Na procura dessas formas aprimoradas de
organização social é que se revela aquele "oportunismo superior", que é
"a suprema inteligência do homem de Estado". Por isso, a democracia é
um conceito "dinâmico", que deve acompanhar o rumo dos novos tempos
e adquirir "plasticidade" bastante para ajustar-se às necessidades novas
que forem surgindo. Os principios clássicos da democracia liberal, que é
meramente uma democracia poUtica, não são mais adequados à consecução
desses fins. Porque as grandes desigualdades e injustiças do mundo
contemporâneo são, antes de tudo, injustiças sociais e desigualdades ec.o
nômicas, de<:orrentes da exploração do homem pelo homem no mercado
de trabalho, e elas exigem que essa democracia puramente polftica seja
comp1etada, ou substituida, por uma forma mais evoluida, mais humana e
mais justa, ou sela, por uma democracia econômica, onde o bem comum
deve prevale<:er sobre os interesses individuais e a intervenção serena e
equilibrada do Estado se torna imprescindível, para planejar radonalmente
as relações de produção e a organização do trabalho.

A democracia econômica de Getúlio Vargas e a democracia social de
Rui Barbosa - são uma só e mesma coisa. Traduz um grau mais avançado
na evolução dos princípios democráticos, superando a clássica democracia
liberal do laissez.faire, lais5el-passer, que herdamos da Revolução francesa
e da tradição anglo-saxônica, para alcançar uma ordem social mais eqüita·
tiva e mais justa, onde a igualdade de oportunidades e a igualdade de direi-

(67) Esses princípios faram clara e taxativamente definídos nos arts. 135 e 136 da
Constituição outorglUla a 10 de novembro de 1937: "Art. 135 - Na iniciativa indi
vidual, no poder de crlação, de organização e de invenção do indivíduo, exercido
nos limites do bem público, funda-se a riqueza e a prosperida<le nacional. (... )
Art. 136 - O trabalho é um dever social. O traba.lho intelectual, técnlco e manual
tem direito à proteção e solicitude especiais do Estado. A todos é garanUdo o
direito de sUbsLstir mediante o seu trabalho honesto, e este, como meio de subsiS
tência do indivIduo. constitui wn bem que é dever do Estado proteger, assegu
rando-lhe condições favoráveis e meiOS de defesa."
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tos não tenham apenas garantia formal e simbólica - como até hoje entre
nós - mas garantia efetiva, alicerçada num planejamento econômico racio
nal e numa distribuição da riqueza pública consentânea com as necessidades
e as capacidades de cada cidadão (118).

(68) Em relação a essas ldél88, divergem bastante os doutr1na.dores da ciência poUt1ca.
O ortodoxlsmo de Kelsen, por exemplo, não as aceita; e a sua condenação é taxa
tiva: "~ um mal-enWndido", diz ele, "um desconhecimento do sentido impUcito
no conceito de fonna estatal, o não aceitar-se o nosso conceito de democracia
'meramente' formal ou política, contrapondo-se-Ihe o de uma democracia social
ou econômica": HANS KEl.SEN, Teoría General dei Estado, trad. de LUíS LEGAZ
LACAMBRA, Editorial Labor, Barcelona, 1954, pág. 470. Pontes de Miranda. é da
mesma opiniáo, porque, para ele, "democracia" é também um conceito puramente
formal: "RigorOSamente, todas as democracias são fonnais. Não há democre.c1as
SOCiais. ( ... ) Ainda que se lance mão do adjetivo "social", ( ... ) nem "democracia"
deixa de ser forma, nem "social" deixa de ser fundo. Em verdade, o que se passa
é que se enche a forma, o VasO. Os dois conceitos sâo, porém, imisclveis"; PON
TES DE MIRANDA, Democracia, Liberdade, Igualdade (Os três caminhos), Livraria
José Olympio Edit., Rio de Janeiro, 1945, págs. 182-3. Já. outros, como Sousa.
Sampaio, embOra convictos de que a democracia autêntica é a liberal, reconhecem
que, face à gravidade dos problemas da nossa época, é admissivel que a demOCra
cia. evolua. para novas formas, a fim de sobreviver: "Na atual conjuntura., o dilema,
que a democracia an:osta, é o de díJatar-se ou perecer. 1: mister fazer 1mperar,
ao lado da demOCl"B(lia política, a 'democracia econômica' ... ": NELSON DE SOtJSA
SAMPAIO, As Idéias-For'ÇlLIJ da Democracia, Imprensa Regina, Bahia, 1941, pág. 195
(o grifo é nosso). Entretanto, a grande maioria dos autores reconhece que a
passagem da democracia liberal, meramente política, para uma democracia social
e econômica é um impemtivo inelutável da atual crise social do mWldo: "L'ldée
démocraUque de la liberté", escreve l!:mile Gfraud, "a. donné nBJssa.nce à des
illusions. On a cru que la liberté pouvait suffire à tout, à assurer à. la fois le salut
de l'individu et de la société. Cette conception optimiste qui croit à la vertu quasi
surnaturelle d'Wl prlnclpe unique se retrouve lians les idéologies du XIXê. siecle.
EUe s'explique híBtoriquement: la. lutte pour la liberté a été Wle lutte contre des
forres politique.s en décIm, monarcbie et noblesse, qui étaient devenues A la. fois
oppress1ves et étouffantes. Eu les brisant on permettait à des forces nouvelles de
se déployer. A la vérité la libertá est Wl moyen dont on peut faire tous les usages,
le meilleur cCJmme le pire tant pour l'individu que pour la société. Par ailleurs
l'individu est inséparable du milieu social, son propre bien est imposs1ble à réaliser
sans Wle acUon commWle ~posant sur des principes des idéaux communs. En faIt
la démocratfe apres avolr réaliSé une oeuvre de libération jurldique et politique,
oeuvre négative et transitoire, tend naturellement à. se donner d'autres til.ches
plus vastes et de caractere constructif. ElIe se tourne vers la conquête de l'égalité
économique eto soeiale, elle songe à s'ol'ganiser. De IA la légíslation protectrice du
travail, les régimes de l'assIstance et de prévoyance sociaIes, l'aspiration vers le
soclaltsme, la conception d'une économie contr61ée et dirigée. La démocratle ne
reme pas la liberté et l'égaHté Juridiqaes et poUtiques qld resrent IM!$ princJpes
fondamentaux, mais par la force des choses eIIe regarde au delà.": ltMILE GIRAUD,
La Crise cl,e ia Démocratie et le Renforcement do Pouvoir Exécutlf, Librairle du
Recueil Sirey, Paris, 1938, pág. 20 (os grifOS são nosoos). AInda sobre a crise da
liberal-democracia e sua evolução para fonnas novas de democracia social, con~

sultem-se, dentre outros: :tMILE GIRAUD, Le Pouvoir Exécutif dans les Démo
oraties d'Europe et d'AmériqDe, Paris, 1938; RUDOLPHE LAUN, La. Démocratie:
e5$ai sociologique, juridique eto de poUtique morale, publ. par la. "BIbliothêque de
l'lnstitut International de Droit Public", Librairie Delagrave, Paris, 1933; JOSEPH
BART1ttLEMY. La. Crise de 1& Démoeratie ContemporllJne, Libr. Dalloz, Paris,
1931; H. J. LASKI, Democra.cy in Crisls, University OI North Carolina. Press, 1933;
WILLlAM RAPPARD, The Crisis Df DeJnocracy, University 01 Chicago Press, 1938;
ARTHUR ROSENBERG, Demoeracy aDd Socialism, A. Knopf, New York, 1937;

(continua)
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Mas se, -no pensamento de Getúlio Vargas, é imprescindível a interven
ção estatal para que se torne efetiva a democracia econômica, não deve
aquela ir além das suas finalidades meramente disciplinadoras, coordenado·
ras e harmonizadoras dos conflitos e desajustamentos sociais. O Estado
não pode ser totalitário, nem jamais avocar a si prerrogativas e direitos
que importem em prejuízo das iniciativas e liberdades do homem, porque
acima do Estado se situa 'a pessoa humana, a quem ele deve servir, proteger
e fazer feliz (69). Desde que se não fira a justiça social e que se contenham
os egoísmos nos limites do bem comum, a expansão das faculdades naturais
do homem exige liberdade, pois nunca aceitaríamos a opressão, "nem tole
raríamos a tirania". Em condições normais da vida social, existindo ordem,
bom -entendimento e respeito mútuo, é p~iso que seja assegurada a livre
manifestação da vontade popular pelo voto consciente e secreto; e o modo
racional e definitivo de garanti-lo foi, precisamente, uma d'as missões pri
mordiais a que se propôs a revolução de 1930, com a promulgação do
Código Eleitoral e a criação dos Tribunais Eleitorais.

A supressão desse mecanismo democrático só se justifica como medida
de emergência, numa fase de transição, em que os supremos interesses da
ordem social impõem o uso da força para corrigir distorções e restaurar a
unidade nacional. "Duas vezes em minha vida" - disse ele, falando no
Senado, em dezembro de 1946 - "fui obrigado, pela razão de Estado, a
quebrar a harmonia entre os Poderes Executivo e LegislaUvo. A primeira
quando dissolvi o Congresso como Chefe da Revolução de 1930. Prestei
contas à Nação desse ato do Governo Provisório por mim chefiado. Usei
do direito da vitória de uma revolução nacional. A segunda vez, quando

(continwwio da nota 68)

JOHN H. HALLOWELL, The Decline ot Libel'alísm as ao Ideology, Universlty
of Cal1fomia Press, Berkeley~Los Angeles, 1943; FRANCE$CO NITTI, La Demo
cracia (I, La Formacióo de las Democracias Moderoas y la Reacleión Antidemocri
tica; 11, La Antidemocracia y los ProblerDU de las Nuevas Sociedades Demoeriti
ca5), trad. de Almela y Vives, M. Aguilar Editor, Madrid, 1932, 2 vols.; IRVIN
EDMAN, Fountablheads of Freedom: the Growth of lhe Demooratw Idea, Reynal
& Hitchoock, New York, 1941; MARQUIS W. ClllLDS, Tbis mDemocracy: coUectl
VI' bal"gaining in SClUldinavia, Yale University Press, New Haven, 1938; C. E. MERo
RIAM & HARRY ELMER BARNES, A History ot PoliticaI Theories: recent times,
Macm1Ilan Co., New York. 1924; HAREY ELMER BARNES, SOCiety in 1'raJuitlOlP:
problems of a changiDc age, Prentice-Hall, New York, lM5; A. SCHUMPETER,
Ca.pitaliSmo, SociaU!IDlO e Democracia., trad. de RUY JUNOMANN, Editora Fundo
de Cultura. Rio de Janeiro, 1961; HERMANN HELLER, Die poUtiscb.eo IdeeDkriBe
der Gegenwart, Hirt Vert, Breslav., 1926; FERNANDO BASTOS DE AVILA, S. J.,
A lerej. 8 • Questão SOdal, PUC, Rio de Janeiro, 1956; Papa JOAO XXIII, AI
EncicUeM Sociais, trad. e comentários de LUíS J~ DE MESQUITA, introcl. de
ALCEU AMOROSO LIMA, Livraria José Olympio Edit., Rio de Janeiro, 1963, 2 vols.

(69) Recordemos os conceitos citados atrás, na nota n." 50: "A riqueza de cada um,
a saúde, a cUltura, a alegria, não são apenas bens pessoais; representam reservaa
de vitalidade social, que devem ser aproveitadas para fortalecer a ação do Estado."
E a própria. Constituição outorgada em novembro de 1937 dizia, na segunda parte
do meSD10 art. 135 já citado: "A intervenção do Estado no domfnio econômico
só se legitima para suprir as deficiências da iniciativa individual e coordenar os
fatores da produção, de maneira a evitar ou resolver os seus conflitos e introduzir
no jogo das competições individuais o pensamento dO& interesses da Naçl\.o. repre
sentados pelo Estado."
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reassumi a Chefia da revolução brasileira e, em defesa da Pátria, para
garantir a ordem interna e assegurar a defesa continental, fechei o ParIa.
mento em 1937" (70). E perante o mesmo Senado ele confessaria, em julho
de 1947: "Estou perfeitamente de acordo com os que acham que a concen
traçio de poderes; nas mãos de um homem, só pode ser provisória e nunCB
se mantém tomo regime definitivo" (11).

Mas, mesmo quando ocorre essa ooncentração de poderes ditatoriais,
os métodos de ação devem ser dosados, na medida do estritamente
necessário aos fins colimados, e orientados por um critério superior de
compreensão, serenidade e tolerância, para que não haja opMSSão, não se
cometam injustiças, nem se pratiquem violências. No Brasil, de modo
especial, esse critério e esses métodos deitam raizes numa tradição secular,
das mais antigas e mais constantes, de que nunca se afastaram, nem devem
afastar-'Se, os nossos estadistas: tradição de concórdia, moderação e equili
brio, a fim de que, em meio aos conflitos de opiniões, interesses e ambições,
se consiga restabelecer a paz, a ordem e a harmonia. Ver-se-á, porventura,
nessa atitude de tolerância e de prudência um sinal de fraqueza? De modo
nenhum. E os que duvidarem, que experimentem testá·lo - já advertia
ele em outubro de 1931, nos primórdios da :ffivolução: "Para uns, o Gowrno
é inerte porque não consertou, em um ano de dificuldades gerais, o que
seus antecessores desbarataram em d~ênios; a estes direi: as medidas pre
cipitadas e imprudentes só costumam acarretar decepções. Para outros, o
Governo é fraco porque, dispondo de arbítrio, não se desmanda em
violências; responderei, por sua vez, a estes: experimentem o limite da
resistência, para reconhecerem que não haverã recuo, diante mesmo do
sacrifício" (72).

Esse conjunto de idéias politicas não constituiu apenas arcabouço
teórico, latente no espírito de um estadista e norteador de todos os seus
gestos: concretizou-se incessantemente em ações, inspirou~lhe a conduta
quotidiana à frente do governo, e ele procurou sempre, dentro do possivel;
transportá-lo da teoria para a prática. De 1930 a 1938. porém, tudo isso
andava disperso numa série de pronunciamentos - mensagens. entrevistas,
discursos proferidos nas mais diversas ocasiões e em diferentes datas 
que só poderiam ser relidos e comparados por quem houvesse guardado
as páginas dos jornais que os publicaram. Mas, com o advenro do Estado
Novo e o conseqüente aumento das suas responsabilidades perante a Nação,
resolveu o Presidente reuni-los em livro, onde a opinião pública poderia
apreciá-los numa visão de conjunto, embora conservando a ordem cronoló
gica inicial e sem qualquer tentativa de sistematização. Foi assim que sairam
a lume, em novembro de 1938 - portanto, com um ano apenas de vigência
do Estado Novo - os cinco primeiros volumes de A Nova PoUtica do
Brasil (78). E a intelectualidade brasileira pôde, pela primeira vez, ter uma

(70) GET11.LIO VARGAS, A PolíUea Traba1hJsta, no BrasB, 00. cit., pág. 78.

(71) GE'I'OLIO VARGAS, Ibidem, pAgo 2M. (O grifo é nosso,)

(72) GET11.LIO VARGAS, A Nova PoIiUca 40 1UaSll, ed.. clt.• vaI. I, pâg. 253.

(73) GETúLIO VARGAS, A. NOVa PoIiüaa do BI'aail, Livr. Jooé Olymplo Edit., vols. I a
V, Rio de Janeiro, novembl'o de 1938. N06 anos seguintes é que foram sendo publi
cados, sucessivamente, 06 demais volumes, até atingir o H.D, em janeiro de 1947.
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noção clara e global da orientação doutrinária e dos ideais poUticos do
estad1sta que, durante toda aquela década, vinha dirigindo os destinos
do Pais - seus objetivos, seu espirito, seus métodos (H).

(74) o autor deste artigo, que, naquela ocaslAo, colaborava como critico literário na
Re'rista do BruIl, dos "Diários Associados" - e que jamais tivera qualquer contato
com o Governo - fez longa apreciação crítica da Obra, com a objetividade que
lhe era habitllll.1: ALMIR DE ANDRADE, LiVl'Gfl (seçI.o de crítica btbUogr6!1ca),
in Reris&& do BraliO, 3,- fase, direção de Octávio Tarquinlo de Sousa, ano lI, n,o 7,
Janeiro de 1939, págs. 102-111. Publicada poucas semanas apóS o lançamento do
livro presidencial, essa crônice. - serena e imparcial, apontando méritos e defeitos,
sem qualquer intuito laudatório - foi mero ato de rotina, na. atividade prof1ss1onal
de um critico, Fatos posteriores, a ela vinculados, é que a tTansformaram, mala
tarde, num episódio de sign1ficaçAo especial, que levaria o seu autor aos primeiros
contatos com O Governo e ao futuro desempenho de funções de confiança pessoal
(veja.-se o depoimento constante da nota n.O 92, adiante). Começávamos observando
que, do 1.0 ao 5.° volume da obra, isto é, de 1930 a 1938, havia "um mesmo nllcIeo
de idéias prtnc1pa1s, um mesmo rumo, um mesmo grupo de asplraç6es e de ten
dências". E delas emergia claramente "a figura poUtloa" do Presidente, permit1n
do-nos compreender a sua "personalidade", Víamos nele um homem sereno e
controlado, que aspirava sempre "realizar o possivel" em beneficio do Pais, sem
a. rigidez ortQdoxa dos doutrinadores, nem a vaidade dOS que impõem aos outros
suas oplnil>es pessoa.is: "Ele tem mais aspirações do que opiniões, mais compreenaAo
das oportunidades do que premeditação das soluções." E, com eege grande senso
das oportunidades, "se desinteressa. d06 resultados momentâneos dos meios empre
gados. delide que conduzam a soluções mais eficazes, emborB. mais tardias", "Dai
a aparente contradição que muitas vezes encontramos em alguns dos seus atos";
pois, "o fator tempo é essencial em todos os atos do Sr. Getúlio Vargas", Ins18t1&
mos bastante nessa observação: "Esse desinteresse pelas aparências. essa flexibili
dade perpétua na utillzação dos meios confonne eles pB.r89&ID mais fáceis para a.
re&11zaçAo dos fins, esse cálculo frio e sereno que se ba.seia no fator tempo, essa
sobriedade no traçado dos programas, essa confiança extraordinárta. nas 801uç(Mls
que a oportunidade indica - são característicos bastante nitidos da personalldade
do Presidente". Em seguida, contrapúnhamos os seus métodos aos dos cUtadOl'eS
da Europa de entAo (1939), que, para cumprirp~ traçados de antemAo,
eram intolerantes e criavam regimes de opressão e violência. "O Sr. Getúlio Vargas
é a.vesso a tala processos: ele prefere neutrallzar o efeito das forças que lhe do
contrárias opondo-as a outras forças que também se tenham elaborado dentro da
sociedade. Limita ao mfn1mo a ação vert1caI do Estado," Por isso mesmo, sua
conduta, naqueles oito anos, tinha sido "a ação de um moderador no oonfll.to das
nossas forças sociais, um princípio de equilíbrio e de conOÓl'diB.. sempre usou do
poder com sobriedade, nunca abusou do poder para impor à sociedade d1reç6es
contrártas à tranqWl1dade dela". SOb esse aspecto, portanto, seus métodos se inte
gravam nas mais antigas tradições brasileiras de pacificação dos ant&gonismOlJ e
de repúdio à violência. "Mas", prosseguíamos, "a crítica histórica seria desonesta
e insincera se só enxergasse os méritos dos homens e lhes encobrisse os defeito&.
(, .. ) A signUicaçAo que a obra do presidente oetúlio Vargas poderá ter para a
História. do Brasil, nos dias de a.manhi, é iWleparável dos seus méritos como das
suas imperfeiÇÕeS. Os primeiros nunca poderio ser bem compreendidos sem 08
segundos, Assim são as aç6es dos homens.,. <,. ,) Em primeiro lugar, a inflUência
silenciosa do fator tempo nos atos do Sr, Getúlio Vargas, seus métodos de visar
sempre os fins últimos e decisivos, jogando livremente e às vezes contraditor1&m.en
te com os melOll que eonduzem a esses fins; sua indiferença para com as re
percuss6es momentâneas dos seus atos e sua permanente confiança no julgamento
que o tempo há de trazer - tudo isso fez que, não poucas vezes, a opinlAo pública
sentls8e dificuldade em acompanhar-lhe 06 movimentos e em compreender de mOdo
satisfatório o alcance e as finalidades dos mesm06. (.. ,) De modo que se di um
natural retraimento de certas forças culturais, que n:Ao ousam aderir imediata-

(eontbma)
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Tanto bastou para que surgisse, nos meios intelectuais bra6i1eiros. um
desejo espontâneo de colaborar, de entender melhor as idéias e os planos
do governo, de definir pontos obscuros, de completar os conceitos expostos
pelo Presidente com novos esclarecimentos, novas sugestões, novas propos
tas. Assim se explica a riqueza numérica das publicações, dos comentãrios,
das contribuições trazidas voluntariamente por especialistas, técnicos, pro
fessores, militlm-es, artistas, escritores de todos os gêneros e de todas as

(continuação da DDta 74)

mente a soluções cujos tennos não lhes foram propostos de antemão e não foram
de antemão esclarecidos... ( ... ) Dir-se-á talvez que fOram esses silêncios, essa
prudência de esperar, essa indiferença pelos julgamentos precipitados que per
mitiram as vitórias do Sr. Getúlio Vargas. Dir-se-á. que aqui os defeitos tenham
auxiliado as virtudes. (... ) Realmente, os prós e os contras devem ser pesados
aqui com a maior serenidade e isenção de ânimo. (... ) Uma coisa, porém, já
podemos prever: é que a signüicação definitiva da atividade política do Sr. Getúlio
Vargas em face da História do Brasil e, quiçá, da história da América, depende
visceralmente dos atos que ele irá praticar daqui por diante. ( ... ) O advento do
Estado Novo permitiu, pela primeira vez, a um chefe de Estado no Brasil a liber
dade de ação necessária para realizar coisas grandes. ( ... ) ll: agora, portanto, que
terão inicio as suas grandes responsabilidades. (... ) Dois grandes problemas se
lhe apresentam para solucionar definitivamente: o valor do Brasil como naçAo
diante do mundo, e a grandeza do Brasil diante de si mesmo, como coletividade
de seres humanos. O primeiro problema depende estreitamente do segundo. O valor
das nações deriva da nobreza, da justiça, do equilibrio do seu regime de vida
social. ( ... ) As nações se constróem com o suor dos humildes e com o herOismo
dos abnegados.. Elas têm o dever de pagar o preço da sua grandeza àqueles a quem
elas o devem. Os regimes autoritários são bons e fecundos quando a autoridade
dos dirigentes se põe desinteressadamente a serviço das aspirações humanas...
Quando assim não fazem, eles se pervertem. As grandes ditaduras da Europa
contemporãnea, que usam a autoridade contra os homens, em favor de um Estado
desviado dos seus fins naturais, não durarão muito tempo como realidades con
cretas, nem como valores históricos. Elas não constl'Ót!m para o futuro. Constróem
para o efêmero. Constróem para a morte. (... ) Ao longo dos séculos os homens
vêm lutando para facilitar e melhorar as condições de vida, vencer os obstáculos
do meio, diminuir as injustiças e as desigualdades nascidas das condições primi
tivas, fortalecer os vIncul06 eternos de solidariedade hUIIuma... ( ... ) E a finali
dade suprema do Estado é exatamente garantir à totalidade dos homens os
beneficios de uma economia bem distribuida, de uma justiça imparcial e de uma
máquina política suficientemente ativa e fecunda para promover o aumento da
riqueza, a conquista progressiva da felicidade material, moral e espiritual de todos,
e também de cada um individualmente. Se o Sr. Getúlio Vargas nortear sempre
a sua ação politica por esses objetivos superiores, se ele souber compreender que
a grandeza do Brasil e a sua significação histórica no mundo dependem da felici
dade, da prosperidade e da independência de cada um dos homens que nele vivem
e que para ele trabalham; se as suas ações, daqui para o futuro, continuarem
se tnspirando nos mesmos propósitos de justiça social, na mesma estimação do
valor do trabalho humano, que ele tem demonstrado até aqui em todos os atos
do seu governo - por certo que sua obra passará à história com uma significaçã.o
mUito alta e uma importância muito grande. Se a autoridade e o poder em suaa
mãos forem sempre uma voz clamando pelas grandes necessidades da vida dos
homens e pelos grandes princípios de justiça, eqüidade e de respeito à personali
dade de cada um; e se a sua atuação poHtica - agora que todos os caminhos
se lhe abrem sem obstáculos - se inspirar sempre nos principias eternos da
solidariedade humana, da liberdade sadia e criadora que foi sempre o segredo de
tudo o que o homem criou de belo e de duradouro sobre a terra, ela poderá fazer
do Brasil, com o perPBssar dos anos, um modelo de democracia bem encaminhada
para as grandes conquistas da civilização futura."
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tendências, que proliferaram naqueles oito anos de duração do Estado
l\'ovo e que, de algum tempo a esta parte, têm chamado a atenção dos
pesquisadores da vida política brasileira, inclusive os estrangeiros, que se
dedicam ao estudo da nossa cultura. Trata-se de um importante manancial
de estudos, à disposição dos que desejarem recompor a fisionomia desse
expressivo período da nossa vida cultural, tão mal rompreendido por alguns,
tão esquecido de outros e tão desvirtuado, na sua significação e nos seus
objetivos, por muitos juizos apaixonados, que se metem tendenciosamente
a interpretâ-Io com o único fito de condenâ-Io.

Na verdade, nem todos compreenderam ou aceitaram as idéias expostas
no livro presidencial. Houve os que o rejeitaram a priori, sem o lerem.
Houve os que o leram pela rama e julgaram ter·lhe apreendido as idéias
em mera colcha de retalhos, superficialmente costurada com frases esparsas,
que mudavam de sentido por terem sido desligadas do conjunto lógico a
que pertenciam. Houve por fim, aqueles que, sem terem conseguido enten
der a personalidade do Chefe do Governo, nem penetrar na essência do seu
pensamento humanista, equânime e cristão, lhe atribuíram idéias, atitudes
e tendências que nunca alimentou e deram à sua doutrinação e aos seus
métodos politicos uma interpretação inteiramente desvirtuada e até mesmo
contrária à sua índole pessoal e às aspirações mais profundas do seu
espírito.

12 - O pensamento político do Governo Vargas, mDiretrizes divergentes.
A doutrina de Francisco Campos

Nessa última categoria se incluem todos os que tentaram situar a
doutrina do Estado Novo entre os regi.Ines "totalitários" e "fascistas" que,
naquela mesma época, se agigantavam em certos paises d'a Europa, arras
tando·a precipitadamente para a guerra. Três fatores principais concorreram
para que esse falso julgamento se infiltrasse em vãriossetores da opinião
pública brasileira - e, pouco depois, também na estrangeira -levand<ros
a engrossar as correntes da oposição.

Em primeiro lugar, os quinze anos que durou a'quele autêntico governo
de transiçio, que foi todo o 1Q Governo Getúlio Vargas (1930-1945), coin
cidiram com o período áureo de expansão dos regimes totalitários na
Europa: consolidação do fascismo na Itália, triunfo de Hictler na Alemanha,
estabilização dos regimes franquista na Espanha e salazarista em Portugal
etc. A coincidência desses acontecimentos com a implantação do Estado
Novo no Brasil, e talvez mesmo a analogia de certas atitudes exteriores
entre aqueles governos e o nosso (bastaria, para estabelecer essa analogia,
o fato de ser o nosso regime também uma "ditadura", sem que se pt'OCU!asre
caracterizar a diversidade dos "fins" e d'OS "métodos" empregados por esta
em relação às outras) - levou muita gente de boa fé, e alguns de má fé,
a supor que o novo Estado brasileiro se inspirara no totalitarismo europeu.

Em segundQ lugar, todos os Partidos e circulos políticos ligados às
velhas oligarquias, que queriam o retorno ao liberalismo de 'an·tes de 30,
que já haviam ganho a primeira batalha com 'a promulgação da Constituição
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de 1934 e que, como é óbvio, tinham sido os maiores, se não os únicos,
prejudicados com o golpe de 1937 - se reorganizaram. por detrás dos
bastidores e p~aram a alimentar ea espalhar intencionalmente essa su
posição, a fim de impopularlxar e enfraqueoer o governo. O êxito parei:al da
campanha foi facilitado peja presença, em nosso Pais, de uma organização
confessad'amente estruturada nos mesmos principios doutrinários do nazi
fascismo - o Partido Integralista de PUnio Salgado - que de vários modos
tentou infiltrar-se no governo e até aproveitou os primeiros momentos que
antecederam e que sucederam à implantação do Estado Novo para dar a
impressão de o ter inspirado, fazendo passeatas e outras manifestações
públicas de falsa "adesão" ao novo regime. E mesmo depois que um decre
to-lei extinguiu o Partido eas milicias in-oogralistas e que os verdadeiros
propósitos destas se desmascararam com o atentado contra a pessoa do
Chefe do Governo em. maio de 1938, não se apagaram de todo no espírito
público as impressões primitivas de uma possível vinculação ideológica
entre o estadonovismo e o integralismo - e a própria ·'oposição liberal"
se encarregou de sub-repticiamente reavivá-Ias, através de generalizada e
encapuçada propaganda nos meios extra-ofici:ais.

Em terceiro lugar, fína!I.mente - e aqui jaz, talvez, o aspecb> DJaJis
delicado da questão -, havia, dentro dos próprios quadros da administração
pública no Estado Novo, alguns elementos de projeção, que tinham cola~

rado para institui40 e que serviam lealmente ao Presidente da Repú:blica,
mas não escondiam a sua simpatia intelectual pela doutrina politica do
fascismo, nem acreditavam que suas convicções pessoais pudessem constituir
empecilho à continuidade daquela colaboração (7lS). Tal era o caso, princi
palmente, do ilustre intelectual mineiro que, durante o primeiro quadriênio
subseqüente 'ao golpe de Estado, ocupou a pasta da Justiça, que, em toda
a sua carreira de jurilSta e de homem público, defendera sempre idéias e
posíções de extrema direita e que, para reforço da opinião geral sobre um
possível comprometimento do governo com as suas convicções ideológicas,
havia agora a agravante de ter sido ele o principal autor do texto da Cons
tituição outorga<la a 10 de novembro de 1937. Mais ,ainda. Segudndo o
exemplo do Presidente, que, em fins de 1938, começara a publicar os seuiS
discursos em A Nova Polltica do Brasil, resolve FRANCISCO CAMPOS fazer
o mesmo, lançando, em maio de 1940, a coletânea de conferências, entre
vistas e discursos intitulada: O Estado Nacional: sua estrutura, seu conteódo
ideológico (76). Era mais do que evidente a "intenção" contida no título.

(75) Nfio era da Úldole de Getúlio Vargas preocupar-se com as opiniões pessoais dos
que colabOravam com ele, pois p<Hlsufa a diffcil arte de canallzar para 08 seus
próprios objetivos as contradltórtas tendências dos que o Cilrcavam, alheio à
vaidade de lJnpor suas idéias a quem quer que tosse; sobrava-lhe, contudo, a
energia de pô-las em prAtica sem destaleclmentos nem recuos, na medida em que
as resistências e as círcUWltAnc:fas exteriores lho permitissem. Par isso, no começo,
nAo o molestaram as falsas interpretações totalitárias ou fascistas dad.as à estru
tura do Estado NOVo. E, coerentemente com os seus métodos de agir, se algum
auxillar imediato do GOverno pa.rtlcipl\8Se delas, não havia motivo para. que lhe
dispensasse ou sequer lhe m1n1m1zasse a colaboraçã,o. enCluanto esta se mantivesse,
sob os demais. aspectos, efic1ente e lltU.

(76) FRANCISCO CAMPOS, O Edado NaclcmaJ: sua estl'utUl"&. seu oontelido kIeolópco.
Livraria José OlymPio EdItora., Rio de Janeiro, IMO.
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Enviava o autor uma mensagem bem explicita à opini.ão pública brasüe~
se () regime do Estado Novo possuía um Uconteúdo ideológico". as páginas
do seu livro se destinavam justamente a esclarecê-lo e defini-lo; seriam
uma espécie de "complementação doutrinária" às idéias expostas pelo
Presidente em A Nova Polltica do Brasil. E a autoridade de Ministro da
Justiça e de redator do novo texto constituciona11be d'avam, plenamente,
essa credencial.

Ora, o mais rápido e elementar confronto entre os textos das duas
obras põe logo de manifesto a absoluta impossibilidade de tomar« uma
por complemento da outra. :t chocante 'a düerença entre as duas persona·
üdades e fundamental a divergência das posições doutrinárias respectivas.
Assim, por exemplo, enquanto Getúlio Vargas sempre combateu o liberalis
mo, como temos visto até aqui, não por ser deroocrMico, mas, ao contrário,
por se ter revelado incapaz: de realizara verdadeira democracia, que advirta
da eliminação das desigualdades sociais e econômicas, FRANCISCO CAM·
POS critica o liberalismo iustamente por ser demnarático, afinnando,
categoricamente, que o processo da evolução polftica do mundo atual "será,
por força, a transformação da democracia, de regime relativista ou liberai,
em estldo integral ou tota1lt6rio (sk), deslocado, com velocidade crescente,
o centro das decisões políticas da esfera intelectual da discussão para o
plano irracional ou ditatorial da vontade" (77). E pergunta: "como edUC81'
para a democracia, se esta não é hoje senão uma Cafarnaum. de problemas.
muitos dos quais propondo questões cuja solução provável implicará o
abandono dos seus valores básicos ou fundamentais1" ('1'8) Aceitando a justi
ficação da violência, contida no mito de SOREL (79); exaltando a proclamação
de Mussolini na mareha sobre Roma - "Nosso mito é a nação, nossa fé,
a grandeza da nação" (80) -; evocando as famosas Reden an di. deutsche
Nation de FICHTE, que foram a grande inspiração do nacional-soci:alismo
alemão (81), ele condena a democracia, dentre outros motivos, pelo seu culto
da racionalidade e pela sua técnica de -apoiar as decisões polfticas na dis
cussáo e no debate intelectual dos Parlamentos; pois, no seu entender, a
verdade é outra, ou melhor, não há "verdadesu

: "A vida poIftica, como a
vida moral, é do domínio da irracionalidade e da ininteligibilidade. O pro
cesso político será tanto mais eficaz quanto mais ininte1igiveL Somente o
apelo às forças irracionais ou às fOI"IJ1'as elementares da solidariedade huma
na tornará possível a inregração total das massas humanas em regime de
Estado. (... ) A política transforma-se dessa maneira em teologia. Não há
form'asrelativas dé integraçãopolftica, e o homem pertence, alma e corpo.
~ Nação, ao Estado, ao Partido. As categorias da personalidade e d. liber
dade sio apenas ilusões do esplrito humano" (82). E, comentando uma citação
de SPENDERsobre o PaTlamento chinês de 1920, onde nada se decidia e

('m FRANCISCO CAMPOS. ibidem. pá,g. 22. (O grt!G é nGSSO.)

(78) F'RANCISCO C.AMPOS, lbidell1, pág. 6.

('19) FRANCISCO OAMPOS, lbideal, págS. 8-9.

(80) PRANClBCO CAMPOO, ibidem, pág. 10.

(81) FRANCISCO CAMPOS, ibklan, pãgs. 9-11.

(B'J) FRANCISCO CAMPOS, ibideDl, págs. 12-13. (O grilo é nosso.)
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nada acontecia, postula: "Nada acontecia no Parlamento chinês, porque nada
acontecia em nenhum Parlamento do mundo, porque um Parlamento é
precisamente o lugar onde nada acontece e nada se decide" (SS).

Enquanto Getúlio Vargas condenava sistematicamente a violência e,
durante tod°a I! sua vida, pregou o consenso das opiniões e dos antagonismos,
o espírito de tolerância, d'e cordialidade e de solidariedade humana 
FRANCISCO CAMPOS admite a violência como "possibilidade" imanente
à própria organização do Estado totalitário (que, no trocho adiante citado,
ele dá astuciosameDlte como sinônimo de Estado Nacional, nome por ele
meSOlO escolhido para designar o Estado Novo), e considera inoperantes
as tentativas de reduzir as tensões políticas pela tolerância ou pelo consenso:
"O que o Estado totalitário realiza é - mediante o emprego da viQlência,
que não obedece, como nos Estados democráticos, a métodos jurídicos nem
à atenuação feminina da chieana forense - a eliminação da's formas exte
riOl"es ou ostensivas da tensão poUtica. Há, porém, e1emenins refratários
a qualquer processo de integração política. No Estado totalitário, se desapa
recem as formas atuais do conflito político, as formas potenciais aumentam
contudo de intensidade. Daí a necessidade de trazer ais massas em estado
per.ma.nente de excitação, de maneira a tornar possível, a todo momento,
a sua passagem do estado latente de violência ao emprego efetivo da força
contra as tentativas de quebrar a unidade do comando político. Ora, não é
em vão que se libertam, em tão grande escala, as reserva'!) de violência
por tanto tempo acumuladas na alma coletiva. Essas reservas, que não
podem ser restituídas ao estado de inação, têm de ser permanentemente
utilmadoas. De onde o fato do Estado totalitário ou nacional (sic) tender a
derivar o estado d'e tensão interna para um estado de tensão internadonal 
manobra que torna possível exaltar ainda mais os fatores de irracionalidade
que operaram e que continuam °a garantir a integração totalitária" (st).

Nesse contexto filosófico, é essencial a figura do "Chefe", do homem
excepcional, salvador e carismático, "condutor" das massas humanas, go
vernante contraposto a governados - iI Duce do fascismo italiano, der
Führer do nacional-socialismo alemão, o "Cavaleiro da Esperança", de
PLlNIO SALGADO, ou o "César preconizado por OCTAVIO DE FARIA nos
seus ensaios políticos da mocidade (Cristo e César, Machiavel e o Brasil).
Era muito difícil encarnar esse tipo de "César" num estadista da índole
serena, humanística e tolerante de Getúlio Vargas. Mas, para dar acaba
mento correto e coerente ao seu quadro ideológico. FRANCISCO CAMPOS
não poderia omitir-se num ponto de tamanha relevância. Cumpria, porém,
ser comedido e cauteloso na maneira de aooroã-lo. E eis como se expressa,
discursando em maio de 1938: "Se a polftica é, por excelência, o dominio
da vontade, da decisão e da responsabilidade, a primeira categoria da polí
tica, a cahtgoria fundamental, h.6 de ser a pessoa - a pessoa que decide,
o centro de vontade e de responsabilidade, o chefe, o homem que a confiança
pública aceita ou designa como encarnação do Estado". E logo adiante:
"O terceiro ponto, na nova ordem de coisas do Brasil, é que o nosso Estado

(83) FRANCISCO CAMPOS, ibidem, pág. 28.

Uw,) FRANCISCO CAMPOS. Ibldm., págs. 30-31. (O grito é nosso.)
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é hoie um Estado Nacional". (Na nomendatura em autor,ist0 queria di1.er
um Estado totalitário, como se vê pela citação anterior). "Existe, efetiva
mente, um governo, um poder, uma autoridade nacional. O Chefe é o
Chefe da Nação. Mas não é O Chefe da Nação apenas no sentido jurldico
e stmbólico. ~ o Chefe popular da Nação. (... ) Somente um Estado de
Chefe pode ser um Estado Nacional; unificar o Estado é unificar a
Nação" (8~).

Sem dúvida, era Getúlio Vargas o Chefe popular da N~ção, e, na
política do Estado, ele soube imprimir o cunho do seu espirito e personali
dade. Nunca o vimos, todavia, exal·tar a sua qualidade de Chefe, contrapondo
governante a governados, nem fazer das deoisões políticas expressões pes
soais de vontade e dominação. Todos os seus pronunciamentos e atitudes
foram sempre as de um homem de deliberações firmes e enérgicas, mas
de extrema humilda'lie intelectual, que naüa impunha sem antes ouvir e
~útda resolvia sem que a resolução se lhe apresenta·sse como imperativo de
uma conjuntura, de uma necessidade ou aspiração popular. Era um Chefe
de Estado para quem "mandar" fora sempre sinônimo de "servir" - e,
portanto, a perfeita negação de um Chefe de Estado totalitárto. E reiJteTadas
vezes afirmou que o uso da força, nos quinze anos do primeiro perlOOb
ditatorial, tinha por objetivo único restabelecer o espírito de equilibrio e
de concórdia, restaurar o consenso, quando este se bavi.'a tornado impossível
pela intolerância e intl"ansigênma dos antagonismos em luta.

Portanto, a imagem de um Estado Nacional totalitário, bem como a
de um Chefe de Estado pesroalmente identificado com ele - que nos eram
transmitidas no livro de FRANCISCO CAMPOS, 00m a autoridade de
Ministro da Justiça e de principal autor do texto constitucional de 1937 
divergiam fundamentalmente, em suas bases doutrinárias e em suas justifi
caltivas humanas, das que sempre nortearam a orienooção política e o
governo de Getúlio Vargas. Apresentadas numa obra que se propunha,
como o insinuava o próprio título, definir o conteúdo ideológico do Estado
Novo, facilmente incutiram na opinião pública a idéia de que era o Pre
sidente da República quem se exprimia através do seu Ministro da. Justiça
e de que a doutrina totalitária ali ex'posta era a doutrina do Governo.

Conclusão duplamente falsa. Primeiro porque, como temos vis\lo através
desta já longa exposição, o pensamento político de Getúlio Vargas sempre
se apoiou em razões e prindpios absolutamente diversos, senão ~ntrãri.06

aos do seu Ministro. Segundo, porque não foram as idéias deste, e sim
as do Presidente, que prevaleceram na redação do texto constitucional de
1937 - o qual, embora tecnicamente redigido por ele, FRANCISCO CAM
POS, e trazendo a marca indisfarçável da sua grande cultura jurídica, não
só recebeu sugestões do General Goes Monteiro, mas também foi e1aOOradQ
sob a supervisão do próprio Getúlio Vargas (811). A prevalênCÍla da orientação
presidencial, na redação do texto da Constituição outorgada, explica o

(85) FRANCISCO cAMPos. ibidem. pá'l'S. 212 e 213. (Os irlf08 são nossos.)

IR6) Veja-se a confirmação desse informe em: ALZIRA VARGAS DO AMARAL PEI
XOTO, Getúlio Vargas, meu Pai, ed. cit., pág. 2'25.
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caráter essencialmente demoer'tico dos seus dispositivos básicos, em'hora
sujeitos às restrições decorrentes da "emergência revolucionária" do~
no de transição a que se.rvil'am. Explica também a visível d:iscr9pAncla,
existente no livro de FRANCISCO CAMPOS, enke os trechos em que expõe
a sua própria doutrina do Estado totalitário (87) e os trechos em. que simples
menbe "explica" a organização e os fins do Estado Novo (88), onde jã não
poderi'a fugir à orientação do Presidente, a cujo Governo servi'a como
Mimstro, nem ao próprio espírito do texto constitucional, supervisionado
por Vargas (89).

Não é fãcil modif'lCar a imagem de um governo, quando esta se infiltra
na opinião pública deformada pelas incompreensões, ou astuciosamente
manipulada paR servir a pretensões pessoais ou '3 interesses de facções.
Acresce que, em meio à lJittemtura política publicada naquele período, muita
coisa se disse e postulou sob a inspiração doutrinãria de FRANCISCO
CAMPOS e até mesmo sob a influêncm da doutrina integralista, que havia
sido sufucada, porém não destruída, e cujos adeptos militantes. p3ll."a p0de
rem externaI' as suas idéias, "aderiam" exteriormente ao Estado Novo e
lhe propagavam a ideologia através da sua própria linguagem de extrema
direita.

Sempre foi da índole de Getúlio Vargas não se preocupar com as
repercussões momentâneas dos seus atos. se o interpretaV'am mal, a cons
ciência do dever cumprido ou da justeza da solução adOtada dava-lhe a
serenidade de 'aguaroar a compreensão que só o tempo traria (110). Entretan
to, no caso em apreço, a campanha desvirtuadora d'O autêntico pensamento
político do GoVeI'lIlO se avolUIDava dia a dia, por obra dos três fatores que

(8'l) FRANCISCO CAMPOS, op. clt., págs. 1-32 e 209-215, por exemplo.

(88) FRANCISCO CAMPOS, op. clt., pág8. 33-109 e 219-234, dentre outras.

(89) Em Unhas gerais, os d18pOs1Uvos da Constftuição de 1937 podem ser classl.ficados
em. dota grupos: 1) os de natureza permanente, inspirados em ideais essencialmen
te democráttCOll, como o d& soberania do povo, o sistema. representa.tivo, a. tempo
rariedade das funções de ~o, a. ga.ra.ntia. dos direitos humanos, o voto livre
e secreto etc.; e 2) os de natureza. transitória, caracteristfcos de um regime de
'1egaJ1dade revolucfonária", como ri.r1as medidas de exceçio e restrições t. llber
dade individual. se dispuséssemos aqui de maior espaço, nt.o seria. dificU mostrar
que nem uns, nem outros se coadunam com as InstitUlç6es de um Esta.do "tota1l
tário", e mUIto menos com as do fascismo ou do na.zlsmo, como, na época, e
aind& hoje, se pretendeu e pretende, maliciosamente, fazer crer.

(9() Já na criUca. que fizemos ao llvro do Presidente na. Bnista do Bra8Il, em janeiro
de 1939 (veja-se a nota n.O 74, retro), apontávamos essa cara.cterfstlca. da. sua
personalidade e da sua conduta de homem público, em cujo espfrtto o fator tempo
em inseparável de quaisquer atitudes e dec1s6e8 e onde o "saber espera.r" esta.va.
sempre ligado t. indiferença. pelos efeitos public1tár101l e pelas opln16es errôneas
que se pudessem formular a seu respeito. Veja-se também o testemunho de sua
fUh&, quando o interpela. sobre a fama de "ditador", "conUnufllta", "usurpador" etc.,
que maldosamente lhe imputavam os adversãrl.os, e ll. quem ele responde tran
qtlUamente: "Em 1930 assum1 para. com o povo brasuetro uma grande responsa
b1lldade. Não tem para. mim a menor ImportAncia o nome que me dAo por ai,
contanto que eu cumpra as prmlellS&S que fiz": ALZIRA VARGAB DO AMARAL
PEIXaI'O, GetúIlo Vaqu, _ PaI, ed. dt., pág. 372.
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acabramos de analisar) e ge impunha uma reação qualqueT. que tosse capa
de lhe .pôr cobro, ou que, pelo menos, pudesse impedir o seu agrarvamento.
Essa reação coube ao recém-criado Departamento de Imprensa e Propa.
ganda (DIP), então dirigido pela inteligência esclarecidla de LOURIVAL
FONTES e entre cujas finalidades se incluía a de zelaa- pela imagem do
Governo e de escl-arecer a opinião pública sobre os seus métodos, planos
e realizações.

13 - O pensamento poIUico do Governo Vngasl 111) Recuper~io de
autêntica ideologia presidencial. Papel da revista /leulture PoUtlc.'1

Getúlio Vargas tinha grnnde apreço pela cultura e pelJa elite intelectual
do seu Pais. Ele próprio o reafirmou, anos depois de ha~T d'eixado o
governo, em palavras incisivas, durante a campanha eleitoral de 1950:
"Todas as energias criadoras dopavo, que se expandem através dos seus
usos e costUlOOS, da sua literatura, das suas artes e ciências, e que se
cristalizam no esforço de educar e instruir as gerações novas conformam
o material humano que serve de conteúdo à paisagem polltiea e que exige
do Poder Público muito mais do que a tolerância in<llierente ou o mero
apoio material: exige a preocupação quotidiana, a colaboração intima e
profunda, o estimulo, a emulação e, acima de tudo, a liberdade. Prestigiar
a cultura sob todas as suas formas constituiu preocupaçio constant. do
meu Governo. (... ) Onde não ex:istle essa cooperação, essa harmonia entre
o Poder Público e a cultura, não pode haver progresso real e duradouro.
O Estado que se dissocia da vida intelectual e artística do Pais decreta a
própria sentença de morte; mas também a cultura que não 'aCha apoio e
estimulo no Estado definha e se estiolas perde () vigor e a expansi~.
Sempre me esforcei conscienhtmente pua conservar essa ",,110 fntima e
profunda entre a cultura e a poUtica" (91).

Com essa preocupação pennanente de prestigiar a cultUI13, era inevi
tável que, em algum momento, as distorções do pensamento e das atitudes
governamentais, incutidas na opinião pública, começassem a sensibilli;ar
o seu espírito e lhe sobrepujassem a habituaI ind!irferença pelos maus juizos
que dele pudessem fazer os adversários. Não sabemos exa,tamente em que
instante essa sensibilização principiou. Minal, o que eM até então, apenas,
um mau juizo intelectUlal. disseminado nos meios cultU1"ais, poderia~
mitir--se às gerações futuras e ser amanhã um mau juízo da história. Parece
que o Presidente relutou em autorizm- a reabilitação do seu pensamento;
repugnavam-lhe quaisquer medidas que pudessem assumir o caráter de
reivindicações pessoais. Na hipótese, 1x>davia, o que estava em jogo não era
a pessoa do Chefe do G<>verno, mas o próprio espirito do regime por ele
instituído e dirigido. O fato é que, no primeiro trimestre de 1940, o DIP
recebeu sinal verde para promover a recuperação intelectual da ideologia
do Governo, ·num amplo movimento de elucidação do que poderia conside-

(91) GETOLIo VARGAS, A Campanha PreIIideDclal, ed. clt" págs. 141-2 e 143. (08
grifoe sIo n08S06.>
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rar-se o autêntico pensamento político de Getúlio Vargas, tal coono vinha
sendo exposto nos volumes já publicados da sua obra e nos pronunciamentos
que ele continuava a fazer.

Aqui, julgamos de nosso dever dar wm depoimento pessoal sobre fatos
e circunstâncias que interessam à história polftica do País - e que, naquela
ocasião, evidentemente, não poderiam ter vindo a público. servirá também
para esclM"ecer alguns aspectos a,inda mal compreendidos da atividade polí
tico-cultural do Estado Novo. Em fins de março de 1940, o autor deste
trabalho recebeu convite de LOUmVAL FONTESpam uma entrevista pes
soal. A palestra foi conlial e franca. O DIP estava preocupado com as
deformações que vinha sofrendo a imagem presidencial, principalmente
por parte dos que lhe atribuíam tendências de eXJtrema-dÚ'eita. Nos últimos
despachos, ele, Lourival, vinha insistindo na necessidade de uma reação.
E acabara de receber, afinal, a esperada autorização para iniciá-la. Convi
dara-me justamente para saber se eu estaria disposto a colaborar com o
Governo nessa urgente tarefa de esclarecimento da opinião pública (92).

Examinamos juntos as várias maneiras por que poderia ser feita essa
colaboração. Ele pretendia lançar, pelo seu Departamento, uma revista de
cunho político, onde os problemas da estruturação e do conteúdo ideológico
do Estado Novo pudessem ser amplamente debaJtidos, dentro do quadro
geral da teoria e d'a práti-oa políticas. Mas esta era 'ainda uma idéia em

t92} Para melhor entendimento deste relato, acrescentaremos alguns detalhes. Ao invés
de responder de pronto a essa interpelação de LOURIVAL FONTE2, revidei-lhe
com outra pergunta que, desde o inicio da palestra, eu estivera a ponto de articular:
Por que, &!inal de contas, se lembrara ele de mim para esse entendimento - de
mim, que vivia tlW longe de qualquer contato com o Governo, entregue aos meus
livros e às minhas aulas na. Universidade? SOrriu, e retrucou-me, em tom de confi
dência: "NlW fui eu que me lembrei de você; foi o Presidente." E, ante o meu
ar de surpresa e de espanto, explicou-me que, em seu último despacho, estava
enumerando algumas figuras de intelectuais, de escritores, e até de acadêmicos,
que lhe pareciam capazes de interpretar, sem prevenções, o espirito do regime,
quando o Presidente, espontaneamente, citou o meu nome, lembrando que, havia
cerca de um ano atrás, tinha lido a crônica que eu escrevera sobre A Nova. Polit1ea
do Brasil na Revista. do Brasil e gostara, não só do seu tom ~reno e objetivo,
mas, sobretudo, do modo como eu soubera "compreender" o pensamento e os
métod06 do seu Governo. Calei-me, ainda mal refeito da surpresa. Afinal, como
eu havia dito naquela crônica, o fator tempo continuava sendo algo inseparável
das atitudes e decisões de Getúlio Vargas. A crônica safra em janeiro de 1939;
somente agora, quatorze meses depois, chegava-me, inesperadamente, o primeiro
eco da SUB repercussão no espírito do Presidente. Naquela ocasião, eu soube apenas
que José OIympio, fiel ao costume de enviar aos autores por ele editados os
recortes de jornais que continham notas e comentârtos aos livros respectivos,
mantivera a mesma rotina como editor do Presidente da República; e que, de
permeio aos recortes que este recebera, estava o da crônica da. Revista do BraaiL
semanas mais tarde, em convena comigo - que também era seu editado 
disse-me José OIympio ter sabido, nos contatos com o Gabinete Civil. que Getúlio
Vargas, contrariamente aos seus hllbitos, havia feito uma referência especial àquela
crônica. E ficou nisto. Mais de um ano decorreu, sem que se voltasse ao assunto.
Somente agora (fins de março de 1940) me chegava, pelo testemunho de LOURI
VAL FONTES, a comunicação "oficial" do fato. (Reenviamos o leitor ao texto da
nota n.o '14, onde reproduzimos algumas das prtncipais passagens da crônica. da
Bevfsta do BraslI).
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esboço. No momento, sugeria que eu escrevesse um livro de apreciação
critica dos métodos e das fin.Midades do novo -regime brasileiro, com o
mesmo espírito e o mesmo critério adotados na crôndca que, em janeiro
de 1939, eu escrevera' na Revista do Brasil sobre o livro do Presidente.
Aidéia seduziu·me, embora não a tivesse program.ado. Propus uma condição,
porém: o livro seria lançado normalmente pelo meu editor, e não pelo DIPj
seria uma obra de cultura, e não de propaganda - quer no conteúdo,
quer na forma de lançamento (93). A condição foi aceita, e o livro, iniciado
em abril, foi lançado pel:a Editora José Olympio no começo de setembro (9').

Mas esta era apenJa~ uma providência, dentre vãrias outras que
LOURIVAL FONTES tinha programado para o seu Departamento. Uma
série de publicações já estava sendo feita, com a participaçáo de diversos
autores e das mais diversas especialidades. Muitas eram levadas esponta
neamente àquele Departamento, e selecionadas na Divisão de Divulgação.
Ir: evidente que não poderia haver unidade de pensamento ou de orientação
em tão variado número de contribuições; nem era possivel que fossem
tooas do mesmo gabarito, ou que preenchessem de modo satisfatório as
suas finalidades. Uma coisa, porém, já se tornaTa patente: que era bem
maior do que inicialmente parecia o número de pessoas que tinham o espi
rito aberto para compreender e aprovar as atitudes, as idéias e os métodos
do Presidente da República.

Em nns de d~zembro do mesmo -ano (1940), chega-me nova convocação
de LOURIVAL FONTES. Anteriormente, ele já havia falado no plano de
lançar pelo DlP uma revista político-cultural; mas pretendia organizá-la
com elementos do próprio Departamento e tinha confiado essa tarefa a
um dos seus diTetores. Até aquele momento, porém, nenhum resultado
concreto obtivera. Resolvera, por isso, transferir-me essa incumbência: a
de planejar, organizar e dirigir a revista oficial. Caso eu aceitasse (o que

(93) Na. segunda. quinzena. de maio do mesmo &no (1940), convoca-me LOURIVAL
FONTI!E para. nova. entrevista. Queria saber do andamento do livro. Respondi-lhe
que já havia escrito alguns capitulas, mas ~ue, provavelmente, haveria alguma
demora na. conclusão, porque eu havia planejado um ensaio de fUOllGfia poUt1ca
de maiores proporções, dentro do Qual se situaria, então, o exemplo bl'8.Ilileiro.
Achou o plano excelente; mas pErguntou-me se eU não poderia dividir o trabalho
em duas partes, deixando o quadro geral para um segundo volume, a fim de
abreviar a conclusão da parte brasileira e publicá-la o me.1s breve possivel. E jus
tificou a pressa. O livro de FRANC15CO CAMPOS, O Estado NaclOQa1: sua .uu
tura, BelI conteúdo ideolõpco, havia sido publicado no começo do mês, e a sua
repercussão nOll meios Intelectuais tinha aumentado a contudo ideológica e veicula
do idéias que não eram absolutamente as do Pr8sidenre. Urgia, pois, acelerar a
recuperação do pensamento presidencial; e a publicação do meu livro serta. um dos
primeiros passos nesse sentido. Vencido pel06 argumentos, concordei em reduzir
o plano da obra, entregando ao prelo, de imediato, um livro pequeno, consagrado
ao caso brasilell'O - e cujo primeiro exemplar, no inicio de setembro, Lourival
fez questão de entregar pessoalmente a.o Presidente, em dia de desps.ebo.

(94) ALMIR DE ANDRADE, Força, Cultura e Libenlade: origens histórfe.. e tendências
atuais da. evolu.çáo politJca do Brasil, Livraria José Olympio Editora, Rio de Ja
neiro, IMO.
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ele já tinha como certo... ), pedia-me apenas a e1a'OOração de um plano
por escrito, a fim de mostlrar ao Presidente (911).

FeiJto isto, e aprovado o plano, os meses de janeiro e fevereiro foram
consagrados aos contatos inJte.lectuais e às articul'açóes necessárias para o
lançamento da revista, que ocorreu a 1q de março de 1941, sob o titUilo de
Cultura Politica ("). No editorial que abriu o número de lançamento, escre
víamos: "O mundo convulso, numa das crises mais tremendas da história,
espera por algo de novo, que dê mais humanidade ao Estado, melhor assis
tência social às populações, maior amparo e dignidade à personalidade
humana. A democracia subsistil'â, por certo, aos grandes embates e às
grandes provações por que a estão fazendo passar. POI'Que, na verdade. a

(96) o pIano que apresentamos era S1mples e intuitivo. Poderia set resumldo bOfl
seguintes itens: a) a revista ehamar-se-ia cultura. Pol.ít.iea e teria o subtítulo de
~ de eBt1ldo8 b1'a8i1eIro6; b) seria dividida em seções, abrangendo a faixa.
maJa ampla possível da cultura brasileira: politica, economia, hIstória, literatura.
ml}a1ca, artes plásticas, textos e dOCumentos do passado nacional, reportagens sobre
iniciativas e realIZações do Governo, registro bibliográfico etc.; c) todos os números
tra.r1am üustrações, para dar vida e atrat1vidade à sua a.presentação; d) 00 cola
boradores seriam escolhidos na elite intelectual do Rrasll, e a reVista acolheria
em suas pé,glnas escritores, professores, técnicos, jornaJJstas, militares e civiS, sem
distinçAo de op1nl.õe8 ou de tendências e com a mais ampla Uberdade de expressA0;
e) a. única. concUção restritiva. seria a de que não se pub1icar1am artigos com idéias
OOIltririaa à orientação preQdenciaJ, embora fosse facultada a critica construtiva
de alto nível; f) respeitada a condição anterior, ser.lam aceifu quaisquer propostas,
sugestões. inteI1pretaç6es, desenvolVimentos teóricos que pUde5SeID esclarecer ou
complementa.r o pensamento do Governo; I) a revista seria distributda pelas bancas
de jornais de tOdo o Pais, para que qualquer pessoa pudesse aliquW-lB a preços
populares, independentemente da distribUição gratUita às bibliotecas, autoridades
e órgão6 oficiais; h) suas vá.r1as seções trlU'1am ed1tor1a1s de abertura. apontando
os Vínculos entre a cultura. e a poIitfca - além dos editorf8Js de tundo doutrinário
das primeiras pé,ginaB. dos quais se incumbiria sempre o próprio diretor.

(96) Cultura Pullilca: re'rista lDflDUI de estudos braIIileIroB, d1reçio de ALMIR DE
ANDRADE, publ. do Departamento de Imprensa e Propaganda, 54 vols., de março
de 194;1 a outubro de J945 <sendo 53 vols. regulares, e um vol. extra sobre O Pen~

_to PoIitico do Presiclente, publ. como separ-ata entre os n.·· 26 e 27, em
19 de abrU de 1943), Rio de Janeiro. O êltito da revista fo11mediato, e sua popUla
ridade cresceu em poucos meses. Em suas 15.000 páginas, figuram c6TC1I. de 400
colaboradores, ele todas as especiall.dB.des e de todas as correntes intelectuais bra
sileiras. Hoje, críticos e historiadores. naCionais e estrange1r06, reputam-na. valioso
documentárlo, fonte de pesqUiBas e espelho de uma época da vida polltica e cultural
do Braatl. Sua coleçlo completa - que, com o tempo, se tomou rartclad.e bibUo
gráfica - é. desde alguns anos. disputada por bibliotecas e universidB.des do Pais
e do exterior, especialmente dos &tados Unidos, onde hA uma plêiade de prOfes
sores e estudantes unlversltâri06 vivamente interessados pelas coisas do nosso Pa.fs.
Para uma resenha dos pr1ndpaJa artigos de cunho politlco-social nela publicadas,
veja-se a pesqUisa. feIta há quinze anOS por: MARCUS F'IOUEIREDO, Cultura
PoIiUca, revJsta teórica do Eltado Novo, publ. in Dados, revista do Instituto Uni
versitário de PesquiSas do Rio de Janeiro, sob a dl.reção de CANDIDO MENDES,
aO 4, 1.0 semestre de 1968, pBp. 221-246. OU então consultem-se os resumos e
oornentáI1os, ordenados pelos nomes dos respectivos colabOradores, que figuram em
cinco volumes da coletAnea cr1t1co-bibUogrática norte-america.na: IlaDdbook 01
r.tiD A.mBtca.n StadieB, edited by MIRON BURGIN for the Library 01 Congress
and tlle Joint Comm1ttee ou Latln A.merl.can Studiea, Harvard University Press,
Cambrldge-MassachusettB, n.O' '1-11, IM1·1945.
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democracia encerra todo o sentido social da própria evolução da civilização
humana. Mas a democracia é uma instituição viva e, por isso mesmo, uma
instituição que evolui e que acompmba as mutações da vida. A democracia
é um ideal de solidariedade humana, de respeito ao tl"abalho e aos frotos
do trabal'ho, de lealdade e sineeridade na cooperação de todos os homens
para o bem rommn, sem distinções de privilégios, nem de l'3çaB, nem de
classes, nem de fortunas. (... ) Um pensamento elevado inspim as socie
dades contemporâneas: o respeito ao trabalho, como meio de valorização
do homem. Pelo trabalho o homem conquista a prosperid'ade econômica,
a cultma in~eotual, o oospeiJto e a proteção do Estad'O. A ordem. politica
se destina a asseguraT a paz, a concórdia, o bem-esta!l", a felicidade dos
que trabalham pelo bem comum. (... ) Viver honestamente do trabalho,
dar a cada um o que é seu, não prejudicar a ninguém, eneontIv em. seu
próprio esforço esse sentido de utilidade social capaz de canalizá-lo para
o bem. comum - é o maior deftr do cidladão e a sua mais alta virtude,
no Estado moderno. E o que a democracia procura não é mais do que a
realização dessa forma 3Uperior de convivência e de solidariedade huma
na. (... ) O Brasil de hoje procura uma solução realista e humana para
esses problemas, que o tocam de muito perto. Longe das ambições imperia
listas, das perseg.uições e ódios de raças, das violências poUticas e dos
conflitos de privilégios e monopólios, nós vamos vivendo a nossa vida serena
e confiante - feita de cordialidade, de confraternização e de esperança
numa ordem sociaJ mais justa. (... ) Um sentimento mms foIte de unidade
nos aproxima uns dos outros - nós todos, filhos do Norte, do Centro e
do Sul. Os nossos mais sinceros e mais gmves pensamentos se erguem,
nesta hora. para o BmoSiJ. - pam o Brasil unido, cada vez mais consciente
da sua unidade, e que se defronta com uma das mais tremendas convW.~
da civilização ocid~ntal. Nós todos esquecemos a-s <lesavenças de ont2m, es
dHerenças de opinião e de doutrina-, os conflitos possíveis de critérios 08
solução dos problemas. As formas superiores de convivência social são
feitas de ajustamentos redprocos, em. que há, necessariamente, renúncias
e concessões, em. benefício da comunhão materiai e espiritual. E nós já
nos vamos integrando, pouco a pouco, numa dessas formas de viver. (...)
Todas -as gerações que vivem 'a hora presente de lutas e inquietações dra
máticas vão construir para um momento, a cujo apogeu, provavelmente,
elas não assistirão. Nenhuma delas pode ter, por isso, a ilusória sensação
da plenitude. O instante que vivemos é apenas a etapa de um caminho
mais longo - talvez cheio de surpresas do que o que ficou para trás.
Anima"lllos, todavia, a consciêneia de já termos vencido as nossas hesitações
de ontem e de já havermos traçado um rumo definido para as nossas
caminhadas do porvir. As páginas desta Revista procurarão definir e escla
recer esse rumo. E1as serão, nesse sentido, um espelho do Brasil. O que
somos, o que pensamos, o que realizamos em. todos os setores da nossa
atividade criadora - na -pol1ti<.la, na economia, D'a técnica, nas artes, nas
letras, nas ciências - ficará estampado nestas páginas, através do depoi.
mento de todas as gerações que hoje vivem, em todas as cidades e rincões
do Brasil. Uns ap6s outros esses depoimentos virão. do norte e do sul, do
litoral e do centro, de velhos e moços, de gerações da República e do Im-
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pério, de antes e de após-guelTa. Eles falarão pelo Brasil. Porque eles são
o Brasil" (97).

Durante quase cinco anos ininterruptos, a revista procurou cumprir
fielmente esse programa. As figuras mais expressivas da cultura brasileira
atenderam, 00 começo, ao nosso apelo; depois, vieram espontaneamente
ao nosso encontro, enviando artigos, trazendo cada qual a sua contribuição,
esquecendo momentaneamente as divergências que as separavam para se
unirem todas num só propósito e num só esforço comum.: o de concorrer,
sincera e lealmente, para a unidade, o desenvolvimento e a recuperação
social, politica e econômica do Brasil.

Constituiu-6e, dessa maneira. toda uma literatul'apolítico-social, onde
os autores procuravam trazer suas contribuições, estimulados pelo debate
em torno dos temas propostos pelo livro do Presidente, de um lado, e
de outro lado, impelidos pelo desejo de esclarecer idéias e problemas, suge
rir soluções, desenvolver teses mais amplas, em complemento às que vinham
sendo esboçadas, quer naqueles pronunciamentos oficiais, quer no próprio
debate, que dia a dia tomava corpo e se desdobrava, através do número
crescente de contribuíções. E é indubitável que a revísta Cultura Política
exerceu, nesse movimento, uma ação cataliutdora, em duplo sentido: tra
zendo motivação e estímulo a todos os que tinham algo de novo a pensar
e a expressar no campo da ideologia política, e, ao mesmo tempo, canali
zando esses desenvolvimentos ideológicos para o rumo da democracia socilal
e eoo:nômica tmça<lopor Getúlio VaTgas, integrado nas tradições brasileiras
de concórdia, moderação e tolerância, inspirado no culto da pessoa humana
colocada acima do Estado com os seus ,direitos naturais e inalienáveis à
"ida, à aíLegria, à riqueza e à liberdade, orientado, em suma, para o bem
comum, a justiça social e a fraternidade cristã - rumo, portanto, absolu
tamente contrário às ideologias da intolerância, da violência, da vontade
prepotente dos déspotas ou da subordinação da pessoa humana à onipo
tência do Estado-Levia-tã, que caracterizam os regimes totalitários das
ditadruros nazi4ascistas que, naquela mesma época, se ostentavam em alguns
países da Europa.

14 - O pensamento político do Governo Vargas, IV) Idéias colaterais e
seus desenvolvimentos teóricos

Essa riqueza de contribuições vem, desde alguns anos, chamando a
atenção dos estudiosos das coisas do Brasil. Mas ninguém ainda se aventura
a "interpretar" essa literatUl'a ideológica, para definir conceitos e tendências
e extrair do seu emara.nhado teórico os princípios básicos propostos pelos
autores e o arcabouço doutrinãrio tecido com o fio de todas essas contri
buições. g o que foi agora tentado, pela primeira vez, num livro de pesquisa
séria e objetiva da autoria de três jovens participantes do Centro de
Pesquisa e Documentação da Fundação Getúlio Vargas - LÚCIA LIPPI
OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANGELA MARIA DE CASTRO

(97) CUltura PoUtlea, ano l, n.O 1, ma.rçO de lM1, págs. 5-8.
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GOMES (D8). Seu estudo não foca1ÍZ'a diretamente o pensamento de Getúlio
Vargas, nem a fundamentação teórica singular e pessoaJ de FRANCISCO
CAMPOS, mas se concentra na visão global de todo esse conjunto de con
tribu.içóes colaterais, de autores cujos pronunciamentos não tinham caráter
oficial, mas que, ora se inspiravam na ideologia oficial e nas diretrizes do
Presidente da República, oca seaJargavam em desenvolvimentos autônomos
e em conceitos originais, com o propósito de complementar, esclarecer,
glosar, desdobrar a doutrina do Governo, formulando idéias novas, novos
projetos ideológicos e novas concepções do Estado e da democracia, que
se pudessem integrar no ritmo da vida politica brasileira. Inicialmente,
não houve unidade nessas contribuições, que seguiram diferentes esquemas,
conforme a formação intelectual dos respectivos autores; mas todas conver
giram para o esforço comum de ajudar a construir o esqueleto teórico da
renovação dos costumes políticos brasileiros e dar conteúdo racional e hu
mano aos seus objetivos.

Na sua tentativa de reconstituição histórica da ideologia do Estado
Novo, as três co-autoras do livro citado selecionaram algumas obras de
filosofia política publicadas naquele período, como a do autor deste traba
lho (911) e as de AZEVEDO AMARAL (100), e os diversos 'artigos de cunho

(98) LUCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIM:ENTA VELLOSO e ANOELA MARIA DE
CASTRO GOMES, Estado Novo: Ideologia e Poder, Zahar Editores, Rio de Janeirt>,
novembro de 1982. O livro obedece ao seguinte esquema: Introdução. I. Trad1
çIo e poUtl.ca: o pensamento de ALMIR DE ANDRADE. lI. Autoridade e
polftica: o pensamento de AZEVEDO AMARAL. m. Cultura e poder poUtico:
uma conf1gUraçio no campo intelectual (exame comparativo do conteúdo das
revistas Cultura Política e Clência Politfca). IV. O re<lesct>brimento dt> BrasU
(aná11se dO pensamento politico dos colaboradores da revista Cultura PoliUea).
V. A ct>nstruçáo do homem nt>vo: o trabalhador brasUeiro (idem). - Frisando que
sua pesquisa se destina a "desenhar o perfU doutrinário do Estado Novo", diz a
primeira das co-autoras na apresentaçA.o: "Não vamos tomar as intenções sub1etl
vas de ta1s doutrinadores, mas suas idéias expressas em textos escritos e a lnfluên
da que exerceram. sobre seus ct>ntemporâneos - o que importa. é que os textos
foram relevantes para autores e intérpretes do Estado Novo. ( ... ) Os principlos
doutrinários postos em prâtica durante o regime de 1937 nos remetem às relações
entre a cUltura, as fonnas de organização pol1tica e oot>nemJ.cll, e o modo W!
compreender a existência humana na sOCiedade brasileira. ( ... ) O Estado NoVO,
é precillo ressaltar, teve uma preocupação nítida em fazer produzir. ou aproveitar
para seu uso, um conjunto de princ!pioo e idéias, pelos quais se auto-interpretava
e justl1lcava seu papel na socle<lade e na história brasileiras. ( ... ) A compreensão
da época SObre o Bra.sil, suas necessidades e carências, assim como 00 valores
elaborados e divufgados peloo intérpretes do Estado Novo constituem um patri
mônio da cultura polftlca nacit>nal transmitido às gerações seguintes. O quanto
tal patrimOnlo fol superadt> por novos oódigos, novas crenças, novas imagens é
tarefa a que se devem dedicar todos os interessados em uma história das ideologias
no Bras1l": op. clt., págs. 8, 9 elO.

(99) ALMIR DE ANDRADE, Força, Cultura e LIberdade: origens históricas e teDd.êD·
o1u ataals da evolução políUca do Brasil, 00. cit. na nota. n.O 94. - Devem-se-lhe
Juntar, ainda, os artigos assinados e os editoriais publ1cadoo, durante quase cinco
anos, na revista Cultura Politfca.

(l00) AZEVEDO AMARAL, O Estado Autoritário e a. Realidade Nacional, Livraria JOIlé
Olymplo Editora, Rio de Janeiro, 1938; Idem, Getúlio Vargas Estadista, Pongettt
Editora, Rio de Janeiro, 1941 - além dos artigos publicados nos primeiros números
de Cultara PoIItica, lamentavelmente interrompidos por sua morte prematura.
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ideológico que apareceram nas duas grandes revistas politicas da época
estadonovista: a Ciência Política, editada pelo Instituto Nacional de Ciência
Política, sob a direção de PAULO FILHO e PEDRO VERGARA, e, princi
palmente, a Cultura PoUtica, a que já nos referimos (101). Ao lado dessas
duas publicações periódicas, surgiram, na mesma ocasião, outras contribui
ções também contidas em livros - e estas em. grande número, como se
poderá verificar consultando os registros bibliográficos que apareciam
mensalmente na segunda das mencionadas revistas.

A revista Cultura Política fig\ll'la ali com destaque especial, como "a
que melhor reconstitui o perfil ideológico da época", ou "como a matriz
ideológica do regime" (102), porquanto "congrega 'DO seu COIpO de colabo
radores a elite intelectual do periodo" (10S). Esse enfoque, aliãs, não é novo.
Hã mais de vinte anos a revista Cultura Política vem sendo alvo constante
da curiosidade dos pesquisadores nacionais e estrangeiros, que a procuram
como fonte de consulta e lhe aIpOntam a importância, como dooumentário
autêntico e rico de informações sócio-culturais sobre toda uma época da
vida politica brasil:eira (104). Analisando os textos publicados na revista,

(101) Sobre a história da revista Cultura Politica - seu nascimento, razões e objetivos
da sua publicação etc. - vejam-se o I 13 deste artigo e as notas n.·· 93 e 94, retro.

(102) LúCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANGELA MARIA
DE CASTRO GOMES, E81ado NoYO: Ideologia. e Poder, ed. cit. na nota n.o 98,
pãgs. 103 e 104.

(103) ibidem, pég. 78.

<1(4) Aproveitamos o ensejo para esclarecer alguns pontos, Q.ue, fr~Uentemente, têm
sido objeto de perguntas por parte dos que realizam pesquisas na reviSta Cultura
PoIít1e&. O primeiro diz respeito à autoria dos seus princ4>ais edltoria.is. Os de
abertura., de cunho poUticlHioutrinário, foram escritos pelo seu d1retor. Os edito
riais Q.ue saíram sistematicamente nos 18 primeiros nÜII1eros da revista, abrindo
as seções literárias e artistlcas, sob os titulos, respectivamente, de "Influência poU
tica sobre a evoluçlo social, mtelectual e artfstica do Brasil", "A ordem poUUca
e a evolução social", "A ordem poUtica e a evolução intelectual" e "A ordem
poUtica e a evolução artisties." - foram todos red1gidos pelo talento polimorfo
do escritor ROSARIO FUSCO, um dos pioneiros da renovação cultural brasileira
iniciada em 1922 oom a Semana da Arte Moderna. Os editoriais publicados regu
larmente, do primeiro ao IUtlmo número, sob o titulo "Um mês de realt$ações
governamentais", ou, outras vezes, "Panorama da atividade governamental", foram
todos, sem exceçAo, confiados ao escritor e jornallsta BRrI'O BROCA. As demaiS
reportagens avulsas sobre a vida polftica. social, econômica e financeira do Pafs
toram de autores dive1'l106, porém pertencentes, na sua maioria, ao selecionado
corpo de redatores da Agência Nacional. OUtra pergunta, também multo freqUente;
por que, a partir do n.O 19 (setembro de 1942), a revista mudou de critério na
dlsposiçlo de sua matéria, acabando com as seções fixaS e racionalmente distri
buidas que foram a caracterfstica orlglnal e marcante dos seus 18 primeiros
números? A explicaçAo é s1mpl.ea. No mês anterior, houve uma crise no Governo,
de que resultou a exoneraçlo de LOURIVAL FONTES da DireçAo-Geraldo DIP,
de FILINTO MOLLER da Chefia de Polícia e de VASCO LEITAO DA CUNHA do
M1n1stér10 da Justiça. Para o lUgar de Lourival veio um Uustre mUltar, elemento
de confiança do MiniStro da Guerra - o Major COELHO DOS REIS. Após seu
primeiro despacho no Pal6cJ.o do Catete, ~ou~me. Recebera 1nBtruçlSes do
Presidente para conservar-me na direção da revista Cultura PoIfUca. Queria, Dio
obstante, asslnalar o iniciO de sua adm1nl.straçlo com algw:nas mudanças nu
atiV1d8des do DIP. No tocante .. revista, sugeria-me que lhe mudasse a !eiç§.o

(OOIltIDaa)
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MONICA PIMENTA VELLOSO principia destacando o seu espirito de ul'e*
cuperação do passadou, onde se postula "a existência de uma 'alma
nacional' latente, um projeto político presente intuitivamente na realidade
brasileh'a, mas que não pôde ser realizado devido às injunções da prática
liberal. Dentro de tal perspectiva, o Estado Novo possibilitaria ao homem
brasileiro recuperar o seu 'tempo perdido' e à nação adquirir sua verdadeira
fisionomia. (... ) A ascendência dos princípios humanos e cristãos é colocada
como uma das bases de sustentação da formação nacional. (... ) O Estavo
Novo daria concretude ao ·subjetivismo dos inconfidentes e de todos os
movimentos nativistas da história brasileira. (, .. ) Em contraste com a
história das grandes civilizações que nasceram de violentas guerras de con~

quista, a Nação brasileira é fruto do pacifismo. (... ) Dentro desta visão
histórica, onde a paz e a harmonia de interesses regem a evolução dos
acontecimentos, à categoria 'espiritualidade' acresrentam-se novos valores,
como o do heroismo. O discurso recupera duas íiguras histórkas que
sintetizariam a personaUdade nacional: o bandeirante,como símbolo de
domínio, posse, superioridade e altivez, e o jesuíta, que corrigiria os excessos,
em nome da fé, impondo a moralidade e a superioridade espiritual. (... )
A :recuperação do passado adquire. portanto. espaço expressivo no discurso,
que busca mostrar o novo Estado como o realizador do passado. O presente
realiza o que o passado não pôde realizar devido aos obstáculos que lhe
foram impostos 'de fo1'l8 para dentro'. Assim, o E~ado Novo coloca.-se como
o divisor de águas entre o "velho Brasil" e o "Brasil novo", possibilitando
ao Pais retomar os seus "verdadeiros" caminhQlS, a partir do abandono das
fórmulas liberais" (1mi).

Em seguida, passa a co-autora a examinar "a nova concepção da poli~

tica", expressa nos textos: "Ao configurar o Estado como o "organizador
(oonUDaaç60 âo DOta. 1M)

interna: suprlmlsse as seções fixas, a disposição sistemática das matérias, e 00Bta8
t1zesse distribuição livre; no seu entender, isto daria leveza e mais mobWdade aoe
temas, tornaria a sua leitura mais fá.cU e agradável, sem prejuizo dos Objetivos
doutriné.rl.os a que a publicaçd,o se propunha. Ponderei-lhe que a dIsposlçAo siste
mática haVia constitufdo, desde o primeiro número, a grande original1dade da
rev1llta; que 06 leitores já estavam hab1tUilod06 a procurar nas respectivas &eÇ6es
08 assuntos que lhes Interessavam; e, ademais, as seções flXas, nia apenas as
polfticas e econOmicas, mas também as literé.rl.as e artIsUcas, estavB.m. confiadas
a grandes nomes da literatura e da critica bras1leiras, como GRACn.tANO RA
MOS, MARQUm REBELO, EASíLIO DE MAGALHAES, HltLIO VIANA, LUlS
HEITOR, MAGALHAES JUNIOR, WILSON LOUSADA, CARLOS CAVALCANTI,
VIEIR.A PINTO, VENANCIO FILHO. ROSARIO PUSCO nos edi.torta,\a etc. M&a
ele Jnsistiu, aduzindo novos argumentos. Não custava experimentar - disse-me;
uma feição nova, ao fim de dezoito meses de continuidade, sempre traria aIgum.
bene!ído. Diante disso, só me cumpria ceder. E, a partir do n.O 19, passou a ser
feita a nova disposição das matérias. Aliás, foi esta a única. vez que o Major,
mais tarde General COELHO DOS REIS Interveio na revista. Era um homem
sereno, ponderado, bastante culto, de elevado esptrtto público. trato lI.fáve1 e ea.
vaIheiresco, e cuja simpatia pessoal só deixou boas recordações. No segundo
semestre de 1943. foI sUbStitlÚdo no cargo p~lo Capitão AM1LCAR DUTRA DE
MENEZES. Na administração deste. não hOU'Ve qualquer alteração em Cultura
Polft.kla; apenas o seu diretor, por declsiodo PresIdente Vargas, teve que assumir,
cumulativamente, a direção da Agência Nacional.

(106) LúCIA LIPPI OLIVEIRA, MONICA PIMENTA VELLOSO e ANGELA MARIA
DE CASTRO GOMEE, Estado Novo: ideologia e poder, ed. clt., págs. 84-86.
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juridico-político da sociedade", o discurso estadonovista se contrapõe fron
talmente aos prindpios do discurso liberal"; porquanto à política egoísta
e individualista: do UberaJ.jsm.o, ele opõe uuma nova concepção da politica
"humanista", JXlrque voltada para o bem comum; "reaJista". porque não
extraída de cânones importados, mas vol1ada para a realidade nacioIlBl1; e
"cristã", na medid'a em que o cristianismo seria um dos pilares da naciOo
nalidade. (... ) Assim, a politica perde o seu sentido pejorativo e empiri
cista, na medida em que se converte numa "ciência de orientação social", ou
unorma de equilibrio entre os interesses de classe"; é regra de convivio
social, ditada exclusivamente :pelo "bom senso". (... ) O Brasil concreto e
real apresenta--se como uma realidade sui generis a que deve corresponder
um determinado modelo politico. (... ) O disourso estadonovista, notada
mente o da Cultura Polftiea, constrói ampla argumentação, baseada em
concepções filosófica-s, destinada a demonstrar a necessidade de "unif':icar"
as ordens politica e social, que teriam sido tragicamente divorciadas pela
prática liberal. A união destas esferas é defendida com base no argumento
da identidade existente entre Estado e nação. Justifica-se, portanto, que a
uunião" do politico e do social não é 'arbitrãria, posto que é fruto das
aspirações sociais latentes. Neste sentido, o Estado é capaz de traduzir a
"vocação popular", consubstanciando em leis os instintos já existentes e
consagrados Dill "alma do pow". (... ) A nova concepção da política, sus
tentada pelo diSCUTSO estadonovista, viabilizaria o ajuste das possibilidades
sociais, intelectuais e artísticas do homem, permitindo-lhe agir, pensar e
criar, dentro do espírito de colaboração rom a ordem nova" (l08).

Por esse caminho; os teóricos do ·Estado Novo chegaram a formular
também um novo tipo de relacionamento "entre a cultura e a política",
onde transparece o papel dos intelectuais, em colabomção intima com o
Estado: "Dentro de tal perspectiva, os intelectuais, enquanto porta·vozes
dos verdadeiros anseios da sociedade. corporificam e dão forma ao
"subconsciente coletivo". Assim, prenunciam as grandes mudanças históri
cas, como o fizeram com respeito à Revolução de 30. (... ) O discurso
estadonovista situa 30 como marco da participação intelectuai1. na vida
política, fazendo, no entanto, a referência à SemaDa da Arte Moderna
como tendo preparado terreno para a eclosão da consciência intelec
tual" (107). Concomitantemente, "o discurso constrói "uma nova concepção
de cultura", como fruto da nova ordem politica. Assim, mostra que o Estado
liberal teria efetuado uma perigosa abstração ao separaT o homem, cujo
domfnio é o da cultura, do cidadão, cujo domínio é o da politica. Defende-se
a ,necessidade de unificaras esferas politica e social através do estabeleci·
mento de uma "cultura poUtica". (... ) Esta {a ordem poUtica) readquire
o seu sentido mais profundo, tornando--se "expressão superior de organiza·
ção da própria cultura popular em toda .a sua: pujança, espontaneidade e
realismo" (lOS). Desta simbiose da cultura com a politica certamente haveria
de nascer "um homem novo": uQ homem novo, fruto da "nova ordem",

uoe) J:atUo Movo: Ideolorta e pe4e:r, pép. 88-88.

(107) Ibidem, pâgs. 93-94,

(108) Ibidem, P'ga. 88-119.
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é "total" porque pode viver, sem coo.flitos, a sua dupla realidade: a de
individuo (transitório, voltado para a transformação) e a de <pessoa (eterno,
voltado para a conservação). (... ) O discurso mostra que a originalidade
do regime consiste na relação harmônica entre o homem (enquanto pessoa
e indivíduo) e o Estado" (1011).

ANGELA MARIA DE CASTRO GOMES, em seus dois estudos finais,
"O redescobrimento do Brasil" e liA construção do homem nove>: o trabalha·
dor brasileiro", penetra mais fundo na análise interpretativa da ideologia
estadonovista: "A proposta de fundação de um novo Estado, "verdadeira.
mente naci011léll e humano", é a grande tônica do discurso político dos
anos pós-37. A importância e a gra·ndeza de tal proposta dão a ela, na
ótica dos seus defensores, () estatuto de um. novo começo na história: do
País. A fundação/constituição de uma ordem política consentânea com as
reais potetncialidades, necessidades easpiraçõe5 do 'POvo brasileiro si.gni.
ficaria um autêntico redescobrimento do Brasil. (... ) São nítidos os laços
que se constroem entre os acontecimentos e a proposta de 1937 e a ReV&
Iução de 1930. Estes dois fatos surgem, na verdade, como dois momentos,
como duas etapas de um mesmo processo revolucionário" (110). A co.autora
passa élI demonstrar, em seguida, qu'e a criação do Estado Ne>vo ou Estado
Nacional está intimamente ligada à problemática da questão social: uI:
fundamental reconhecer, desta forma, que a questão social surge como
a grande marca distintiva e legitimadora dos acontecimentos poUticos do
p6s-30. A revolução, e principalmente o estabelecimento do Estado Novo,
distinguem-6e de todos os demais fatos da nossa história polltica passada,
na medida em que se afastam. das meras preocupações form'ais com proce
dimentos e modelos jurídicos, para mergulhar D·as profundezas de nossas
questões econômicas e sociais. (... ) O interesse ·público - que se contrapõe
aos interesses particulares e regionais -, o bem comum passa a ser defi·
nido no campo das novas questões econômicas e sociais que exigiam a
atenção e a intervenção do Poder Público. (... ) Legitimo seria o governo
que ·se voltasse para as massas, integrando-as em seu projeto, cujo ideai
político só pode ser definido no campo da iustiça social" (111). Por esse
motivo, o processo revolucionário brnileiro "necessitava de uma nova pa.
lavra ou de uma pa:lawa 'antiga com um novo signifi<:ado pa-a defInir
sua experiência. Em nosso caso, essa palavra conjugava duas eJq>ressóes:
democracia social. Quando se a!irm'a, durante, o ,Estado Novo, que o Brasil
inaugura uma exlperiência politica única em sua história, tal assertiva
funda-se prectsamente na construção d. uma nova concepção, de um novo
conceito de democracia. (... ) No Estado Novo, o ponto inicial da reflexão
política que se realiza é a constatação de que se está processando no
mundo moderno uma gigantesca revolução intelectual. Esta revolução :iar
plica uma nova concepção de vida, portanto, a busca de uma orientação
filosófica mai1; adequada para a compreensão da realidade social. (...)
l:neste sentido que a construção do projeto politico do novo Estado Nacio.

(109) ibidem, pég. 91.

mo) Ibidem, pig. 112.

<UI) Ibidem, págs. 12()..121. (O grito é nosso.)
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nal pode ser· analisada a· partir da proposição de uma crf·tica. dirigida taMo
às formas de governos liberais quanto às experiências totalitárias, quer as
comunistas, quer as fascistas. Estes dois tipos 'clássicos' de Estado seriam
ambos desumanos, apartados das reais necessidades vitais do homem em
sua universalidade, e, no caso do Brasil, também de sua especificidade
hist6rico-cultural" (112).

Prosseguindo em sua análise, ressalta ANGELA MARIA que a ideologia
estadonovista se aprofunda no estudo da natureza humana e procura obter
maior igualdade entre indivíduos que, no meio social, são naturalmente
desiguais: "O Estado Nacional ergue-se em função do fundamento da desi
gualdade dos homens e das nações. Por isso, postula soluções políticas
especificas para cada povo" (113). Mas, para que homens desiguais obtenham
do Estado benefícios iguais, era preciso assegurar não só a liberdade indi
vidual de iniciativas, mas também fazer do Estado um instrumento capaz
de dar a cada um o que é seu e de distribuir a riqueza social de conformi
dade com as capacidades individuais, dignificando, acima de tudo, o valor
do trabalho: "O Estado brasileiro, intervencionista, antiliberal e promotor
da justiça social edificava uma quarta via de acesso à democracia, disti:n.
guindo-se quer das velhas organizações politicas ainda presas à ideologia
liberaJ, quer dos Estados totalitários (comunistas ou fascistas) que, com~

batendo a democracia, pretendiam substitui-la por regimes despóticos. (.•. )
A democracia da justiça social consagrava o bem comum como finalidade
do Estado, e o definia como a justa delimitação dos interesses de cada um.
Isto significava a retomada da idéia de liberdade individual, agora limitada
pelos eritérios do interesse social. Significava também a retomada da idéia
de igualdade entendida como a igualdade de oportunidades na luta pela
vida. A conquista da democracia é definida como a defesa do critério do
direito e da justiça social, entendidos como a igualdade de oportunidades
para todos e a primazia ela necessidade sobre a liberdade. Por isso, o sentido
mais profundo, o critério último de valor contido no ideal de iustiça social
é justamente o ideal de respeito ao trabalho e aos frutos do trabalho. (... )
O respeito ao trabalho e aO'S frutos do trabalho significava, desta perspec
tiva, o reSpeito à propriedade privada e à existência de uma dinâmica
própria ao mercado. Não se devia incorrer no grave erro socialista que
negava a propriedade privada em busca da utopia de uma sociedade sem
classes. (... ) :B; dentro desta eoncepção que o projeto polltico do Estado
Novo é definido: no plano econômico, como a articulação das forças vivas
do individualismo, sem qualquer hipertrofia ou esmagamento, e no plano
social, como a promoção do trabalho pela harmonização e proteção de todas
as classes. Tratava-se, por conseguinte, de um projeto de -Estado autoritário
que reconhecia o capital, a propriedade privada e a importância da livre
iniciativa empresarial. (... ) A rejeição a qualquer dimensão igualitária,
associada ou advinda do conceito de liberdade, traduz a reformulação do
referido conceito que, ao lado de seu significado "econômico", também
assume um significado "subjetivo/espiritual", traduzido pelo ideal de
auto-realização individual. Situar a finalidade do Estado na promoção do

(112) Ibidem. págs. 123.-1.24. (Os grifas slio nOSSOll,)

lll3} Ibidem. pAg. 131.
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desenvolvimento integral do homem é uma assertiva recorrente na época,
vindo de encontro a esta "redefinição" do conceito liberal de liberdade.
S por esta razia que ao inlervencionismo do Estado nio era atribufdo um
car'Nr soclaUzante, mas humanizante. Sua ação estava voltada para a rea
lização do homem "total", cujas necessidades e direitos envolviam o plano
material, mas o ultrapassavam de muito" (114).

Mas não se detém ai a arguta análise i:ntel'pl'etativa de ANGELA MARIA
DE CASTRO GOMES. Continua, penetrando cada vez mais no espírito dos
textos que se ofereceram ao seu exame. Não lhe escapou, tampouco. a
delicada questão do "modo" como os diferentes modelos de Estados inter
vencionistas obtêm a predominância do interesse. social sobre os interesses
privados. Acentua que. nos regimes totalit'rlos, "a deresa da necessidade
social como finalidade relevante do Estado se faz em contraposição às
necessidades individuais, que continuamente são vistas oomo forças amea.
çadoras à totalidade nacional. No caso do Estado Novo, a dinimlCl , outra,
pois a pre.ninAncia do bem-estar social nio se realizaria em oposiçio 10

bel'l'HStar individual, mas apenas "em distinção" a ,Ie. A definição do
conceito de nação - formw'ado pari passu aos conceitos de bem-estar social
e de democracia - não se faz como uma conslrnção eX'terior ao individuo,
mas sim como um fato que lhe é interior. A chave que abriria a possibili
dade de tal solução é justamente a finalidade humanizadora do Estado
Nacional, ou seja, seu ideal de formação de uma comunidade espiritual
no Pais. Se o Estado possui um Hconteúdo humano", não pode estar "fora"
do indivíduo: precisa infiltrMl-seneIe para superá-lo em nome de um
objetivo coletivo que é o de todo grupo nacional. O Estado é 'superindivi
dual' não porque opõ&-se. ou é exterior aos individuos, mas porque
é uma verdadeira sintese dos complexos valores neles existen,tes". Conse
guintemente, prossegue ANGELA MARIA - acompanhando agora a lúcida
argumel'lltação de PAULO AUGUSTO DE FIGUEIREDO, em dois dos muitos
artigos doutrinários que escreveu pal"a Cultura Polltica: "O Estado Nacional
propõe-se a articular um autêntico "consenso moral" e espiritual da nacio
nalidade, e não um impossível consenso utilitário. Assim, o individualismo
e o partidarismo libenis são superados pela proposta globalizadora de uma
unidade ctrltural que não esmague o homem. A filosofia humanista de
respeito à pessoa, segundo as tradições do cristianismo, possibilitaria uma
relação nova e mais -profunda entre individuo e Estado/nação. Na verdade,
o conceito de indlvfdvo " transfigurado no de pessoa humana, que perdia
o atributo maximizador e egoísta do primeiro, recebendo a dimensão espio
ritual que o cristianismo lhe atribui" (1111).

"O grau de eficáci·a e de permanência políticas da proposta do Estado
Novo". conclui a co-autora. Ué uma questão das mais complexas, mas não
podemos deixai" de observar aqui que a "nova forma" que o Estado brasileiro
assumiu neste período e os conceitos eas práticas que elaborou e gerencdou
deixaram marcas que, no mínimo, fazem-nos suspeitar do papel central
que jogou na construção de alguma coisa que poderia ser denominada de

(UI) Ibidlm, págs. 133-134. 135 e 136. (Os grifos do nO&08.)

m{O Ibklem, pAgo 138. (O grifo é n068O,)
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cultura política brasileira" (116). Nessa constnlção. o sentido verdadeiro di
democracia não é o político, mas o social. porquanto: "A própria idéia de
politica é revisitada, uma vez que passa a significar a intervenção técnica
do governo na resolução da questão social, na integração do povo aos des
tinos do País. :f: esta dimensão que torna o Estado brasileiro democrático 
voltado para o povo em termos de suas necessidades naturais e espirituais.
~ igualmente esta dimensão que, além de afastá-lo do liberalismo. o dis
tingue das experiências totalitárias" (117). E ela se caraoteriza por uma
"recuperação do valor social do trabalho" e, de certa maneira, por uma
assimilação dos dois conceitos - de cidadão e de trabalhador: u:f: este o
grande esforço do novo Estado Nacional. Ele enfrenta a questão social não
como uma questão operária, mas como um problema de todos os homens
e de todas as classes, já que são trabalhadores todos aqueles que produzem,
que colaboram com o valor social de seu trabalho" (118). Por isso mesmo:
"Uma política de valorização do trabalho é, sobretudo, uma politica de
valorização do esforço humano, considerado a base e o fundamento de toda
a riqueza social. Uma política de valorização do trabalho está, portanto,
centrada na idéia de que a pobreza é um mal a ser evitado e que a riqueza
é um bem comum, isto é, a riqueza deve ter uma função social à qual se
subordinem os interesses particulares dos inriividuos e dos grupoo. Tra
balho e riqueza estariam econômica e moralmente interligados, pois. em
última instância,só o trabalho - a medida do valor social dos indivíduos 
justificaria a propriedade das coisas. Riqueza e propriedade privada, aspira
ções materiais legitimas do homem, possuíam uma dimensão individual,
mas principalmente possuíam, como limites, os interesses comuns de. socie
dade. Este seria um dos grandes princípios a ser reconhecido e gH'anti.do
pelo Estado democrático "administrador do bem comum": regular as rela
ções entre homens e propriedade, respeitando a iniciativa individual e
promovendo a riquezasociaI, sem os perigos de uma intervenção coletivista
arbitrária. Paa-a o Estado Novo isto significava a promoção do esforço
individual do trabalhador nacional, ou seja, a garantia de seu direito ao
trabalho. (. .. ) Para o Estado Novo. significava também não a abolição,
mas justamente a disseminação da propriedade. necessária ao homem e à
sociedade" (119).

A exposição analítica das co-autoras de Estado Novo: Ideologia e Poder
se completa com os dois excelentes capítulos de abertura, escritos por
LúCIA UPPI OLIVEIRA, sobre o pensamento político, respectivamente, de
AZEVEDO AMARAL e do autor do presente artigo, basean.do-se em textos
dos mesmos publicados em livros (120). "A ideologi'a política do Estado
Novo", diz ela, no capítulo dedicado a AZEVEDO AMARAL, "teve vários
e diferentes porta-vozes. Os intelectuais se destacaram neste trabalho de
interpretar o regime e se transformaram em doutrinadores da nova ordem.

(116) Ibidem, pág. 144. (O grifo é nossoJ

(1J17) ibidem, pág. 146.

(118) Ibidem, pág. 156.

(119) Ibidem, págs. 159-160.

(120) Vejam-se as notas n.·· 99 e 100, retro.
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Tal construção ideológica não se pautou por cânones doutrinãrios rigidos;
houve uma divisão de trabalho intelectual, cabendo a cada um deles uma
área de especializaçãou (121). "O leitor atual de AZEVEDO AMARAV', p~
segue, "tem duas surpresas ao se defrontar com seus textos. Uma delas
é a de encontrar imbricada em sua filosofia polftica uma combinação de
preocupação cientifica, de interpretação evolucionista, de racismo e de eli
tismo. Ele junta num mesmo te~to um profundo determinismo econômico
com a mais ailita exaltação à vontade humana. A outra surpresa se refere
à perspicãcia de sua análise enquanto comentarista polltico de sua
época" (122). "AZEVEDO AMARAL partilha da visão evolucionista, ao mesmo
tempo que procede à identificação entre o crescimento do homem e da
sociedade. (... ) A analogia entre '3 sociedade e o organismo é feita sob
a ótica de que a sociedade estã enferma, já que não se desenvolveu segundo
sua tendência natural. (...) Diferentemente dos evolucionistas típicos, ele
considera que, mesmo o progresso sendo natural, é necessária a intervenção
do homem. Se o evolucionismo foi a base lógica da sociedade e da polltica
no século XIX, o nosso século assiste à emergência do "rerolucionismo",
que pretende reaiimr as transformações do organismo social através de
crises de mutação, alterando o vagaroso desenvolvimento evolutivo. ( ... )
O progresso se dá por uma série de revoluções, intercaladas por fases de
repouso relativo. E é nas crises de mutação que há espaço paIl'a a emergêncla
e a afinnação de grandes persona!lidades, capazes de influenciar os acon·
tecimentos e agir sobre os rumos das nações. (... ) Supondo que o poder
promana de quem gO'Vema, AZEVEDO AMARAL admite a existência de
diferentes formas organizadoras de mando. Tais formas devem ser adapta
das à realidade. Para explicar o carãter realistico do Estado Novo, ou seja,
seu caráter harmônico com a realidade, AZEVEDO AMARAL se detém
na definição do que é Estado autoritário. Em primeiro lugar, faz uma ass:o
dação entregoV'eI'lno e autoridade: governo autoritmo é governo com
autoridade. O autoritarismo poIftico seria representado pelo reforçamento
da autoridade governamental e a concentração de poderes nas mãos do
chefe do Estado. Isto não seria peculiar ao falSCismo· ou ao comunismo,
mas representaria uma tendência universal decorrente da falência da dem~
cracia liberal. O -Estado Novo seria expressão dessa nova idéia, não diferindo
a democracia instituída pelo regime de 1937 do modelo democrático encon·
trado IllOS Estados Unidos. (... ) Todos os governos são, em menor ou maior
escala, autoritários. As transformações dos governos inglês, francês e
principalmente norte-americano são apresentadas como exemplos de recru
descimento da autoridade govern:amental. ( ... ) A autoridade tem como
funções a coordenação, o reajuste e a intervenção protetora sobre a socie
dade. Sua meta é a realização do bem comum, identificada em AZEVEDO
AMARAL com o desenvolvimento industrial. (... ) Para ele, a fonte de poder
no nosso Estado autoritário não se encontra na tradição da nossa história,
mas no ato de fundação: o Estado Nacional é considerado como o primeiro
Estado brasileiro. O autor recorre constantemente a esta idéia de um inicio,
por vezes se referindo a 1930, por outras a 1937. A primeira revolução
construtiva de nossa história teria possibilitado a fundação do primeiro

<121> Estado Novo: 1deol0l'fa e poder, pég. 48.
(122) Ibidelll, p6.g. 49.
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Estado realmente brasileiro. " ( ... ) A preooupaçlo cenkaJ. do autor é a:
de como fundamentar e constituir uma nova autoridade. E a esta indagação
ele apresenta a seguinte resposta: recorrendo 8QS meios revolucionãrios
de uma nova fundação" (UI).

Examinando, em seguida, a conooituação de "democracia" no pensa~
mento de AZEVEDO AMARAL, LÚCIA LIPPI prossegue: "A democracia é
concebida como um sistema glH'antidor da igualdade de oportunidades.
Como os indivíduos não são naturalmente iguais, resulta uma sociedade
desigua!l, onde a democracia assegura que eada um faça uso de seu nível
de liberdade dentro dos parâmetros da vontade coletiva, expressa na ação
estatal. A exemplificação destas noções tem lugar no plano d'a atividade
econômica, no funcionamento da organização corporativa. O conflito entre
as forças individuais independentes é substituído por uma sistematização
racional visa:ndo o bem comum. (... ) Equivocamente, o corporativismo vem
sendo, segundo AZEVEDO AMARAL, identificado com o fascismo. O cor
porativismo é uma noção antiga, originária da economia medieval, e é a
form'a mais humana e inteligente de organização das forças econômicaslJ (124).
Essa organização das forças econômicas e politicas, numa autêntica
democracia, seria, por conseguinte, uma organização "hierarquizada": "A
representação política para AZEVEDO AMARAL é fundamental para a
democracia, identificada com uma ornem hierárquica. A desigualdade deve
refletir-se tanto na representação política como na esfera da economiatl (1211).
Mais ainda: liA coincidência entre as diretrizes do Estado e as da nação
aparece como um postulado básico na definição de democracia" (126). Essa
identificação ent:re Estado e nação dá origem ao surgimento dos "grandes
estadistas", que se fazem intérpretes da almanacionaJ: "Aos gnndes ho
mens - homens de Estado - cabe a realização da idéia nacional. (... )
A idéia nacional, que se realiza em um conceito de Estado com fins e
meios peculiall'es, se co11pOrifica em três aspectos: desenvolvimento do poten
cial econômico e fortalecimento da segurança nacional; robustecimento dos
vinculos unificadores da nacionalidade; sa:Ivação da soberania e projeção
internaclonal. São estas as razões de Estado que legitimam o g<JV'emo auto
ritário. (... ) A autoridade governamental não deve, contudo, abolir a esfera
de ação do individuo, mas sincronizã-1a ao ritmo da voDltade nacionalu (UIT).

As pâginas restantes do capitulo constituem magnifico resumo da
história politica do Brasil, no Império e na República, até a revolução de
30 e a ascensão ao poder de Getúlio Vargas - segundo a interpretação
apresentada por AZEVEDO AMARAL. E a co-autora conclui: "Com estes
pressupostos, o autor formula uma doutrina política para o regime de 1937.
A origem da autoridade do Estado estaria relacionada ao próprio ato de
fundação, e sua legitimidade resultaria da eficâcia demonstrada na tarefa

(123) ibidem, págs. 501-54.

(IM) Ibidem. pá@B. 58-59.

(]25) Ibidem, pág. 60.

(126) IbIdem, pág. 61.

(12'1) Ibidem, págs. 81-62.
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de construção d'a nacionalidade. Esta nova autoridade, advinda da funda·
ção do Estado Novo, objetivaria o progresso e o desenvolvimento industrial,
valores tomados como indiscutíveis e representativos de um estágio superior
de civilização. (... ) Ao recusar o valor das questões que pertenciam ao
universo da tradição, próprio de seu tempo, o au.tor funda,a nível de dis
curso político-ideol6gico, uma nova tradição - ·a modernização - que
vai pautar a vida brasileira desde o Estado Novo até nossos dias" (128).

Por motivos 6bvios, deixanmtos de comentar aqui o c8Ipítulo inicial
do livro, em que LÚCIA LIPPI focaliza o pensamento polltico do autor
destas linhas - e onde revela a mesma agudeza e segurança de análise,
a mesma capacidade de sintese ea mesma objetividade. Igual referência
faríamos às muitas outras páginas em que MONICA PIMENTA VELLOSO
e ANGELA MARIA DE CASTRO GOMES analisam o mesmo pensamento,
tomando por base os artigos e editoriais que escrevemos nos dive!'SOS núme
ros da revista Cultur. Polltic8 (129). Acresce que - como era natural e
inevitável - nos quarelllta anos que se seguiram àquela. primeira apresen·
tação desse pensamento político, o mesmo evoluiu bastante e se expandiu
em novos desenvolvimentos, embora fiel às mesmas bases e às mesmas
diretrizes fundamentais. No artigo que estamos apresentando aqui, muitos
desses desenvolvimentos já se estão delineando; inclusive algumas dúvidas
interpretativas já se poderão esclarecer - como, por exemplo, a que ficou
em suspenso relativamente à Yinculação, que estabelecemos, entre 1) espirito
da nova democracia social e o espírito de justiça e eqüidade do direito
romano (180), e que será suficientemente clarificada mais adiante, nos §§ 16
e 17 do presente artigo.

15 - iiMomento# polftlco • iipocenoii poIftico: o tr.nsit6rio. o duradouro
de uma ideologia

Como assinaramos -no § 3Q, a democracia é um processus em continua
evolução, num ritmo descoDJtfnuo e cfclico de revoluçóes. Isto significa que
o processo evolutivo das democracias, como o de quaisquer outras institui
ções sociais, é diallrtico - não no sentido hegeliano· e marxista de uma

(128) JbJdem, páglJ. 68-69.

(29) NUm esforço Interpretativo de talpanha amplltude como o que foi tentado pel88
três co-autoras. não era pD8Sivel evitar alguna pequenos equívocos, que em nada
dlm1nuem o vaIor global da dificU exegese - nos qua.1.l;. entretanto. nAo podere
mos deter-nos aqui. Mencionemos apenas, a titulo de exemplo, um dos mals
COJDIm8: a conclusAo de que o Estado é o verdadeiro sujeito e detentor da llber
dade (concluaAo própr(a dos regimes totalitários) extraida da assertiva de que a
liberdade individual se expande numa érea de "permiss1vidade" traçada pelo Esta
do. A concIusAo não está necessariamente contida na prem1ssa. Em qualquer tipo
de Estado de DireIto, nada se faz senão na estera. do que é "legalmente perml.8
BÍve1"; qualquer ato livre que vá além do que a lei pennite é ilegaI. Mas nem
por 1lIso O titular da liberdade deixa de ser o indIvíduo, que o Estado reconhece
como "sujeito de direitos" - inclusive do próprio "direito à liberdade". A tese
nazi-f88clBta de que, pol1t1camente, só o Estado é detentor de dIreitos - possui
outroe funda.mentos, que nada têm a ver com o conceito essencialmente Jur1d1co
da "liberdade legalmente perm1ssfvel".

(110) ALMIR DE ANDRADE. Força, Cultura li LfbenIade. ed. cit., pé,p..188-189, 203-204.
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luta de classes ou de um processo de sintese e identiílCação de contrários
que anularia o principio racional da não-contradição, mas 00 sentido, que
exaustivamente fixamos e esdare<:emos em obra recente (l81), de uma dia.
lética que se encontra em toda a natureza (no mundo físico, no mundo
biológico, no mundo Social), onde a descontinuidade dos momentos contra
diltóriosse apresenta como elemento de composição de um mesmo processo
continuo, numa justaposição de planos coerente e 16gica, perfeitamente
compatível com o principio da não-<:ontradição (132).

Dentro desse contexto racional e reaiista, é evidente que, em quailquer
época da história social ou política, encontramos, nas instituições vigentes,
dois tipos de elementos característicos: uns transit6rios, outros duradouros.
Os transitórios exprimem o ajustamento dessas instituições ao momento
social e político, que está sendo vivido pela coletividade. Os duradouros
traduzem os princípios gerais, os fundamentos em que assenta a ordem
sociai e política, os ideais que rnorteiam o processo evolutivo e que incessan
temente se projetam no futuro, buscando realizar na prática uma concepção
do mundo, uma concepção da vida e um conjunto deaspiraçõe8 e de
crenças que se identificam com o nosso próprio destino.

Quando passamos para o terreno ideológico e buscamos as teorias e
as idéias predominantes em. cada época, a mesma dicotomia se apresenta:
umas visam simplesmente a explicClT e orientar o mon...,to.5Ocial e polltico
que se está vivendo, e que, a despeito da sua transitoriedade, precisa ser
compreendido, interpretado e definido; outras mergulham nas -camadas
mais profundas das vivências sociais e procuram compreender, interpretar
e definir o processo mesmo que se estã desenrolando - o processo que
se prolonga e dura através de todos os seus momentos transitórios e para
alOO1 destes, como uma forma de conceber o mundo e de orientar as ações
humanas num sentido superior de estabilidade e permanência.

No quadro ideológico que acabamos de examinar ---:- o pensamento
politico do Governo Vargas, que só logrou obter um desenvolvimento teóri
co de volume apreciãve1 no perlod.o do Estado Novo, fosse pela publicação
da coletânea de pronunciamentos do pr6prio Chefe do Governo, fosse pela

(131) ALMIR DE ANDRADE, As Duas Faces do Tempo: ensaio critico IIOMe 0IlI fan
da.mentoII da m-ria diaIétic&, Llvraria José Olympio Editora em co-partlcipaçio
com a Editora da Univen1dade de Sio Paulo, Rio de Janeiro - São Paulo, 1971,
650 págs.

(132) Na obra citada na nota anterior, veja-ee, particularmente, a Quarta Parte. "O Pro
cesso Dialético" (págs. 433-586). onde é feita a critica das basee hegelianas da
dialética e apontada a neceas1dade de superar a clãssica opção entre a "direita"
e a "esquerda" hegel1anas. 06 novos caminhos da filosofia dialética, estreitamente
vinculados ao principio arlstotél1co da nio-contradiçiO, abrem jmensa perspeetiva
à ciência e à filosofia contemporâneas. Quanto à distinção, que fazemos aqui,
entre os momentos e o proceMO social e político, isto é, entre o transitório e o
duradouro da evolução h1st6r1ca, se enquadra em outra dicotomia, largamente
discutida nessa outra obra, entre o paIl8aI' e o dunr, que são as duas faces d1a1ét1~

cas do temPO, e a oposiçi.o entre movfmentos de profundidade (continuas, dun.
douros) e movtmeDtGs de nperflde (de8continuos, transitárlos) , que se encontra
na estrutura mais elementar de todos os seres do mundo real. Veja-se: op. oft.,
Capitulo XLVI, "Perfll e perspectiva da mosotta dialética", pá.gB.. 561-585.
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proliferação das idéias e dos debates colaterais, que se vieram adicionar a
esses pronunciamentos e conferir-lhes novas dimensões - nesse quadro
ideológico, repetimos, teremos que discriminar a mesma duplicidade de
aspectos. Há nele um conjunto de idéias e de formulações doutrinárias
que exprimem tãtrSOmente o seu aspecto transitório e que visavam apenas
a explicar e orientar () momento polltico que atravessávamos, isto é, a
fase ditatorial, que emprestou aos quinze anos do primeiro período daquele
Governo o caráter iniludfvel de um awtêntico governo de transição; e há
nele, também, outro conjunto de teorias e conceitos de feição duradoura,
que se destinavam a interpretar e definir o processo mesmo da evolução
social e politica do mundo, dentro do qual se integra o processo brasileiro
como parte num todo, exprimindo um feixe de aspirações humanas per
manentes e profundas, uma concepção da vida e do próprio de6tino das
instituições, entendidas como meios de realização dessa concepção e dessas
aspirações.

Tudo o que viemos expondo e comentando até aqui se inclui nesta
segunda categoria, ou seja, no conteúdo duradouro das idéias poUticas exa·
minadas. A observação se aplica tanto aos aspectos do pensamento do
Presidente que focalizamos, como à interpretaçáQ das idéias co'laterais feita
pelas co-autoras de Estado Novo: Ideologia e Poder - nas reproduções de
cujo texto omitimos, intencionalmente, toda a parte relativa ao aspecto
tra,nsit6rio da ideologia estadonovista. Na veroade, quem quer que procure
ler com atençáo a literatura política daquele período, pereeberá que tanto
o Chefe do Governo como todos os demais que com ele colaboraram e
que, de certo modo, tiveram alguma participação ativa na estruturação do
pensamento político da época, não tentaram apenas e~plicar e justificar
a transitoriedade de um momento histórico (embora essa tarefa também
tivesse que figUTar, necessariamente, entre os seus propósitos), 'mas se
dedicaram, acima de tudo, a defender ideais humanos e duradouros, para
cuja enunciação o "momento" poUtioo serviu apenas de oportunidade
para que eles fossem. expostos.

Toda a parte transitória da ideologia, destinada a justificar o momento
politico, tem grande importância do ponto de vista histórico e, sob esse
aspecto, deve ser cuidadosamente examinada - como o fizeram as co-auto
ras de Estado Novo: Ideologia e Poder. Mas não pode entrar no esquema
da distribuição de matérias deste artigo, porquanto, aqui, o nosso objetivo
é fixar uma doutrina de filosofia política, e não, propriamente, fazer his
tória. E O' presente traba1h{) já excedeu de muito as dimensões normais
toleráveis num artigo de revista. . . Fa.remos, pois, simples menção de alguns
temas principais - como, por exemplo, o "mito Vargas", que as C<Hlutoras
do citado livro encontraram em toda a literatura estadonovista. t claro
que, num regime ditatori'al, em que o prerst1gio ,político e popular de um
Chefe de Estado se impusera, por força de múltiplas circunstâncias, à
consciência nacional, sua figura deveria ter, na justificativa do "momento"
político, {) indispensável realce. Notemos, todavi'a, que o "mito VaTgas"
foi construído, não nos moldes dos uCésares" nazi-fascistas da época, mas
tomando por modelo as oaracteristicas bem brasileiras de moderação,
coroialidade, tolerância e paternalismo - a que o povo brasileiro já se
habituara no regime patriarcal da família, desde os primeiros séculos da
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colonização portuguesa. Assim também, havia um grupo de idéias, giraIldo
em torno do Estado "autoritãrio", que se destinava, como é óbvio, ao
"momento" polftico da fase ditatorial; e a defesa dos seus princlpios signi
ficava apenas que o governo de transição, que se havia instituído, embora
tivesse ,que usar a força, como todo governo revolucionãrio, tinha 'PI"OClttado
justifi<:ar-lhe o uso nas próprias fontes populares e nos mesmos ideais de
eqüidade e justiça social que modelavam os seus princípios - e nunca na
tese totalitária da oposição entre governantes e governados, em que só os
primeiros mandam e os segundos obedecem.

Nas pãginas interpretativas de Estado Novo: Ideologia • Poder, os
dois oomponentes da ideologia política - o duradouro e o transitório 
estão permanentemen.te misturados, como, aliãs, o estavam nas próprias
fontes em que as co-autoras se abeberaram. Os elementos emocionais que
sempre andam de mistura às idéias poUticas são de tal monta, que, muitas
vezes, os próprios autores e expositores dessas idéias não se dão conta,
com suficiente clareza, do que é duradouro e transitório no seu enunciado.
~ preciso que haja algum distanciamento no tempo, para que muitos deles
se a·percebam dessa diferença. Mas hã casos em que esta se torna desde
logo patente. Foi o que sucedeu, por exemplo, no exame <.'Omparativo entre
as duas revistas polfticas da época do Estado Novo, feito por MONICA
PIMENTA VEILOSO: a diferença de critérios, por ela assinalada nas duas
publicações (133) decorre, justamente, de se haver dedicado a Ciincil Pol(
tica à justificação e doutrinação do momento político, com todas as suas
características de transitoriedade ditatorial, enquanto a Cultura PoI ltlce
procurou sempre fixar o aspecto duradouro do processo social e poUtioo,
que fosse capaz de sobreviver ao momento histórico do Estado Novo e
cristalizar-se numa concepção autêntica da democracia e da evolução social
do mundo.

Uma coisa parece ter ficado bem clara, ao longo desta jA longa
exposição: que os homens que fizeram a revolução de 30, liderados por
~túlio Vargas, e que depois a renovaram. em novembro de 1937, numa
derradeira tentativa de realizar, pelo transitório fortalecimento da autori
dade do Poder Executivo, os ideais e os planos de renovação dos costumes
politicos que a tinham inspirado, não foram movidos por interesses egoís
ticos, por disputas pessoais, pela ambição de mando, nem pelas seduções
do poder - de que tantas vezes foi injustamente aeusado o próprio Chefe
do Governo. Com o espirito aberto e o pensamento voltado para ,a paz e
a felicidade do Brooíl., quando o clima inte1ectu8il e os estimulos do Estado
Novo os levaram a tecer a teia de uma verdadeira cultura polftica nacional,
souberam olhar para o futuro e consagrar os grandes ideais hwnan.os
que estão no coração e na ação de todos os homens de boa fé: o culto
do bem comum. e da justiça social, a valorização do trabalho e, sobretudo,
a concepção da liberdade como uma conquista do saber viver honestamente,
dando a cada um o que é seu. Nunca se iludiram sobre o canter passageiro
do regime revolucionãrio, instituído para corrigir antigos vícios de imatu
ridade poUtica e permitir a recuperação do Brasil; nunca imaginaram que
a censura e as restrições de liberdade, feitas na época ditatorial, tiveBSeU1

(133) Estado No.o: Ideologia e PcI4eI'. p6cs. 89-90, 92, 96, 99. 100-101.
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outra justifieativa senão a de uma fase de transição; ,nunca pretenderam 
e muito menos o pretendia o Presidente da República - que o "homem
novo'\ que tanto desejavam, fosse "criado" pelo Estado Novo. Queriam
apenas que se entendesse que o Brasil estava tomando consciência de si
mesmo e da sua missão renovadora na evolução social do mundo. Tinham
os olhos voltados para o que dura, para o que sobrevive à transitoriedade
dos momentos históricos, para o que se eterniza na continuidade das gera
ções. E acreditamos sinceramente que, hoje mais do que nunca, as idéias
que expusemos naquela ocasião, os objetivos que colimávamos continuam
vivos, nos anseios mais profundos do povo bra!ileiro - e, -provavelmente,
nos de todos os povos do Ocidente.

16 - Convergincia atual de dual tradições: • tradição politlu (.ngl~fra...
cesa) da "liberdade • igualdade", e a tradição iur'dica (gr8COoromllnll)
da "iustlça e eqüidade"

Uma idéia ceutral norteou esses esforços renovadores: a de superar
a democracia meramente politica do regime liberal e cami·nhar para uma
democracia autêntica. social e econômica, que hoje constitui aspiração
profunda das massas humanas de todo o mundo civilizado. Todavia, onde
e oomo buscá·la? Com que argumentos ou em que bases assentá..},a? Em
1940, já havfamos feito essa pergunta e, concomitantemente, esboçado uma
resposta:

"Que é democracia? Em que sentido poderá ela opor-se ao liberalismo?
O espírito da Roma antiga elegera, como fonte inspiradora de sua vida
jurfdica, um preceito que nunca chegou a realizar, que nunca mesmo foi
realizado depois dela, se o tomarmos como oorma de aplieação geral ~

vida coletiva, mas que traduz, em seu próprio contexto, uma profunda e
eterna aspiração humana: honeste viver., neminem laedere, swm cuique
trib....r•. Viver honestamente; a ninguém prejudicar; dar a cada um o que
é seu. Se nos aprofun<fa,rmos bem no sentido desse prlndpio, se o esten·
dermos às suas últimas oonseqüências em todos os ramoo. da atividade
humana, na ordem 'politica, econômica, juridica. moral, social - compreen
deremos que ele exprime à' própria essência do pensamento democrático,
o ideal permanente da verdadeira democracia.

"De fato, uma lO'nga experiência eu1tural, mistO' de esperanças e de
sofrimentos, nos levou à convicção de que o principio bãsico da organização
de toda a vida política e ecl>nômica devia ser um principio de eqüidade, de
respeito às necessidades de cada um, de disciplina robusta den:tro de moldes
que permitam a justa expansão de todas as capacidades e a distribuição
racional dos bens terrenos no sentido de satisfazer as exigências ~ todos
e as de cada um em particular.

"Em essência, a democracia é isso. ~ uma consagração da pessoa
humana na ordem social, uma afirmação dos seus direitos e das suas neces
sidades, uma criação de oportunidades iguais para todos os homens se
expandirem dentro dos limites impostos pelo equillbrio social, uma dosagem
sadia d'a liberdade de cada um sem .prejuízo de ninguém e sem o sacriffcio
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do bem comum. A evolução do pensamento democrático, nodec,urso dos
vinte e cinco séculos de civilização que têm assistido à sua marcha lenta,
através de avanços e recuos, é um movimento de humanização do Estado.
uma luta contra os privilégios de sangue, de casta ou de classe, em favor
dos direitos da personalidade humana. O reconhecimento dessa persona
lidade na sua fisionomia natural, liberta de todos os critérios artifíciais
de seleção por privilégios de classe ou de origem - é o que caracteriza
o pensamento democrático. Reconhecimento da personalidade humana como
portadora de qualidades que devem ser amparadas e cultivadas pelo Estado.
Culto da liberdade, dentro dos limites em que ela se torna necessária à
expansão de todas as atividades criadoras e socializantes. Consagração da
realidade social, do espírito social, enquanto exprime solidariedade humana,
preocupação com o bem comum, distribuição eqüitativa, das atribuições e
das riquezas segundo as necessidades e as capacidades de cada umu (1M).

Nas quatro décadas que decorreram após esse primeiro esboço de
resposta, cada vez que voltávamos a examiná-la mais se robustecia em
nosso espírito a convicção da justeza do seu enunciado, bem como a certeza
de que não haverá melhor caminho para enfrentar a solução dos graves
problemas da democracia contemporânea do que esse. Ele nos fará retom:M
o fio de uma tradição multissecular, que, consagrando os principios da
justiça e da eqüidade, inspirou o crescimento e a consolidação da ordem
jurídica em todas as nações ,civilizadas (pois em todas o direito evoluiu
instigado pelo espírito e pela monumental construção arquitetônica do
velho direito romano), mas que nunca logrou penetrar no campo da ordem
politica, nem disputar terreno, dentro desta, com a outra tradição, muito
mais nova e de muito mais eurta vivência, que nos foi legada pela Revo
lução francesa e pelo liberalismo inglês, onde imperam soberanos, pura
e simplesmente, os princípios da liberdade e da igualdade - 1ibert6, jgallté,
fraterniK, no vocabUlário SQnoro da burguesia revolucionária francesa de
1789, que, sob o lema dessas três bandeiras, instituiu o terror. .. e, em
menos de dez anos, lançou a França no caos, de que só a pôde salvar o
regime ditatorial de Napoleão Bonaparte.

Estamos diante, portanto, de duas tradições de origens diferentes, que,
na história da cultura ocidental, tomaram diferentes rumos - embora
possuam em comum o fato de terem tido ambas disseminação universal.
A tradição romana (aliás, grec:o-romana, como adiante veremos), que pro
clamava os princípios da ;ustfça • eqüidade, como conceitos básicos da
convivência humana na ordem jurídica, já no direito romano se firmara
exclusivamente no campo imenso das relações de direito privado. especial.
mente as de direito civil (relações entre pessoas, físicas e juridicas), e
como tal se manteve a.té os tempos modernos. Enquanto isso, as relações
de direito público, que se desenvolvem 'no campo da ordem política e que
traduzem a posição dos indivíduos e dos grupos de individuos em face do
Estado, conheceram muitas vicissitudes e foram regu~:amentadas das mais
diversas maneiras - desde (I despotismo dos últimos imperadores romanos,

(134) ALMIR DE ANDRADE, Fcqa, C1dtura e LIberdade: 0J1Iena h1!It6r1caa e teDdiD·
elas atuais da evoluçi.o poIftfA 410 BraIIl, ed. clt.• pé.gs. 188-190.
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a vassalagem do feudalismo medieval, o absolutismo dos reis da Europa
continental, até a nova era de surgimento das democracias nos séculos
xvm e XIX.

Nunca houve, pois, na ordem política, a continuidade de uma só tradi·
ção, como sucedeu com a tradição greoo-romana no plano das relações de
direito privado. Houve muitas tradições conflitantes - a mais generalizada
das quais foi, sem dúvida, a do direito divino dos reis, a cuja sombra se
perpetraram as mais bárbaras e ignóbeis façanhas de despotismo e violên
cia. Essa mutabilidade dos regimes políticos talvez tenha sido uma das
causas, senão a causa principal de não haver podido penetrar nessa área
irrequieta e instável a tradição secular do dire:ito romano - que encontrou
no plano das relações civis o terreno propicio à sua expansão e consolidação.
E como nas contraditórias mutaçóes dos regImes políticos, as vitimas
haviam sido sempre as "pessoas" humanas, feridas na sua liberdade e vili
pendiadas na igu'aldade do seu tratamento jurídico, o grande alvo daIS lutas
políticas passou a ser, justamente, a igualdade e a liberdade, quando se
firmou, afinal, a nova tradição política da liberal-democracia, nascida da
Revolução francesa de 1789 e, mais remotamente, da Revolução inglesa
de 1688, como um protesto contra o poder absoluto dos reis e contra os
privilégios oligárquicos da nobreza, que se tinham acastelado em drãsticos
e crônicos governos de opressão. Ao passo que a tradição greco-romana
da justiça e eqüidade - incorporada aos princípios bási<Xls do direito
civil romano e por este conduzida, através de dois milênios, até o âmago
das in~ituições civis de todos os países civilizados do Ocidente contem
porâneo - é fruto de uma experiência multissecular com os vícios e paixões
da natureza humana, com os abusos e deformações da libenlade, com os
conflitos quotidianos entre o bem e o mal e entre o justo e o injusto,
comas desigualdades impostas pela ambição e pelo egoísmo dos fortes
contra os fracos, oom a necessidade, em swna, de impor à sociedade e
aos individuos nonnas de conduta, pautadas por um critério superior de
eqüidade e de justiça.

A persistência e a continuidade das regras e do espírito do direito
romano, sua expansão universal ao longo de dois roR anos - é um dos
fenômenos mais impressionantes e mais singulares da história da cultura
ocidental (lHO). Todos os códigos, todos os sistemas jurídicos das nações
(135) Devemos B uma pesquil;a pioneira de Savigny, no começo do século passado, a

reconstituIçáo dos caminhos percorridos pelo dU'eito romano, através de toda
a Idade Média, até chegar aOlS nOllSOS dias: FRIEDRICH K. VON BAVIGNY,
BistoiJ'le da Droft n.omain !lU Moyen Are, trad. de CHARLES GUENOUX, Rlngra.Y.
PariS. 1839, 4. vaIs. Foram principalmente os Bárbaros, invasores da Europa (Fran
cos, Ostrogodos, Visigodos etc.), que preservaram os textos do direito romano e
lhe adaptaram as normas às suas legislações. Historiadores posteriores a Bavigny
pretenderam ir mais longe, encontrando vesUgics até do "ensino" desse direito
nas escolas medievais, entre os séculos VI e XI - exagero repelido, com severas
criticas, pelos pesquisadores mais dignos de fé. Veja-se, por exemplo. a crítica
aparentemente Irrespondivel de: JACQUES PLACH, Ittudelli Critiques I!IUI' 1'lIUtolre
da Droit BomÚD !lU Moyen Age, avee textes lnédits, I4u'OISe et ForceI, Pa.rls, 1890.
A verdade é que somente a partir do sécu:lo xn foi retomado o ens.tno do direito
romano nas univernidades européias, nas escolas ltalianas de Ravena., de Pavia e
de Bolonha - na última das quais a contribuição de IRNERIUS, o mais famoso
juriSconsulto do final da Idade Média, levantou um marco decisivo.
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da Europa e da América contemporâneas trazem a marca profunda da
sua influência e da sua inspiração, na área do direito civil (136), que é
a área mais vasta e mais <::omplexa das relações humanas, com os seus
conflitos de interesses e de paixões. Evidentemente, não nos preocupa aqui
o conjunto de normas e instituições que herdamos dessa tradição milenar,
mas tão-somente o espírito que presidiu à sua formação - e que é o único
elemento que se pode deslocar do plano das relações de direito privado
para as relações de cidadania e para a regulamentação dos direitos humanos
pelo Estado (187), que constituem o objeto do presente estudo.

Em sua obra clássica sobre o espírito do direito romano, ressalta VON
JHERING que suas instituições assentaram em dois grandes e inabaláveis
principios: o amor da liberdade e o profundo respeito à personalidade
humana; e que em nenhum outro povo, na história da civilização, se
encontram esses dois sentimentos tão fortemente enraizados e tão intransi
gentemente defendidos: "A idéia da personalidade é a fonte desse sistema
todo inteiro; seu objetivo final consistia em dar à personalidade, em todas
as relações da vida privada como da vida pública, a possibilidade jurídica
de se expandir livremente, de desenvolver todas as suas forças. O direito,
na sua totalidade, era um hino prático exaltando o valor e a rníssáo da
personalidade; sua moral era o desenvolvimento e a manifestação da perso-

(136) o saudoso Prof. Abelardo Lobo - que, em 1927, iniciou no estudo do direito
romano a turma do 1.0 ano da velha Faculdade de Direito do Rio de Janeiro,
a que pertenceu o autor deste artigo - dedicou ao estudo dessa expansão uni
versal daquele direito todo o 3.0 volume do seu tratado, onde, praticamente, esgota
o assunto: ABELARDO SARAIVADA CUNHA LOBO, Cuno de Direito Romano,
c/prefácio de LACERDA DE ALMEIDA, ed. do autor, Rio de Janeiro, 1931, 3 vaIs.,
vaI. In, "Influência universal do direito romano", pág's. 7-264. Sobre o mesmo
tema, podem ser consultactoo ainda, na literatura estrangeira: ALVAREZ SUAREZ,
Horizonte Actua.l deI Derecho Romano, Instlt. Francisco de Vitoria, Madrid, 1944;
R. MONTER, Méthodes de Reconstn!ction de l'tvolution Historique du Droit
u.omain, Mémolres de la Société des Sclences de Lille, 1938; G. GROSSO, Problemi
Generali di Diritto attraverso il Diritto Romano, Giappichelli, Torlno, 1948;
L. ABELLO, Dottrina. Giuridica Romana e Diritto Civile Odiemo, VinclgUerra,
Torino, 1906; P. DE FRANCISCI, 11 DiriUo BDJrulDO negli Stati MOdemi, Istit.
Nazionale di cultura, Roma, 1936; E. F. BRUCK, Rômisches Recht und Rechtspro
bleme der Gegenwart, Mom, Tübingen, 1930; M. CONRAT, Gesebichte der QueRen
und LiteratUl' des l'oroisehen Rechts im früheren Mittelalter, H!nrichts, Leipzig,
1891; A. VON HALBAN, Das rom1sches Recht in den gel'lllanischen Volksstaa.ten,
Marcus, Breslau, 1899-1907, 3 vOls.; P. KOSCHAKER, Em-opa und das rõmi.sches
ltecth, BfIberstein, München, 1947; S. DI MARZO:. Le Basi RDroanlstiche de]
Cod.lce Civile, Uniane Tipografica-Editrice, Torino, 1934; C. P. SHERMAN, Roroan
Law in tbe Modem World, Baker & VOOrhis, 3d. ed., New York, 1937; T. E. SCRUT
TON, The Infiuence of RDman Law on the Law of England, Cambrldge University
Press, 1885; J. MACKINTQSH, Roman Law in Modem Pr.«:tice, Longmans Green,
Edinburgh, 1934; F. SCHULZ, History of Rmnan Legal Scienee, Clarendon Press,
OxlOId. 1946.

(137) Ao compendiar, para fins didáticos, o "direito público" romano, observa MOMMSEN
que a maior dificuldade dessa tarefa reside no fato de não existir, para esse ramo
do direito antigo, uma tradição, como a que se firmou, através de tantos séculos,
no campo do direito civil - é que tornou tão fácil e tão g~neral1zada a sua
assimilação pelas legislações de todos os povos modernos: THEODORo MOMMSEN,
Compendio deI De.-echo Público Romano, l.a ed. argentina, Editorial Impulso,
Buenos AIres, 1942, prefácio, págs. 7-8.
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nalidade. E o direito já Unha, de boa hora, ensinado aos romanos a teoria
de que o homem existe para criar o seu próprio mundo, para decidir por
si e não depender senão de si mesmo; numa palavra: cada um de nós é
o artífice da sua própria felicidade" (13S). Assim, para se realizar em sua
plenitude, a personalidade carecia de liberdade. Mas a liberdade romana
não era a liberdade sem freios, que usa e abusa das suas faculdades; era
a liberdade contida pela disciplina e o autocontrole individual, a fim de
não invadir os limites das liberdades dos outros, nem perder de vista os
fins morais da coexistência humana: "O orgulho que repousa no sentimento
da liberdade é perfeitamente legítimo; não é simplesmente o fato de possuir
ou de fruir a liberdade que o estimula; são os próprios méritos da liberdade
que o fazem nascer. A liberdade não é uma dádiva dos deuses, mas um
bem que cada povo deve buscar para si e não poderia prosperar sem a
força e a dignidade morais. Por si só, o amor da liberdade é impotente,
mesmo quando é ativo e capaz de sacrifícios (e não poderia ser de outro
modo). Para que esse amor seja fecundo, outra condição essencial se fIZ
necess'ria: a arte de saber usar a liberdade. E ai j1z o tropeço. A primeira
regra dessa arte é a moderação. Nenhum outro b Jm provoca tantos exces
sos, nenhum outro se perde, pelo abuso, tão fãcil e tão irremediavelmente
como esse, que é o mais precioso de todos: a liberdade. (... ) A decadência
da moralidade romana foi, ao mesmo tempo, a decadência da sua liberdade.
A possibilidade prática de todas as relações da liberdade, tanto no direito
público como no direito privado, tinha por condição que fossem animadas
de um verdadeiro espírito de liberdade. Desde o momento que esse espirito
se debilitou, que o arbítrio, o capricho, a indisciplina tomaram corpo, elas
perderam o sentido e a legitimidade, e no lugar do espírito livre, que não
se deixava conjurar, surgiram por toda a parte a lei e a coerção. Assim,
quem quiser julgar o sistema de liberdade da época antiga, quem quiser
compreender o sentido e a finalidade das suas instituições, não pode, por
um instante sequer, perder de vista a antiga moralidade e o gênio daquela
época" (139).

O povo romano era eminentemente prático e não tinha grandes pen·
dores para o pensamento filosófico. Foi com esse espírito 'Prático que ele
soube ajustar, durante vários séculos, a ordem juridica aos seus sentimentos
de culto à personalidade e à sua maneira de entender a liberdade. Havia
um direito vivo, que se desenvolveu mais que em qualquer outra nação do
mundo antigo e que atingiu proporções monumentais. Mas não havia, no
sentido próprio do termo, uma filosofia do direito. Esta só veio a surgir
na era cristã, com os grandes jurisconsultos que imprimiram vigor novo
ao espírito do direito - como POMPôNIO, GAlO, numa primeira fase,
depois PAPINIANO, ULPIANO, PAULO - o triunvirato cujas sentenças
e preceitos o imperador JUSTINIANO gravou ad aeternitatem nas páginas

(38) RUDOLPH VON JHERINO. L'Esprit du Droit Romain dans l(!$ Divenes PhaeeI
de son Développement, trad. de O. DE MEULENAERE, Libra.ir1e Ma.resq, Pa.rIs,
1886-1888. 4, vols. § 41, vol. 11, pAgo 300. (O grifo é nosso.)

(139) RUDOLPH VON JHERING. ibidem, voI. II, pá.gs. 303-3<15. (Os grifos são nossos,)
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dos seus Códigos (140). Um fato novo motivou esse amadurecimento: a disse
minação da filosofia grega na cultura romana, através da escola estóica,
fundada por ZENÁO de Cituim na época em que o povo grego já sofria
as amarguras da derrota sob as armas de Alexandre da Maeedônia. Por isso,
o estoicismo adquiriu o sentido de uma resistência heróica contra a injustiça
dos opressores e de uma redenção da dignidade humana contra o sofrimento
- tal como se apresentou o cristianismo, três séculos mais tarde, em relação
aos padecimentos e injustiças que atingiam o povo judeu.

A reação estóica consistiu, essencialmente, numa glorificação do homem
como pessoa, portador de direitos naturais e inalienáveis à vida, à liberdade
e ao respeito mútuo, mas tendo como dever - 'para poder conquistá-los e
conservá-.los - a retidão da conduta moral, o autocontrole dos instintos, o
dominio das paixões, e a constante procura da justiça e do bem. Essa doutri·
na penetrou em Roma, sobretudo, através de dois filósofos que em pouco
tempo se popularizaram: SENECA e EPICTETO (este último grego de nasci
mento, que escreveu em grego). Aos dois veio juntar-se o imperador MARCO
AUMUO, que também escreveu em grego suas meditações filosóficas.
Assim, em pouco menos de dois séculos, a filosofia grega, através do
estoicismo, penetrou em todo o mundo romano, inspirou grandes poetas,
como VIRGtLIO e HORÁCIO, grandes oradores e políticos, como CíCERO,
passou a ser alvo de comentários nos salões e invadiu os palácios dos impe
radores (141).

(l40> Boa apreciação comparativa das obrl's desses jurisconsultos e da.s suas contti
buiç6es respectivas para. os Códigos de Justiniano se encontra em: JAMES
MUIRHEAD, Introdudion RistOrique au Droit Privé de Rome. trad. e notas de
O. BOURCART, A. DURAND & Pm:>ONE-LAURIEL, Paris, 1889. págs. 401-425.
II bastante instrutivo, pa.ra ilustração do tema que estamos ventilando aqui, o que
o autor diz do maior deles, Aemilius Papinlanus. referindo-se à fama, que tinha
na antigüidade, e confirmada pela critica moderna, de se mostrar bem superior
aos outros pelo vigor dos seus eonceitos do justo e do injusto e pela sua capaci
dade de julgar cada caso pondo de parte os motivos secundários para dar realce
às considerações de h1lll1&Didade: op. cit., pág. 412. Para um estudo mais amplo
da obra. dos jurisconsultos romanos desde os primeiros tempos até essa época
clássica dos "três grandes", vejam-se: EMILIO COSTA, Storia delle FonU dei
Diritto Romano, Fratelli nocca. Torino, 1909, caps. V-VIII, pã.gs. 70-113; e. sobre
tudo, a excelente monografia escrita por llDOUARD CUQ pa.ra um verbete de:
CH. DAREMBERG & EDM. SAGLIO, Dictionnaire des Antiquités GrecqUM et
Bomaines d'apres les te:des et les monuments, Libr. Hachette, Paris, 1877-1929,
10 vols., verbete "Jur1Bconsulti", vaI. m, págs. 716-726-

(141) "Aux temps de VirgUe et d'Horace", escreve ANDRJ!: BRIDOUX, "l'atmosphêre
était toute éehauffée pa.r les Idées stolclennes, l'opinlon publique toute vibrante
de résonances stoYciennes. Les pensées qui venaient spontanément à l'esprlt des
écrlvains et des poêtes étalent des pensées stolciennes; las émotions qui leur
venaient à l'âme, des émotlons stoiciennes; les termes qui venaient sous leur
plume, des termes stolciens. Le Stolcisme était pour eux une fontaine publique".
E, mais adiante: "Dês le début du nê 81êcle des temps nouveaux s'ouvrent pour
les StoYciens. Aprês avolr formé un parti d'opposltion pendant presque toute la
durée du siecle précédent, Us deviennent parti de gouvernement. C'est qU'un grand
changement V1ent de s'accomplir. Avec les AntonJ.ns, on voit aecéder au pouvoU'
les représentants des grandes familles qui avaient lutté contre les mauvais empe
reurs, et dont le Stoiclsme avait été non sewement l'allié pennanent, mais le
souffle vital ... L'esprit stoIclen va régner sur l'Empire, maintenlr et organiser,
dans les limites du Rh1n. du Danube et de l'Euphrate 'l'infinie grandeur' de la
pau romaine, et assurer ains! aux hommes le plus beau siêcle d'histoire qu'Us
aient sans doute jamais connu"; ANDRl!: BRIDOUX, Le Stolcisme et soD InIluence,
Libr. Ph1l0s0ph1que J. Vrln, Paris, 1966, pégs. 1&3 e 181-1812, respectivamente.
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Foi nessa ocasião que surgiram. os grandes jurisc\)Dsultos - profun
damente influenciados, como toda '3 intelectualidade romana, pela doutrina
estóica. Sob a inspiração direta da filosofia grega, eles introduziram em
Roma as primeiras idéias filos6ficas aplicadas, simultaneamente, tanto à
explicação e à interpretação te6rica das instituições jurídicas como à prãtica
das decisões judiciais e à edificação da jurisprudência (ali). Se a moral do
estoicismo se projetara, toda inteira, na persistente procura da justiça e do
bem, a primeira preocupação dos novos jurisconsultos romanos foi assentar
lias mesmas bases li. definição do "direito": jus est ars boni et aequi, "o
direito ~ a arte da eqüidade e do bem" (HS). Por outro lado, a moral estóica,

~142) "TI E'st tncontestable", escreve Ludovic Beauchet. "que le droit romam, avant
d'arr1ver à son entfer développement, sublt prOfondément l'tnfluence de la ph1lo
sophte grecque et des instltutiOns jurtdiques de la Grêce. Sous l'emplre, tes juris
consultes les plus célebres étafent Grecs ou d'origtne grecque, élevés da.ns la
Uttérature et la ph110s0Pbie grecque": LUDOVIC BEAUCHET, Hlstoire dn Drolt
Privé de la RépubUqne Athénienne, Llbr. Marescq, ParIS, 1897, 4 voIs., vol. I, prét.,
págs. XXIV-XXV. "It was in the flrst and second centurtes A. D. that StoiciBm
exerclsed its greatest Influence ou Roman thought. ( ... ) It proclaimed the
importance of man as man, rather than as citizen, and therefore went beyond
the confines of the clty-state or of imperial govemment to the Drothll1:hood of ano
It lnsisted on the unlty of alI peOples through thelr sharing in a eommon
reasan. It stressed the underly1ng rationaI Jaws of the unfverse, of whlch particular
systems were the imperfect reflections and embodiments. Nature was & rational
system of laws governlng both the externaI worJd and the world o! mano In tM
social sphere, the law of nature proclaimed that men were equaI because there
was no rational basis. for distinction and because men a11 sha.red the capae1ty
of reason. Dlfferences between men were therefore the result o! chance and
convention. It could trom this be concluded either that they were unimportant,
since the reaIlty was spirltual equality, or that they were injust because unDatural,
and there!ore ought to be changed 50 that human institutions could correspond
to what was just and rational": TROMAS l. COOK. H1story oI Pol1tfcal PhiIOsophy
fl'om Plato to Burk,"!, Prentlce-Hall Inc., New YOl'k, 1007, pãgS: 152-53. Vejam-se
também: M. P. GUIBAL, De I'lnfluence de la Ph1lOflOphie lIur le Drolt RomaIn
et la Jurisprudence de I'époque classjllne, Recuell Strey, Paris, 1937; EMILIO
COSTA, La Filosofia Greca neDa Glurisprudenza Romana, Bartei, Parma, 18fl;
WOLFOANG KUNKEL, An IntrodnctfoD to Boman Legal and ConsUtatlonal
H1story, engl. tl'ansl. by J. M. KEI.LY, Cla.rendon Press., 2nd. ed., OXford, 19'13.
págs. 95-131.

(143) li: a primeira definição que aparece no Digesto (Dlgesta, sive Pandectae) de
JUSTINIANO, atrlbulda a ULPIANUS: "Juri operam daturum prlus oportet, unde
nomen jurfs descendat. Est autem a Justltla appellatum: nam (ut eleganter CelsU/l
definit) Jus est ara boni et aequi": DIGESTA, I, I, 1, in Corpus .TarIs CivDU
Aeadem1cDJn Parislense etc., opera et cura C. M. Gallsset, XI editlo, apud A. Co
telle Bibllopolam, Lutetlae Parislorum, MDCCCLXXXJ, pág. 200. O conceito se
repete adiante, no mesmo código, numa definição do jurista PAULUS, que, ne8lle
sentJda, o Identifica com o direito natural, por oposição ao direito driJ: "JUS
plurlbus mod1s dicttur. Uno modo, cum Icl ljuod semper aeljUQJD et bOD1lIIl Mi, j1llJ
dleltur: ut est jus ne.tura.le. Altero modo, quod omnib11S aut pluribulI in quaque
utUe est: ut est jus dvUe": DIGESTA. I, I, 11, In Corpus Jnr1s CivD1s N., ed. clt..
pág. 230. Assim, segundo PAULUS, a noção do direito natural é a que se baseia,
essencialmente, na eqüidade, ao passo que a de direito elvil assenta na utllklade.
Comentando esse texto, escreve ORTOLAN: "A l'époque ou l'oeuvre est à sOn plus
haut point de splendeur, ou cette belle création du Drolt romaln, qu'on a sur
nommée la. raison écrtte, est achevée. le droit n'est plUll l'ordre infiex\ble de la
puissance publique, la regle imPQSée et absolue; son fondement n'est plus l'a.atoriU,

(eont1nua)
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no seu profundo respeito à dignidade da pessoa humana, pregava a abolição
dos privilégios, condenava quaisquer distinções entre os homens que não
fossem M da sua própria natureza, e, dessa maneira, ensinava a predominân
cia de um direito natural, superior ao Estado e à .própria lei, o qual deveria
ser sempre respeitado como atributo inalienável de cada ser humano, cum
prindo a este nunca prejudicar os outros homens, nem se deixar lesar por
eles. Coerentes com essa doutrina, os jurisconsultos entronizaram a justiça
e a eqüidade como regras supremas das ações, e definiram a primeira:
iustitia est c:onstans et perpetua voluntas jus suum cuique tribuendi, "a
justiça é a finne vontade de dar sempre a cada um o que por direito lhe
pertence" (H4). Finalmente, condensando esses dois conceitos num só prin·
cipio básico, formulou ULPIAi~O os três "preceitos" que deveriam exprimir

(41ontinuaçã.o da. nota 143)

mais la raison; l'idée du droit est devenue éminemment philosophique. C'est
surtout dans l'exposltion de cette Idée générale et de tout ce qui s'y rapPOI'te,
qU'on peut voir combien les grands jurisconsultes romains avaient assis la sclence
du droit sur celle de la philooophie. ( ... ) Sans doute ces définitlons (as de IDplano
e Paulo, que acabamos de citar) n'ont pes la précision que nous S01DmeS en droit
d'exiger aujourd'hui de l'analyse métaphysique (. _.). MaIs 11 n'y en a pas moins
U'tle révolution dans la maniere d'entendre le droit par les jurisconsultes romalns;
au principe de l'autorité Us ont substitué celui de la raisoo; et déjã Cicéron
indiquait la véritable souree, lorsqu'il disait que pour expliquer la nature du droit
fi faut l'aller puiser dans la nature même de l'homme. Cet empire de la raisou,
du bien et de l'équité, comme dogme constituant du droit, est reproduit dans une
foule de tragments des Jurisconsultes romaíns, et a passé jusque dans les consti
tutions 1mpériales. celse, Julien, Marcellus. Paul, Modestin, invoquent chacun, au
be50in, même contre la regle positivement établie, la predominance de la ralson
du droit, du bonum et equum; et plus tard, les empereurs Constantin et Liclnius,
dana une de leurs constitutlons, annonrent cette prédominance comme une doctrlne
jncontestablement reçue: 'Placuit m a plu) in omnibus rebus, pro;~ipuam esse
JlIStitiae aequJtatisque qwun strictl Juris rationem' ": M. ORTOLAN, Explication
Bistorique des Instituts de l'Empéreur .Tustinien, 6ê. ed. rev. aUgID., Plon & Marescq,
Paris, 1~7, 3 vols., voI. I, págs. 367-369. Consultem-se ainda, sobre a importância
do conceito de eqillda.de na teoria do direito romano: JEAN GAUDEMET, Insti
tituons de I'Antiquité, Récueil Sirey, Paris, 1967, págs. 594-595; ADOLF BERGER,
EDcycloJ;Jedk DJdJonary 01 Boman Law, The American Philosophical Society.
PhUadelphia, 1953, verbete "Aequftas", págs. 154-155; CH. DAREMBERG & EDM.
SAGLIO, DletionnaJre des Antiquités Gr6(lques et RomaJn.es d'a.pres les textes ei
les monuments, Libr. Hachette, Paris, 1877-1929, 10 vols., verbete "Aequitas", vaI. l,
págs. 108·109. Sobre os vários sentidos de aequum, a.equitas e jus na Ungua. dos
romanos, vejam-se: AEGIDroS FORCELLINI, Lexicon TOtillS Latinitatts, c/rev.
e notas de rOSEPHUS FURLANETTO, FRANCISCUS CORRADINI & IOSEPHUS
PERIN, Typis 8eminarii, Pata.v11, MCMXXX, 6 vaIs., verbetes "Aequitas", "AeqUUS"
e "Jus", respectivo vaI. l, pAga. 125-127, e vaI. n, pág. 970; ROBERTUS STEPHA~

NUS, Thesa.urus Linpae Latinae, rev. anoto por HENRICUS STEPHANUs &
ANTONIUS BIRRIDs, J. R. Thurnislorum Fratr., Beslleae, MDCCXL, 4 vaIs.,
verbetes "Equus" e "JUS", respectivo vol. l, pá.gs. 93-94, e vol. n, págs. 702-703.

(144) Essa definição figura também duas vezes nos Códigos de JUSTINIANO: DIGESTA,
r, l, 10, e INSTITUT!ONES, l, I, 1, in Corpus .Turis Civills, ed. clt., págs. 230 e 119,
respectivamente. As e:x;press5es "firme vontade" e "dar sempre", pelas quais tra
duzimos o latim consta.ns et perpetua voluotas na definição supra, estão conformes
com o critério lucidamente estabelecido por ORTOLAN, no seu comentário inter
pretativo do texto das Instltut&s; "Justltia est constans et perpetua 'Voluotas jus
suum cuique tribuendi: La. just1ce est la fenne volonté de donner toujoUJ's à

(continua)
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a essência e orientar a organização jurídica das sociedades humanas: honeste
vivere, alterum non laedere, $uum cuiqoe tribuere, "viver honestamente,
a ninguém prejudicar, dar a cada um o que é seu" (l4~).

Esses principias, que 'desde os últimos séculos da era pre-cristã, ainda no
período republicano, se vinham entranhando no espírito do direito romano,
por influência direta da filosofia grega, passaram a constituir - após serem
definitivamente consagrados nos Códigos de JUSTINIANO - uma autêntica
tradição greco-romana, que, no âmbito do direito privado, sobreviveu até
os nossos dias. Lamentavelmente, ela nunca chegou a penetrar concreta·
mente na área do direito público - onde, como já observamos, nenhuma
tradição se manteve constante e uniforme, por causa da incessante mutabi-

(eontJn~o da nota 144)

chacun ce qui lui est duo Constam! et perpetua. volantu. La. !usttce est une vertu;
elle consiste dans la volonté d'observer fidelement envers chacun ces nécessités
d'actlon ou d'inaction qui nous sont Imposées par la raison ou par la 101.; de sulvre
toujours cettp llgne qui se nomme le Drolt; de rendre à. chacun son droit. on
ajoute eonstans parce que cettB volonté doit être feune et non vacillante; maiS
pourquOI perpetua? Faut-ll que la volonté solt perpétuelle? Non; car si un homme
a eu pendant deux ans. lll. volonté teIme de remIre à cbacU'n son dr()~t, mais qu'su
bout de ce terme il ait perdu cette volonté, on n'en dlra pas molns que pendant
deux ans 11 a eu de la justice. La jusUce, comme les autres vertus, est lndépendante
du plus ou molns de temps que 1'0n y persévere. L'expresslon perpetua dOU être
prlse dans ce sens que la justlce consiste dans la volonté fenne de rendre per
pét~llement à. chacun ce qui lu1 est duo Celut-là. ne peut se dire 1uste qUi a
11ntentlon de falre droit à chacun pendant un mois, mais de ne plus falre droit
le mais d'apres. C'est donc pa.r un mécanisme du langage, assez commun dans Je
génle de la langue latlne, qu'on a dlt, en personniflant en quelque sorte la volonté:
Pel'JM!tua voluntas jus Sllum cu1lIue tribucndi, pOUT dire: Voluntas perpetua jus
5Umn cuJque tribuendi": M. ORTOLAN, Expllca.tlon Histor:llIlre des Instltuts ele
l'El1lpérelll" Justinien, lie. ed., Plon & Marescq, Paris, 1851, 3 vols., voI. 11, págS. 18-19.
Leiam-se, a esse propósito, as belas páginas que, com o seu nuente e elegante
estilo, CíCERO consagra à definição da justiça no Livro rn da República (obra
que, infelizmente, só nos foi legada pela tradição latina em fragmentos> onde
repete a noção estóica da Justiça como a virtude de dar a cada 1UD o que é seu
e chega a afirmar que, sendo a justiça a base de toda a ordem social, onde Di.O
há justiça. não há. Estado, nem há. povo digno deste nome: "Ac per boc, si respu
blica res popul1 est, et POPuJus non est, qui consenso nOn soc1atus est jurls, non
est autem jus, ubi nuJla justitia est; procuJ dubio colligitur, ubl justitia non est,
non esse rempubl1cam. Justltla porro ea virtus est, quae sua cuique dlstrlbuit":
CíCERO, De RepubUca, Libr. IH, "Fragmenta Incertae" in fine, in OeUV1'M Com
plêtes de CICt:RON, pubUées sous la dlrectlon de M. NISARD, F1rmln Didot.
Paris, :MDCCCLXVIII-MDCCCLXIX, 5 vols., vol. IV, pág. 335.

(145) "Jurls praecepta sunt haec: honeste vivere. altermn non laedere. num ealque
trlbuer8": INSTI'I'U'l'IONES, I, I, § 3, e DIGESTA, I, I, lO, § 1, in Corpus Juris
CiviUs, ed. clt., págs. 119 e 230, respectivamente. O segundo preceito, aUerum nM
laedere, aparece muitas vezes nos tratados de direito romano sob a forma equi
valente; neminem Iaedere. Apreciando e~ses preceitos, classifica-os Savtgny como
a base moral do direito, ressaltando que o honeste vivere é a sustentáculo da
dignidade moral do Individuo, a neminem 18edere é o respeito aos outros homens
enquanto "pessoas", ao passo que o suum cnlque tribuere é a lei moral da justiça
e a principal fonte de todas as regras do direito privado: FRIEDRICH K. VON
SAVIGNY, Traité du Droit Romain, trad. de CHARLES GUENOUX, F1rm1n Didot,
Paris, 1855-1860, 8 vals., vaI. I, págs. 396-399. .
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lidade dos regimes políticos, ao sabor das guerras de conquista e das
conquistas do poder político por classes, indivíduos e facções.

Na verdade, houve um longo período da história do Ocidente em que
essa tradição tentou infiltrar-se, pelo menos teoricamente, na ordem social
e politica, esboçando uma filosofia de governo, que surgiu durante a Idade
Média, sob a inspiração do Cristianismo, e chegou a produzir uma literatura
de cHta qualidade espiritual. até os primeiros séculos da Renascença. Já
mencionamos, de passagem, a similaridade das condições sociais que fizeram
nascer, respectivamente, o estoicismo na Grécia e o Cristianismo na Judéia
- ambos lutando pela redenção moral de povos oprimidos, através de uma
valorização do homem como pessoa e de uma ascendência dos fins espirituais
sobre o egoísmo e a desordem dos instintos. Esta similaridade foi, talvez,
o principal fator da união desses dois movimentos, que se processou ainda
sob a proteção dos últimos imperadores romanos, confessadamente cristãos,
como Constantino e Justiniano. O segundo fator foi a necessidade que teve
a Igreja Católioa de possuir um direito próprio, em meio à variedade das
legislações dos ·povos bárbaros, que dia a dia se apoderavam dos destroços
do Império Romano decadente, e não achou melhor alvitre do que o de
incorporara esse novo direito - o direito canônico - as nonnas, os prin
cípios, e até a lingua latina do direito romano. Passaram, conseguintemente,
a caminhar juntas a tradição greco-romana e a tradição cristã.

O grande problema com que se defrontou a Igreja Católica, nesse
período, foi o de assegurar a sua convivência com os novos governos insti
tuídos pelos bãrbaros, traçando os limites do poder temporal e do poder
eclesiástico. para que não houvesse conflitos entre a autoridade do papa e
a autoridade dos reis. Isto levou o pensamento cristão medieval a preocupar
se, desde logo, com os problemas do Estado e com a justificação e delimita
ção dos poderes monárquicos. De onde provinha a autoridade real? Como,
por que e quando poderia a sua legitimidade ser reconhecida pela Igreja,
que era uma instituição divina e, portanto, sobre-humana, e também pela
consciência dos homens, cuja dignidade ela tinha por missão defender e
sustentar? A tradição greca.romana, em que o Cristianismo se integrara,
possuía elementos capazes de dar resposta a tais perguntas. A doutrina
estóica proclamara a existência de um direito natural, superior à autoridade
dos governos, e~ressão das necessidades materiais e espirituais do homem.
Esse direito natural seria o fundamento de todas as regras do direito posi
tivo - a base moral do direito, no dizer de Savigny (veja·se a nota nl? 145,
retro) - e os seus preceitos se orientavam para um fim moral supremo: a
eqüidade e a justiça. Essa finalidade coincidia com o espírito da doutrina
cristã, que colocara a lei moral acima das leis positivas e se propusera
instaurar entre os homens o reino da justiça, como extensão terrena da
justiça de Deus. Ora, sem justiça não há Estado, nem povo organizado - já
o proclamara CtCERO (veja-se a nota nl? 144, in fine). Só a realização da
justiça, portanto - supremo bem da ordem moral e social -, poderia
justificar as instituições políticas e a autoridade dos governos. Por outro
lado, a natureza racional empresta aos homens uma superioridade espiritual
que os torna iguais perante a própria razão - diziam os estóicos - e peran-
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te Deus - acrescentavam os cristãos. Isto lhes dá o direito natural e inalie
nável de participar, pelo consenso, das leis positivas que os devem reger,
e de escolher, pela sua própria vontade, os governantes que os devem dirigir.
Dá-lhes também o direito natural de somente obedecer ao que for eqüitativo
e justo e de rebelar-se contra o injusto e o iníquo.

Dessa maneira, os padres da Igreja afirmavam, simultaneamente, a
supremacia do direito e da justiça na ordem política e a soberania do povo
como origem e condição de legitimidade da existência dos governos. A
primeira tese constituía uma extensão do princípio greco-romano da justiça
e eqüidade ao campo do direito público; a segunda era uma reformulação
da doutrina do governo do povo pelo povo, em que se tinham baseado as
democracias antigas e em que voltariam a basear-se as democracias moder
nas, a partir do século XVIII. Entre os principais arquitetos do pensamento
polftico cristáo da Idade Média, figuram SANTO AGOSTINHO, SANTO
AMBRóSIO, GREGÓRIO MAGNO, BRACTON, BEAUMANOm, AGOBARDO
DE LYON. IDNCMAR DE REIMS, e num período mais avançado, - quando
o estudo do direito romano já havia sido reintroduzido nas universidades,
através das escolas italianas de Bolonha Pavia e Ravena - SANTO TOMÁS
DE AQUINO, GUILHERME DE OCKAM, NICOLAU DE CUSA (146).

Não havia uniformidade na argumentação filosófica desses pensadores.
Suas doutrinas oscilavam entre a inspiração neo-platônica do misticismo de
SANTO AGOSTINHO ,até o neo-aristotélico racionalismo realista de SANTO

<l~) Sobre a influência do Cristianismo no d1reito romano, a parcls.1 Incorporação
deste ao direito canônico e a fusão da tradição greco-romana com a tradição
criStã. na esfera do pensamento político medieval, vejam-se: ABELARDO SARAIVA
DA CUNHA. LOBO, Curso de DireIto Romano, c/pref. de LACERDA DE ALMEIDA,
ed. do autor, Río de Janeiro, 1931, 3 vaIs., vol. lI. págs. 7-191; FRIEDRICH K.
VON SAVIGNY, Bistoin du Drolt Roma.in ~1I Mo~en ~, trad. de CHARLES
GUENOUX, H1ngray, PaI1s, 1839,4 vaIs.: ROBERT WARRAND & ALEXANDER
JAMES CARLYLE, Hlsto:ry ot the Medieval PoUtlcal Theory In tbe West, Blac:t
wood, Edlnburgh. 1903-1936,6 vaIs.; ALEXANDER JAMES CARLYLE, La Llbertad
Política: bistoria de su concepto en la Edad Media y los ti~pos modernos, trad.
de VICENTE HERRERO, Fondo de Cultura Económfca, MéXico, 1942; C. BOU'
CAUD, La PrelDiere ~ba.ucbe d'uo D:rolt Critien da.ns le Dl'Oit "&omaln, Trolm,
Paris, 1914; C. Gray, n Dlritto oel Vangelo e l'Intluenza deI Cristlanesbno nel
Dlnitto Romano, FratelU Bocca, Tormo, 1922; R. TROPLONO, De PID1'Iuenoe du
Chrlstianisme 5Ul' le Droit Civil des Romains, 2e. ed., Cattler, Paris, 1902; M. RO
BERT!. Cristianesimo e Collezioni Glustlanianee; Cristla.nesimo e Diritto Boma.Do,
Vita e Penstero, Mllano, 1935; B. BIONDI. L'Intluenza di San Ambrogio sulJa Le&ú
Jazione Re~iosa. dei suo Tempo, Vlta e Penslero, Milano, 1940; W. E. BALL, Paul
and the Roman Law, Clark. Edtnburgh. 1901; S. BUM. Roman Law and Bll!Itory in
the New Testament, New Yark-London, 1901; ENIL-ERICH HOLSC'HER, Vomrij..
mlschen zum christUschen Natlll'n!'Cht, Hass & Grabherr, Augsburg, 1931; O'ITO
VON GIERKE, Les Théorles Politiques da Moyen Age, trad. de Pange, Tenill,
Paris, 1914; PASSERIN D'EN'I'REVES, The Medieval Contribution to PolitioaI
Thoucht, Oxford Universlty Press, 1939; G. GRANERIS, Contributi Tomistlcl alla
FUOlIOfia dei Diritto, SOcletà Edttrice Italiana, Torino, 1949; LOUIS LACHANCE,
O. P., L'Humanfsme PoUtiqne de sa.Int Thomas, Récueil Sirey, ParIs, 1939, 2 vals.;
P. VINOGRADOFF, Roman Law In Medieval Enrope, Oxford Unlversity PreSll.
2nd. ed., 1929; H. PIRENNE, Bistoria. Econômica Y Social de la Edad. Media, Fondo
de CUltura Económica, México, 1939; J. HUIZINGA, Le DéeUn du Moyen Age, trad.
de J. BASTIN, préf. de GABRIEL HANOTAUX, U C1ub du MeUleur IJvre,

(COOtfD....)
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TOMAS DE AQUINO, percorrendo, nessa longa trajetória, o campo aberto
da filosofia greco·romana, minada pelo estoicismo, de ouvidos atentos às
preleções de S:eNECA, de EPICTETO, de CtCERO, de MARCO AUMLIO e
do próprio ZENAO de Cítium - estoicismo que penetrou até nos evangelhos
do Novo Testamento, sobretudo no Evangelho de São João, escrito em grego
e que começa consagrando em seu texto o princípio básico da doutrina
estóica, a idéia do Logos, como Ser Supremo e Razão Primeira de todas as
coisas: "No começo era o Lagos", que a versão latina e as traduções moder
nas da Bíblia emendaram para "No começo era o Verbo", ajustando--o à
nomenclatura usada pela religião católica. Mas, 3pesar dessa diversidade de
argumentos, a doutrinação dos Padres da Igreja convergia, toda inteira,
para os mesmos pontos básicos, quando se tratava de explicar a origem dos
governos no consenso e na vontade livre dos governados, e os fundamentos
da sua autoridade reativa no respeito aos direitos da pessoa humana e no
objetivo supremo de fazer o bem e de implantar a justiça entre os homens.

Esse movimento cultural, que atravessou mais de um milênio - sem
ter conseguido, na verdade, que qualquer nação do mundo lhe utilizasse os
elevados princípios morais para organizar um regime social e político vivo
e atuante -, não resistiu à onda do absolutismo real que, nos séculos XVI e
XVII, tomou conta da maioria dos países da Europa continental. Na França,
na Alemanha, na Itãlia e, desde vários séculos antes, em Portugal, o que
restou dessa doutrinação greco-romana·cristã foi o seu lado negativo - a
tese do direito divino dos reis - que passou a ser universalmente invocada
para justificar o despotismo (L'~fat e/esf moi, diria Luís XIV), caindo no
mais completo esquecimento os princípios básicos do poder político como
realização da justiça e como delegação da vontade soberana do povo. Na
Espanha e na Inglaterra, a decadência dessa tradição foi mais lenta; e ainda
nos séculos XVI e XVII. encontramos nesses dois países resíduos bastante
expressivos do pensamento político medieval. Na Espanha, os grandes pen
sadores católicos desse período, padres jesuítas e dominicanos como JUAN

(continuação da nota l~)

Par]s, 1958; EDWARD omBON, The DeCline and FaU 01 the Bornan EmlJire, new
ed. c/introd. de O. 8MEATON, Everyman's Library, London, s/d., 6 vols.; STIENNE
GILSON, La Phllosophie au Moyen Age, des oril:ines patristiques à la fin du XIVê.
siêcle, 2ê. ed. rev. augm., PB.yOt, Paris, 1962; PHILOTHEUS BOEHNER & ETIENNE
GILSON, História da. FilOSOfia crbti, desde as origens até Nicolau de Cusa., trad.
de FREI R. vmR, vozes, Petrópolis, 1970; HENRY OSBORN TAYLOR, The
Classical Herltage of lhe Middle Ages, 4th. ed., Fr. Ungar, New York, 1957; VAL
DEMAR VEDEL. Ideales Culturales de la. Edad Media, trad. de M. SANCHEZ
SARTO & J. RUIZ MANENT, Editorial Labor. 38. ed., Barcelona, 1935-1947,
4 vols.; ALOIS DEMPF, La Concepeiõn dei Mundo en la Edad Media, trad. de
J. P. RIESCO, Editorial Gredos, Madrid, 1958; REGINALD LANE POOLE, Illus
tratloDS of t~e lIistory 01 Medieval Thought and Leal'nin~, 2nd. 00., Dover, New
York, 1964; EDWARD KENNARD RAND, Foundel"!l of the Middle Ages, Dover,
New York, 1957; PAUL TlLLICH, mstofre de la Pensée Chrétienne, trad. de L.
JOSPIN, Payot. Paris, 1970; MAURICE DE WULF, An Intl'oduction to Scholastlc
Phi10s0phy, Medieval and Modem, trad. de P. COF'FEY, new ed., nover, New
York, 1956: CHARLES G. HERBERMAl'm', EDWARD A. PACE, & others, The
Ca.thoUc Encyclopedia, The Encyclopedia Press, New York, 1913, 16 voIs., verbete
"La.w" (Canon, Natural & Roman) , voI. IX, págs. 56-89.
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DE MARIANA (147), FRANCISCO SUAREZ (148), DIEGO COVARRUBIAS (149),
FRANCISCO DE VITORIA (150), PEDRO DE RIBADENEYRA (151), bem como
escritores leigos de inspiração cristã, como DIEGO DE SAAVEDRA FAJAR
DO (152), continuaram a pregar as teorias políticas dos Padres medievais, em
perfeita harmonia, aliás, com as tendências mais antigas da tradição politica
de Espanha, que - embora não tivesse conseguido criar um regime político
social nos moldes do que aquelas teorias preconizavam - foi, na verdade,
como observamos anteriormente (veja-se a nota nl! 18, retro), o primeiro pais
do mundo que tentou aproximar-se daquele modelo, subordinando a vontade
dos reis à decisão popular dos parlamentos, os quais, já na Idade Média, se
reuniam nas famosas Cortes de Castela, de León e de Valladolid. Na Ingla
terra, os grandes pensadores políticos dos séculos XVI e XVII, que se consi
deram hoje precursores do pensamento liberal-democrático, como RICHARD
HOOKER (153) e JOHN LOCKE (154), ainda foram bastante influenciados pela
doutrina dos Padres da Igreja, vinculando a origem e a autoridade dos
governos ao livre consentimento dos governados, mas condicionando o exer
cício da autoridade e o uso da força aos princípios da eqüidade e da justiça.

Com a onda do absolutismo, que se alastrou pela Europa continental
após a derrocada do feudalismo, o quadro que se apresentou às nações do
Ocidente foi o surgimento, em toda a parte, de autênticos governos de
opressão, dominados por reis despóticos e por uma aristocracia privilegiada
que monopolizavam o poder econômico e o poder po1ítko. Fora superada a
lei pelo arbítrio, a vontade popular pelos interesses pessoais e oligárquicos
dos que detinham a governança, sufocada a própria burguesia em cresci-

(147) JUAN DE MARIANA, S. J., De Rege et Regi!> Institutlonis, 1599. Consultem-se:
PIERRE MESNARD, L'Essol' de la Philosophie Politique au XVIê. Siêcle. Boivin,
Paris, 1936; R LABROUSSE, Essaf sur la Philosophie de I'Ancienne Espagne,
Recueil Slrey, Paris, 1936; J. BENEYTO. Los Origenes de la. Cieneia Polítiea en
Espana, Inst. de Estudios Políticos, Madrid, 1949.

(48) FRANCISCO SUAREZ, S. J., Tractatus de Legibus ae Doo LegislatOl'e, 1612. Veja
se a ed. moderna: Tratado de las Leyes de Diós Legislador, trad. de JAIME TIR
RUBIANO RIPOLL, Clásicos Jurídicos, Madrid, 1918-1921, 11 voIs.

(149) DIEGO COVARRUBIAS, PraetieaJ'UD1 Quaestionum, Variarum Resolutionum etc.,
in Opera, ed. de 1592.

(150) Vid.: S. DE LISSARRAGUE, La Teoria dei Poder ~n Francisco de Vitoria. Instit.
de Estudios Políticos, Madrid, 1947; HUBERT BEUVE-MERY, La Théorie dei!
Pouvofl'S Publics d'apl'Cs FI'. de Vitoria et ses rapports avec le Droit Cootemporain,
Spes, Paris, 1929.

(151) PEDRO DE RIBADENEYRA, S. J .• Tratado de la Religtón y Virtudes que debe
tener el Príneipe Cristiano, Madrid, 1597.

(]52) DIEGO DE SAAVEDRA FAJARDO, Idea de un Príncipe Político-Cristiano eo
Cien Empresas, 1640. Veja-se a ed. moderna in: Obras Completas, c/prólogo y notas
de ANGEL GONZALEZ PALENCIA, M. Aguilar Editor, Madrid, 1946, págs. 143-691.

(53) RrCHARD HOOKER, Of the Lawes of Ecclesiastical PoliUe, 1594. Veja-se a edição
moderna: Ecclesiastleal Polley, introd. by the Rev. RONALD BAYNE, Everyman's
Library, J. M. Dent & Sons, London, 1925,2 vols.

(154) JOHN LOCKE, Two Trea.ti~es Df Govermnent, 1960, pub. in The Woru of Jobn
Locke, new ed. corrected, Dublln, 1823, 10 vols., photo-reprinted by Sclentia Verlag,
Aalen lGennany). 1963, vol. V, págs. 206-485; ou JOHN LOCKE, Two Treatfses
00 Civil Govemment, intl'od. by HENRY MORLEY, George Routledge & Sons,
London, 1887.
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menta pela mão de ferro de uma nobreza improdutiva e insaciável, amparada
na retaguarda, pelo postulado intangível do "direito divino dos reis". Diante
desse quadro, o grande problema, que todas as nações tiveram que enfrentar,
foi o da conquista da liberdade. para combater a tirania, juntamente com
o da igualdade política, para acabar com os privilégios da aristocracia domi
nante. Todas as teorias políticas que se esboçaram então tiveram por finali
dade legitimar essa luta e propiciar a vitória das reivindkações que desfra!
davam a bandeira da liberdade e da igualdade. E é bastante expressivo o fato
de que as duas grandes revoluções que deram origem à liberal-democracia
- a Revolução inglesa de 1688 e a Revolução francesa de 1789 - foram
ambas deflagradas e comandadas pela burguesia, ou pelo que os franceses
chamam le Ti.rs-~tat, conglomerado de burgueses, camponeses, artesãos e
operários, sob a liderança dos primeiros. Os acontecimentos que se seguiram
pertencem à história da liberal-democracia moderna, e seria desnecessário
alongar ainda mais este artigo com a su~ apreciação. Relembremos, apenas,
que, na França, ocorreu nova repetição cíclica, onde fases de afirmação da
soberania popular se revezaram com períodos de autocracia e ditadura, se·
guidos de novas fases de vitória popular, logo sufocadas por outros períodos
de concentração pessoal do poder. Assim, a I República, proclamada pela
revolução de 1789, desembocou num novo regime de força - o regime auto
crático de Napoleão Bonaparte; a burguesia vitoriosa, procurando firmar-se
cada vez mais no poder arrancado à realeza, ao clero e aos nobres, provocou
nova revolução em 1830. para recuperar o terreno perdido, e os principias
da liberal-democracia foram outra vez invocados com vigor, para contrapor
se aos privilégios monárquicos e eclesiásticos, que haviam readquirido ener
gia nova, da época de Napoleão até à de Carlos X. Nos três lustros se~intes,

a burguesia triunfante atirou-se à campanha do enriquecimento a todo pano,
sob o lema de GUIZOT: Enrichissez-vous par le travail et par Ilépargne,
insensível aos ,problemas da miséria do proletariado, que se agravavam dia
a dia (155). Esta situação levantou em armas, mais uma vez, as massas popu~

(155) Sobre o papel predominante da burguesia francesa na Revolução de 1789, escreve
MICHEL MOORRE: "La Révolution devalt être le triomphe politique de la bour
~oisie qui, aprês avoir acquis la plus grande partie des hiens nationaux, l'éprlme
impitoyahlement toutes les tentatlves de révolutlon sociaIe, comme celle de Baheuf
(1797), pu1s sauva ses conquêtes en vouant le pays au céS81'lsme, lors du 18 bru
maire. Portée au pouvolr par une l'évolution, la bourgeois1e aUatt se tatre, au
XIXê. siêcle, la gardIenne lntransigeante du pouvoir étabIl, de l' "ordre". Mais
eUe sut montrer un remarquable sens de l'adaptatlon, louvoyant pour se malntenir,
à. travers les regimes polltlques changeants, dans une sftuatlon toujours avanta
geuse. Favorable à. Napoléon ler., (... ) e1le se ralia à contre-coeur à. la Res
tauration, mais reussit à pousser ses honunes dans les ministêres (Descazes,
Pasquier, Molé) et dans les préfectureB. Les BourbOns comm1rent l'erreur de ne
pas Imposer le suffrage universel, qui eut réduit Ia hourgeoisie à sa Juste importance
et eut donné à lem regime une large asslse populaire. Ils adopterent au contratre
le suffrage censitaJre, qui, en réduisant le corps électoral à une peUte caste de
possédants, devatt rester l'arme tondamentale de la bourgeo1sie jusqu'en 1848. ( ... )
La rlchesse de la grande bourgeo1s1e française remonte esrentiellement à cette
époque. Mais, dans sa pulsBante expansion, cette classe devait falre preuve d'mle
étonnante insouciance, ignorant la mtsêre ouvrlêre, qui ne cessa. de s'agraver de
1830 à 1848, ne répondant aux protestatlons et aux émeutes que par les charges
de sa garde nationale". MICHEL MOURRE, Dieiionnaire d'Bistoire Univer:seDe,
l!:ditions Unlversita1res, Paris, 1968, 2 vols., verbete "Bourgeois1e", vol. n, págs.
278-279.
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lares, que venceram a revolução de 1848, proclamando na França a II Repú
blica e provocando insurreições na Alemanha, na Itália, na Inglaterra (foi a
época do famoso "Manifesto Comunista" de KARL MARX e ENGELS). Três
anos depois, acontece nova reviravolta, com o golpe de Estado de 2 de
dezembro de 1851, que restabelece a monarquia quase absoluta, sob a tutela
discricionária de Napoleão III - até que nova revolução, a 2 de setembro de
1870, depõe o imperador e proclama na França a III República.

t evidente, face a tais ocorrências, que as preocupações de eqüidade
e de justiça social não podiam estar presentes no pensamento polltico que
orientou os primeiros passos da liberal-democracia. Porque a proclamação
dos direitos do homem, sob os lemas da Iiberté, égalité, fraternité, que foi a
conquista imortal da Revolução francesa de 1789 e da Revolução inglesa de
1688, misturou-se, desde o início, com as reivindicações egoísticas de uma
autêntica luta de classes, onde, no plano social e econômico, a burguesia
levou a melhor, fortalecendo-se e enriquecendo rapidamente, enquanto o
proletariado se mantinha pobre e a velha e abastada aristocracia, cujos bens
foram confiscados também mergulhava na "pobreza envergonhada". Ora,
as noções de justiça e de eqüidade, na essência da sua conceituação, através
da multissecular tradição greco-romana-cristã, são incompatíveis com a idéia
da dominação ou da exploração de uma classe por outra classe, ou de um
por outro indivíduo, pois: Justitia est constans et perpetua voluntas jus
suum cuique tribuendi.

Firmou-se, por conseguinte, a partir do século XVIII, uma tradição
anglo-francesa de igualdade e liberdade, completamente independente da
tradição greco-romana da justiça e eqüidade. Esta última percorrera dois
mil anos e se consolidara, desde as origens, no campo do direito, inspirando
todas as normas do direito civil e a juri~prudência dos tribunais. A outra,
a tradição política anglo-francesa, data apenas de dois séculos, tendo sido
precedida por outras filosofias e outros sistemas políticos heterogêneos, que
nunca puderam ter uma Unha firme e constante de continuidade histórica,
como a tradição jurídica greco-romana, porque estiveram sempre ao sabor
dos ventos das lutas sociais e das sangrentas disputas pelo poder - em
todas as épocas e em todas as nações.

17 - Fusão das duas tradições, na marcha para a democracia social

As crises sociais, econômicas e políticas do século atual nos põem diante
de um dilema de difícil resolução. Os princípios clássicos da democracia
liberal, que cumpriram com eficácia a sua missão histórica, liquidando os
privilégios de casta em nome da igualdade e derrubando os governos
despóticos sob a bandeira da liberdade, têm-se mostrado inoperantes para
enfrentar os problemas do mundo atual e, sobretudo, para dirimir as lutas
entre o capital e o trabalho, entre a burguesia cada vez mais rica e o
proletariado cada vez mais pobre. Falar em "liberdade" e "igualdade",
quando milhões de famílias ainda vivem na miséria e o trabalhador de
salãrio mínimo não dispõe sequer do necessãrio para comer, pagar moradia
e locomover-se, não é apenas uma ingenuidade e uma puerilidade doutri
nária: é um acinte à dignidade do trabalho e à triste condição dos que 
sobretudo nos países subdesenvolvidos - não têm a mais longínqua
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possibilidade de usar daquela "liberdade" e de fruir a utópica "igualdade".
Tudo indica que o problema essencial da democracia não é mais o da
liberdade, como o foi do século XVIII até o começo do século atual, mas
o da justiça social; e que não haverá solução para os conflitos mais graves
em que se empenham hoje as classes e as nações enquanto não nos compe
netrarmos disso, isto é, da necessidade imperiosa de se deslocar o centro
de gravidade das transformações políticas.

Se tivermos que reestruturar as democracias, para que preencham
melhor suas finalidades e atendam aos reclamos das massas populares, não
é preciso ir muito longe para se encontrarem os alicerces em que devem
assentar, nem os grandes princípios de convivência social que as devem
inspirar: estão todos aí, ao alcance da mão, ir..seridos numa tradição de
dois mil anos, e - o que é ainda mais importante - já tendo dado provas
da eficiência dos seus resultados práticos, no planejamento e orientação
das relações de direito privado em todas as nações do mundo civilizado. Os
povos nunca estarão - como jamais estiveram - dispostos a renunciar
à liberdade; mas, em seu próprio benefício e para que ela não se autodestrua
pelos inevitáveis abusos de sua utilização, deverão sempre temperá-la com
a justiça. Também nunca deixarão - como jamais deixaram - de sonhar
com a igualdade, a despeito das gritantes e iniludíveis desigualdades de
caráter, de capacidade, de conduta, de sentimentos, de inteligência e de
paixões que dividem os homens uns dos outros; mas, para conciliar eficaz
mente a sonhada igualdade com a desigualdade real, obra da própria
natureza de cada um, terão que cozinhá-la no caldo da eqüidade, para que
a desigualdade real entre os indivíduos não transforme em mistificação e
burla a igualdade ideal e para que esta última se transfigure na prática
realista de uma igualdade de oportunidades, a fim de que todos possam
gozar do mesmo tratamento eqüitativo, conforme as necessidades e capaci
dades de cada qual.

Por outros termos. A mera tentativa, esboçada durante a Idade
Média, de introduzir os princípios da justiça e eqüidade no campo do direito
público, deve ser hoje, não apenas retomada, mas levada avante com decisão
e persistência e transformada numa campanha de larga envergadura, para
que as instituições políticas dos países democráticos se revigorem na fonte
inspiradora daquela tradição milenar, que deu tão bons e duradouros resul
tados na esfera do direito privado. Esse roteiro, todavia, que parece tão
fácil de enunciar, apresenta enormes dificuldades e poderá perder-se numa
complexa teia de meandros, se quisermos segui-lo. Tais dificuldades são
as mesmas, ou melhor, são da mesma natureza daquelas que a tradição
jurídica greco-romana teve que enfrentar na Antigüidade, na Idade Média
e na Renascença: o jogo de ambições, paixões e interesses antagônicos que
caracteriza as lutas pelo poder. Os grupos e as facções vitoriosos nessas
lutas utilizam o poder pensando sempre nos seus próprios interesses e
reivindicações e procuram esmagar nos adversários todo e qualquer res
quício de força que ainda possuam e que lhes possa pôr em perigo o
monopólio do comando político. Classes, Partidos, grupos coligados, líderes
ambiciosos aparecem, invariavelmente, na hora em que se repartem os
despojos dos vencidos, para disputar o melhor pedaço. E os ideais de
igualdade e liberdade, sob cuja bandeira lutaram, passam a traduzir, para
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os vencedores, a mais ampla e desigual liberdade de se expandirem o
máximo que puderem na expoUação das liberdades dos outros.

Isto pode parecer um obstáculo insuperável à introdução da eqüidade
e da justiça no terreno sociaL Oriundas de antagonismos e comandadas
por interesses e ambições, a'S forças politico-sodais, quando se tornam
dominantes em certo momento histórico, não têm, evidentemente, qualquer
preocupação de governar com eqüidade e com justiça, porquanto, para
elas, o poder é apenas um meio de concretizar reivindicações e defender
os interesses dos grupos que lhes deram a vitória. Dir-se·á que só excepcio
nalmente aparecem estadistas capazes de aliar a força política a um elevado
espírito de dedicação ao bem comum, que lhes permita elevar-se acima
das classes, dos grupos e dos Partidos para realizar um governo eqüitativo
e justo. Isto só acontece, aliás, quando os antagonismos em luta se nivelam
em prestigio e poderio, sem que qualquer deles tenha força bastante para
sobrepujar os outros - possibilitando então a um governo inteligente e
hábil neutralizá-los uns aos outroS e dar a cada um somente aquilo que
por direito lhe pertence. Através da história, na verdade, tais situações têm
sido raras e de curta duração. Porque os antagonismos nunca permanecem
muito tempo nivelados: mais cedo ou mais tarde, um deles ergue a cabeça
mais alto, sufoca os demais, depõe o governo que porventura haja pre
tendido ser "justo" e restabelece, na nova ordem, a prepotência e a
prioridade das suas próprias reivindicações. Assim tem sido, há milênios,
a vida das nações.

Cabe aqui, neste caso, a tímida e cética indagação: teremos razões para
supor que tal situação possa algum dia modificar-se? Continuarão todas
as gerações de hoje e de amanhã a sofrer o malogro e o desengano dos
ideais mais antigos e persistentes que as levam a ter fé no advento de
uma era melhor, de mais harmonía e justiça entre os homens, de maior
felicidade e riqueza para cada um? Todos os milhões de mártires que, por
séculos e séculos, vêm dando a vida nas guerras e revoluções que lhes
prometem uma nova era de paz e de bom entendimento - terão eles sido
sacrificados em vão, na ingênua e irônica busca de uma utopia?

Responder de pronto a tais perguntas seria temerário. Mas talvez fosse
oportuno contrapor-lhes uma outra interrogação: não acontecia exatamente
o mesmo no campo das relações privadas ou interindividuais nas sociedades
primitivas, antes que nelas se estabelecesse o império da lei e do direito,
quando as contendas se resolviam pela vindicta e pelo desforço pessoal
e os indivíduos faziam justiça pelas próprias mãos? Acaso não seriam tão
poderosas nessas disputas, como o são nas lutas sociais de hoje, as paixões,
as ambições e as reivindicações egoísticas? Bastou que as normas da eqüi
dade e justiça se introduzissem soberanas no tumultuado campo das relações
privadas e adquirissem força de lei, para que se impusessem a ordem e o
respeito mútuo e os indivíduos se habituassem a resolver os seus conflitos
·pelo consenso e se conformassem com as decisões e as arbitragens impar
ciais dos juizes. E que os levou a aceitar esta solução? Simplesmente as
lições da sua própria experiência de lutas e sofrimentos e a final compreen
são de que mais vale viver em paz, renunciando ao que lhes sobra para
receber em troca o que lhes falta, do que reivindicar muito e cada vez
mais, ao risco de obter sempre menos (lU perder tudo. E é esse, efetiva-
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mente, o risco que correm as fa~ções e as classes dOllÚnantes, quando
apanhadas pela avalan~he das revoluções, por se terem recusado a resolver
democraticamente pelo consenso as justas e eqüitativas reivindicações dos
dominados.

Essa reflexão nos faz acreditar que as lutas sociais dos nossos dias
poderão obter, daqui para o futuro, soluções mais realistas e mais duradou
ras do que vinham tendo no passado. Não porque a natureza humana tenha
melhorado por dentro e se mostre hoje mais sensível do que ontem às
vozes da eqüidade e da justiça; mas tão~somente porque ela tem sofrido
muito na sua multissecular experiência de ensaios e eITOS e vai, aos poucos,
chegando a um grau de maturidade política bem maior do que há cinqüenta
ou há cem anos atrás. Os meios de destruição são cada vez mais potentes
e arrasadores. As guerras e revoluções deixam na retaguarda um rastro
de sangue e de tragédias que já não é mais possível suportar. Assim, a
bandeira da eqüidade e da justiça ganhou, nos dias que correm, um aliado
mais poderoso e eficiente do que todos os que porventura possa ter tido
alguma vez ao longo dos séculos: o medo. Se o "homem lobo do homem"
for afinal vencido e contido nos seus excessos, sê·l<rá simplesmente porque,
hoje, o homem tem medo do homem. O que se ganha com qualquer vitória
é muito pouco, comparado ao que se perde; e não compensa, nem de longe,
a quantidade de vidas que se destroem nas guerras civis e nas guerras de
nações.

Em qualquer pais, os grupos e as classes dominantes têm que
amadurecer ,para a realidade cruel dos novos tempos e entender que suas
próprias necessidades de sobrevivência exigem a n,múncia oos velhos mét~
dos de intolerância, de prepotência irredutível e de grosseira insensibilidade
aos reclamos dos demais. O segredo da estabilidade democrática está na
prática quotidiana e persistente do consenso. Dialogar, transigir, acomodar
os antagonismos, fazer renúncias e ~oncessões mútuas, investigar, em meio
às reivindicações de todos os matizes, onde está o mais eqüitativo e o
mais justo - é dever fundamental, não só dos governos, mas também das
lideranças políticas que deles participam. No Brasil, de modo especial, já
demos ao mundo, em 1888, memorável exemplo de como se pode solucionar
por meios pacíficos, mediante o consenso geral das correntes antagônicas,
um problema social de grande envergadura, vencendo resistências secula
res e extremamente poderosas: a abolição da e~ravatura. O mesmo
problema, na América do Norte, só pôde ser resolvido pela força das armas,
na mais trágica e sanguinária das guerras civis. Outros exemplos poderiam
ser colhidos ao longo da história, se aqui nos sobrasse espaço e tempo.

Mas, para obter-se e manter-se o consenso, não bastam a boa vontade
e o mero propósito de consegui-lo. Bons propósitos e boa vontade, por si
sós, não têm força bastante para conduzir as ações dos homens com a
energía e a persistêncía necessárias ao êxito. Para isto é preciso que haja
motivação - motivação consciente, planejamento racional, certeza de que
será sempre esse o melhor caminho a seguir, visão clara do como, do porquê
e do para quê daquilo por que se estã lutando. Em suma: é necessária e
imprescindível urna filosofia de vida e uma filosofia de governo. A filosofia
de ROUSSEAU, de VOLTAffiE e dos enciclopedistas orientou a Revolução
francesa. A filosofia de LOCKE e dos puritanos ingleses comandou a Inde·
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pendência dos Estados Unidos, fornecendo os argumentos e os principios
básicos da estruturação democrática que até hoje ali perdura. FICHTE,
NIETZSCHE, HOBBES, MACIflAVEW prepararam filOSQficamente a forma
em que foi modelado o nazi-fascismo das décadas de 20 e 30. O materialismo
dialético de KARL MAX e ENGELS inspirou as revoluções comunistas que
venceram na Rússia, na China e nos países satélites da Europa Central. E
tudo indica que a filosofia moral e social contida na tradição juridica greco-
romana, que acabamos de analisar, possua os elementos básicos necessários
ao traçado de um seguro roteiro para a solução dos graves problemas
sociais e econômicos das nações contemporâneas. Ninguém pensa em re
nunciar aos lemas da igualdade e liberdade, que representam imorredouras
conquistas da democracia, e que herdamos das revoluções de 1688 e 1789,
através da tradição politica anglo-francesa. Não é possível, todavia, adiar
por mais tempo a correção dos seus erros e dos seus excessos. A extraordi
nária missão histórica reservada aos estadistas e aos doutrinadores poUticos
do nosso tempo está, a meu ver, na tarefa, que lhes incumbe, de obter
a fusio dessas duas tradições, a fim de que se possa efetivamente alcançar
o estágio mais avançado - e humanisticamente mais eqüitativo e mais
justo - de uma autêntica e sadia democracia social.

18 - Primeiros passos da fusão: a doutrina social das endclicas pipi),

Data de 1891, com a enciclica Rerum Novarum do Papa LEAO xm,
a primeira tentativa de retomar o fio da velha tradição medieval greca.
romana-eristã, a fim de aplicá-la, no campo social e poUtico, à solução
dos graves problemas do nosso tempo. Seguiram-se-Ihe, na mesma linha de
pensamento, a encíclica Quadragesimo Anno de Pio XI, em 1931, e a Encí·
clica Mater et Magistra de JOÃO XXIII, em 1961 (156)., Antes de 1891, a

(156) Sobre a doutJ1na social da Igreja Católica e a sua evolução para a demOllnClIa
socia.l a partir da Encíclica Berum Novaru.Dl, consultem-se: PIERRE BIOO, La
DoctriDe Soclale de l'i:g1ise; !'eCherche el dJalope, 2e. ed. augm., Presses Un1ver
sitaires de France, Paris, 1966; FERDINAND CAVALLERA, Préeis de la Doct.rlne
Socia.le CaUtoUque, Edltions Spes, Pa.rls, 1937; JEAN-YVES CALVEZ &: JACQUl!8
PERRIN, M!:rlllle et Soclété &onomique, Aubier, Paris, 1959-1963, 2 vols.; a. C.
RUTI'EN, La Doetrine soclale de l''''Us~ réBumée dans les Enc)'C1il('" "BenDD
Novanun" et "Quadra(eslmo ADno", Les :Mltions du cerr, Juv1s-Uege, 1932; A.
DAUPHIN-MEUNIER, La Doctrtne i:eonOllÜQae de l'i:g1ise, Nouvelles Jtd1t1ona
Latines, Paris, 195(1; NEL ARma, L':t4lollomie PoUtique et la Doctrine CalhoUque:
les Ihese. de l'i:conomle Noul'eUe, la MonJe CathoUque et les E~eII1e'IIte

PonUflca.1J][, pref. de GEORGES VALOI6, Nouv. Libralr1e Nationale, Paris. 1923;
ltMILE CHENON, Le RôRe Social de re,ll5e, Paris, 1924; A. D. SERTILLANOES,
Soelalisme et Chr:Istlanl8ble, Paris, 1905; R. O. RENARD, L'a:,u.e e& la QaeÃ10D
Soclale, Paris, 1937; LA TOOR DU PIN, Verti un Ordre SGeIal Chritlen, ParJ5
1912; C. E. RAVEN, Chrlstlan SOCiaIflIIn, London, 1920; HENRI OUlTl'ON, Le
Catholiclsme Social, Pa.rls, 1945; JEAN VILLAIN, L'l:gUse et le CapJtaUsm.e, Paria,
1960; ANNE FREMANTLE, The Social I'eachlnp of the Chorch, New Amer1can
L1br., New Yort, 1963; ANNE FREMANTLE, The Papal EneyclJcals in tIleJ.r
hfstarieaI conted, intTod. by GUSTAVE WEIGEL S. J" New Amertcan L1br., New
York, 19M!; FERNANDO BASTOS DE Avn.A, 6. J. A Igreja e a Questio 8ocJa1,
POC, Rio de Ja.neiro, 19M!, e NeoeapltaUsmo, SocIalismo, SoUdariImo, ibidem,
1963; C. VAN GESTEL, O. P., Introductlon à l'Ensetgnement Social ele 1'Cr1Jle,
Parls-Llege, 1950; Papa JoAo XXIII. As Enc[cllcall Sociais, trad. e comenta. de
Luta JOEm DE MESQUITA, 1ntrod. de A. AMOROSO LIMA, José Olymplo, Rio
de Janeiro, 1963, 2 vols,
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situação era caótica nas variadas correntes da filosofia social cristã. Faltava·
lhes uma tradição capaz de a'pontar rumos definidos e esclarecer dúvidas. A
tradição greco-romana medieval já se havia apagado dois séculos antes. Com
a vitória da Revolução francesa, o pensamento social cristão se fez liberal
e acompanhou as idéias políticas do século; mas logo se abriram em seu
seio ramificações de toda ordem, e, como nos relata Vilfredo Pareto (157),
"nas fileiras dos cristãos que se ocupavam de questões sociais" se encon
travam então "quase todas as variedades de partidos políticos": liberais,
intervencionistas moderados, socialistas de todos os matizes, c()letivistas, e
até socialistas radicais de extrema-esquerda. Era imprescindivel e inadiável,
portanto, um pensamento centralizador e unükador de tendências, capaz de
fixar diretrizes claras e positivas. Esse papel coube a LEÃO XW:, que se
reportou às velhas fontes da tradição cristã medieval e abriu caminho para
os seus sucessores. A doutrina exposta na Rerum Novarum se caracteriza
pel'a precisão e coerência. Condena, simultaneamente, a violência dos pro
gramas socialistas e a impotência da liberal~emocracia para resvlver os
problemas sociais. Reconhece as desigualdades e injustiças da ordem econô'
mica, dividida entre uma grande massa humana que trabalha e produz e uma
minoria que detém os lucros e os meios de produção. Mas condena os "meios"
pelos quais pretendem os sistemas socialistas restaurar o equilíbrio social.
Primeiramente, não se pode suprimir a propriedade individual, que é um
direito natural, inerente à pessoa humana. Tampouco se devem condenar os
lucros do capital, na medida em que estes representam justa retribuição de
atividades produtivas de riqueza. Lembra a encíclica as palavras de SÃO TO
MAS DE AQUINO: "O homem não deve considerar os bens exteriores como
seus, porém comuns a todos, no sentido de que os :partilhará sem hesitação
com quem quer que deles necessite". E se é o esforço dos homens que
trabalham que enriquece as nações, cumpre ao Estado assegurar uma justiça
"distributiva", em relação a todas as classes sociais e a cada uma de per si.
Aqui, substitui a encíclica o princípio marxista da "luta de classes" pelo
principio racional e humano do "equillbrio e simetria sociais". Censura
a-cerbamente os que julgam ser a' hostilidade e os antagonismos das classes
uma -conseqüência lógica e inevitável do sistema capitalista. Nada pode o
capital sem o trabalho, mas também nada pode o trabal'ho sem o capital.
Não deve o capitalista ter o fito do lucro pelo lucro, nem a ambição de
locupletar-se com a exploração do trabalho de outrem; mas também não
deve a classe proletária invejar a riqueza da outra, nem perturbar a ordem
social pela violência.

Quarenta anos depois, em 1931, PIO XI reafirmaria a mesma doutrina
na Encíclica Quadragesimo Anno. Aiponta com energia apredominãncia do
bem comum sobre os interesses dos indivíduos e das classes e a supremacia
da ordem moral sobre a ordem econômica e política. Traz argumentos ainda
mais fortes que a encíclica anterior contra a ambição desenfreada do lucro
capitalista, o poderio crescente dos ricos e o princípio da livre concorrência
dos mercados. Estabelece duas normas supremas, pelas quais se deve reger
toda a atividade poUtico-econômica: a justiça e a caridade.

(157) VILFREDO PARrI'O, Les Systemes Soc1&Ustes. 2.- ed., MareeI Glard, Paris, 1926
2 vols., vol. r, pága 260-266.
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o coroamento final dessa doutrina foi, contudo, a Encíclica Mlter
et Magistra, dada à publicidade em 1961 pelo Pa.pa JOÃO xxm, e que
conduziu o pensamento social da Igreja Católica a desenvolvimentos e con
seqüências da maior amplitude, resultantes da eJOPeriência dos setenta anos
de crises sociais, guerras e revoluções, que a separam da Rerum Novarum.
"Consolidou-se nela", escrevíamos há dez anos, "toda uma sistemática de
idéias e de princípios diretores da vida social e econômica, que não tem
paridade com nenhum outro documento do mesmo gênero redigido neste
século, seja pelo conteúdo profundamente humano dos princípios, seja pelo
supremo critério de equilibrio e de justiça social que a inspirou, seja ainda
pela eonsagração da realidade histórica que determinou a formação e a dis
criminação dos grupos e das classes sociais e que não pode ser violentada
por nenhuma doutrina reformadora sem ferir a integridade da vida e da
pessoa humana. O que acima de tudo ressalta nesse documento, como sen
sível avanço sobre a posição assumida pelas encíclicas anteriores, é o reco
nhecimento franco e positivo da necessidade da socialização dos processos
econômicos, especialmente das fontes e recursos do capital e do trabalho.
(... ) Um ensinamento da mais alta relevância se extrai do contexto dos
vários parágrafos da Encíclica Mater et Magistra: o de que a socializaçio
do capital, e da economia em geral, pode processar-se por caminhos intei
ramente diversos do socialismo propriamente dito. Este importa na subor
dinação do indivíduo ao interesse social, no predomínio absoluto da lei
do maior número, na abolição da propriedade privada dos meios de pro
dução, na subserviência dos valores morais às exigências materiais de
coexistência das massas. Ao passo que a socialização preconizada pela dou·
trina social católica parte do respeito à pessoa humana, colocada acima
da sociedade como um todo, do reconhecimento da propriedade privada
como direito natural e intangível, da prevalência dos princípios morais e
espirituais sobre os bens materiais, da condenação da luta de classes e subs
tituição desta pelas normas de desenvolvimento progressivo, harmonia de
interesses e concessões reciprocas em benefício do bem comum. Mesmo que
se divirja de alguns preceitos da encíclica, essa distinção entre as duas
formas de organização econômica e política deve estar sempre presente em
nosso espírito - socialismo de um lado, socialização anti-socialista de outro
(se nos for lícito empregar esse termo, para melhor exprimir o pensamento
novo fixado no documento papal) - porque nos será de grande auxilio
para entender o verdadeiro sentido das aspirações humanas e das lutas
sociais dos nossos dias, bem como para escolher diretrizes sadias, eqüitati·
vas e justas para a solução dos mais graves problemas da humanidade
atual" (158).

A necessidade da socialização da vida social e econômica - um dos
tópicos de maior importância da Mater et Magistra - vem nela expressa
em vários parágrafos e de várias maneiras distintas: socialium rationum
incrementa, no § 59; socialis vitae processus, no § 60; rationum soeiallum
progressione, no § 61; socialis vitae incrementa, no § 63; soeialium rationum

(158) ALMIR DE ANDRADE, o Capital DOS Si$temas Econômicos, 3.a ed., Editora
Rio, Rio de Janeiro, 1973, págs. 135 e 138·139.
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progressus, no § 64. Exprime - se bem que de modo ainda bastante vago
e impreciso - o que entendemos por democracia social. ou social-de.,.
cracia, isto é, uma forma democrática de socialização. que se opõe a todas
as formas de socialismo antidemocrático ou totalitário. sejam de direita
ou de esquerda.

Outro importante aspecto doutrinário da encíclica é a sua concepção
do valor do trabalho como origem de toda a riqueza, inclusive como uma
das únicas fontes "legítimas" da formação do capital (a outra é a poupança).
e o critério de eqüidade e de justiça que estabelece como norma constante
para a distribuição dos bens sociais entre os individuos e as classes e para
a conduta dos governos, cuja missão é acomodar ou desfazer os antagoni,s..
mos, ao invés de agravá-los e perpetuá·los com as lutas de classes e de
facções. sendo manifestação da peSSOa humana, o trabalho participa da
dignidade desta e não pode ser considerado simples "mercadoria", sujeita
às oscilações da oferta e da procura. O salário não é o "preço de venda"
de mercadoria como as outras, mas a justa remuneração do dispêndio de
energias humanas, de acordo não só com as suas exigências minimas
de subsistência, mas também com a sua participação na produção e com
as suas necessidades mais altas de expansão e desenvolvimento enquanto
pessoa. Todavia, não se pode atribuir somente ao trabalho. nem somente
ao capital, o valor do que é produzido com o concurso de ambos; é total
mente injusto que um deles, negando ou menosprezando a contribuição do
outro, se arrogue todos os resultados. Para alcançar esse objetivo, todos
os meios eficientes são aconselháveis, sobretudo a participação progressiva
dos empregados nos lucros e na propriedade das empresas, pois, como já
dissera Pio XI, cumpre envidar todos os esforços para que, ao menos no
futuro, a acumulação de riquezas nas mãos dos ricos se faça em proporção
eqüitativa e a sua distribuição seja mais ampla entre os que trabalham
para produzi-las (IMl). t preciso, todavia, que a proporção entre o salário
do trabalhador e os lucros do capital se estabeleça levando-se em conta o
bem comum. As estruturas e o funcionamento do sistema econômico não
devem jamais comprometer a dignidade humana dos trabalhadores, nem
enfraquecer.lhes o senso da responsabilidade, nem tirar-lhes o poder de ini
ciativa, nem privá-los do estimulo de poderem um dia dirigir eles próprios
suas atividades produtivas e as empresas que se aperfeiçoarem com o con·
('urso do seu trabalho.

Na ordem econômica como na ordem politica, portanto. devem imperar
os principios de solidariedade humana. ajuda mútua, repartição justa e
eqüitativa das riquezas, colaboração de todos para o bem comum. E não
apenas o bem comum constitui a limitação justa ao uso da liberdade, da
propriedade e das riquezas privadas: devem estas subordinar-se também

(159) Literalmente: "hodie magnopere optandum est, ut, ratlon1bus magis consentaneae
videantur, opt!1ces in partem posaess1OD1s sensum veniant suae cuiusque soc1etatis;
nam hodie magis etiam quam ~r1s Nostri diebus: "omnl vi ac contentione
en1tendum est, ut saltem in postermn partae rerum copiae aequa proportione
coaoerventur apud eos, qUi opibus valent. satiSque ample profundantur In eos
qui operam conferunt": § 77 da Enclclica Mater et Maglstra.
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à lei moral e às finalidades espirituais do homem. Porque, acima das
relações econômicas e das condições materiais de existência, estará sempre
a pessoa humana, com a sua dignidade espiritual, seus fins mais elevados e
suas exigências de verdade, justiça e amor.

19 - A justiça social como "principio·limite" da liberdade

Todos os princípios básicos da tradição greco-romana-cristã, cuja
origem mais remota se encontra no espírito do direito romano e na ins
piração estóica dos seus grandes jurisconsultos, mas que foi desenvolvida e
enriquecida na Idade Média com as contribuições dos Padres da Igreja e
sob a influência espiritual da doutrina cristã - ressurgem claramente no
texto e nos propósitos das três Enclclicas que acabamos de mencionar.
Através delas, o pensamento social cristão tomou a iniciativa, não diremos
de reanimar e ressuscitar a velha tradição - que esteve sempre viva e
atuante no campo das relações privadas e no direito civil de todas as
nações - mas de transportã-Ia para o plano das relações sociais e do
direito público, como o haviam sonhado os seus precursores medievais.

Não chegaram as encíclicas papais a desenvolver uma completa teoria
do Estado e uma filosofia política suficientemente amadurecida para que
se possa inserir no seu contexto uma real e nova concepção da democracia.
Não era este, aliás, o seu intento; nem poderia incluir-se tal incumbência
nos propósitos específicos da sua missão evangélica. O que fizeram, e com
bastante felicidade, foi esboçar as linhas gerais. traçar o rumo, fixar os
principias básicos, reintegrados em tempo numa tradição milenar. E deram,
com isto, o sinal de partida para a re<:onstrução de um mundo mais equili
brado e mais justo. Assimilemos a lição e aproveitemos o embalo para seguir
adiante, em busca de uma vida melhor e mais humana para as gerações
futuras.

Elaborar uma filosofia política que resulte da confluência e da fusão
estrutural das duas tradições - a tradição politica anglo-francesa da igual
dade e liberdade e a tradição juridica greco-romana da justiça e eqüidade 
é tarefa em que nos devemos empenhar daqui para a frente, com ânimo
resoluto e esperança de bom sucesso. Não é trabalho fácil, nem que se
complete de uma assentad·a: pois osprincipios bãsicos de uma e de outra
podem ser entendidos de vários modos e será preciso, não só defini-los
claramente, mas também retocã-Ios, para que se ajustem uns aos outros.
Primeiramente, deve-se levar em conta que o conceito de justiça social é
bem mais amplo e abrangente que o de justiça pura e simples, definida
pelos romanos corno a constans et perpetua voluntas jus svum cuique tn·
buendi. O conceito romano permanece vãlido, sem dúvida, mas deve ser
complementado e enriquecido com a definição de outros vários aspectos
de sua aplicação, para que esta se faça de maneira adequada. Pois o que
é justo no campo das relações privadas pode deixar de sê-Io no plano das
relações sociais. Nos contratos e obrigações bilaterais, por exemplo, em
que ambas as partes decidem voluntariamente assumir compromissos mú·
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tuas, é perfeitamente justo, do ponto de vista do direito civil, que elas
cumpram o a que se obrigaram e que respondam, uma perante a outra,
pelo inadimplemento das cláusulas que deliberadamente aceitaram; mas
já no campo das relações econômicas e sociais, especialmente nos contratos
de trabalho entre empregado e empregador, isto pode tornar-se injusto,
se atentarmos em que a parte economicamente mais pobre não tem recursos
nem condições para exigir da outra o que por direito deveria ser seu, in~

clusive a justa avaliação do preço do salário. Outro exemplo: é justo, no
plano das relações privadas, que o proprietário de um bem, móvel ou imóvel,
dele disponha livremente, sem prejudicar os outros; mas, no campo social,
a "origem" do bem que se possui pode alterar fundamentalmente esse
quadro de justiça, se se verificar que o bem foi produzido com a colaboração
de outros indivíduos e que a repartição dos quinhões de cada qual não
correspondeu à justa medida da sua participação respectiva naquela pro
dução.

Também os conceitos de igualdade e de eqüidade, para se entrosarem,
precisam ser remanejados. Do ângulo das relações privadas, por exemplo,
a justiça exige que todos sejam iguais perante a lei; e a igualdade, preco
nizadapela tradição anglo-francesa da liberal--democracia, é, simplesmente,
uma "igualdade de direitos" de todos os cidadãos em face do Estado e em
face uns dos outros. Mas, no campo social, essa igualdade ideal se defronta
com a desigualdade real das capacidades e necessidades de cada um, ~ o
que é justo para uns pode ser injusto para outros. E a distribuição eqüita
tiva dos bens e dos direitos - exigida pela justiça - nem sempre coincid~

com a sua distribuição igualitária.

Outros exemplos ainda poderiam ser aduzidos, para demonstrar as difi
culdades que os doutrinadores políticos terão que enfrentar, na urgente
tarefa de reestruturar a conceituação da democracia, em correspondência
com os reclamos e as espera·nças das massas populares e das próprias elites,
quando se elevam espiritualmente para sonhar com dias melhores de pros
peridade e de paz. Uma coisa, porém, fica desde já patente: que o amor
da liberdade, pelo qual se têm sacrificado e lutado gerações após gerações,
poderá sempre autodestruir-se e degenerar em expoliação e desordem, se
não for temperado, amparado e revigorado com o amor da justiça. E se,
no terreno do direito privado, há milênios se aceita e se realiza, na prática
das leis e da jurisprudência, que a justiça é sempre o limite da liberdade 
já que nenhum indivíduo pode agir contra a lei, nem levar a sua liberdade
a interferir naquilo que por direito pertence a outrem - assim também,
no campo do direito público e no conjunto dos princípios que regem as
instituições sociais, a justiça, na sua significação mais abrangente de justiça
social, deve considerar-se como o principio-limite da liberdade política. Isto
significa que não só os atos de governo, mas também todas as leis que se
elaborarem para vigorar numa democracia e todo o comportamento das
forçaspollticas que tenham participação efetiva no comando das atividades
do Estado devem ter sempre em mira esse objetivo: garantir a todos os
cidadãos o máximo de liberdade possfvel dentro dos limites da justiça social.
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20 - A essincla da democracia

As considerações que precedem - simples esboço introdutório, feito
com o intuito de contribuir para a possível, e já hoje inadiável, edificação
de uma ciência política ajustada aos reclamos e à gravidade dos problemas
sociais do nosso tempo - requerem um pequeno e provisório fecho con~

clusivo.

Como tudo o que é vivo, a democracia é um processus em contínua
evolução, cujas formas variam com os tempos e os lugares, mas cuja essinci.
segue uma linha de constante crescimento, em busca da realização cada
vez mais completa e mais estável d'as suas finalidades básicas. E, como
todos os processos que ocorrem no seio da natureza, seja no mundo físico,
seja no mundo biológico e humano, o processo da evolução democrática é
um processo dlalétic., em que a marcha contínua de profundidade contrasta
com o ritmo descontínuo e cíclico das transformações de superfície. Ne.
nhuma das formas de democracia até hoje surgidas ao longo da história
logrou ainda realizar, na sua plenitude, o ideal democrático; mas cada uma
delas contribui, de um ou de outro modo, para essa finalidade. As transfor
mações político-sociais, de que resultam essas várias formas de democracia,
são provocadas por duas categorias de causas: causas objetivas, que
decorrem da própria natureza das forças que estão em jogo (econômicas,
étnicas, biológicas, físicas etc.), e causas subjetivas, que traduzem a inter
venção do arbítrio humano nesse processo, através de atos e decisões
políticas que também se tornam objetivos, na medida em que conseguem
intervir na oausalidade social como forças atuantes, ao lado das outras
forças.

O amálgama dessas duas categorias de causas comanda toda a marcha
evolutiva do processo democrático. A natureza humana tem necessidades
fundamentais, que lhe são inerentes, e pelas quais vem lutando desde épocas
imemoriais: vida, liberdade, saúde, alegria, felicidade, riqueza, cultura, amor,
verdade, eqüidade, justiça. Tais necessidades só serão plenamente satisfeitas
quando todos os homens puderem desfrutá-las, sem que uns prejudiquem
os outros. Para traduzi-las, a filosofia antiga havia escolhido um nome:
direito natural - embora, ao enunciá-lo e defini-lo, divergissem bastante
as escolas. Não há inconveniente em que se conserve o nome, que continua
sendo bastante expressivo, qualquer que seja o seu fundamento. E o con
junto de todos os homens que vivem num meio social constitui aquilo que,
há séculos, na ciência política, se denomina povo. Assim, para o povo, o
bem comum só pode ser o que 'assegure a todos os homens a plena satisfação
daquelas necessidades fundamentais. Nesse sentido, a realização do bem
comum é, evidentemente, a finalidade suprema do Estado. E isto significa
duas coisas. Em primeiro lugar, todo governo deve ser feLto para o povo.
Em segundo lugar, é óbvio que, numa sociedade humana de adultos, nin
guém poderá conhecer melhor suas próprias necessidades do que aqueles
que as vivem e experimentam e que as podem entender ainda melhor se
as debaterem com os demais, para que o debate ilumine as dúvidas e ajude
a corrigir os erros de observação e julgamento; por isso, o melhor governo
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para realizar o bem comum, isto é, o melhor governo para o povo será
sempre o do povo pelo povo - embora um governo que não seja o do
povo por si próprio também possa, algumas vezes, ser feito para o povo
e trazer-lhe reais beneficios, como de vez em quando tem ocorrido. O
melhor governo, porém, será sempre o governo do povo para o povo •
pelo povo.

A forma de institui-lo, todavia, nem sempre corresponde aos objetivos
a que se propõe. Uma infinidade de fatores condiciona a sua adequação,
conforme os tempos e os países, as condições econômicas, étnicas, históricas,
geográficas etc. Há dois mil e quinhentos anos, desde o periodo de maior
expansão da cultura ateniense, os povos vêm lutando para criar instituições
capazes de assegurar, com eficiência e constância. o governo do povo para
o povo e pelo povo, isto é, a democracia. Mas nessa luta, nenhum deles
pôde até hoje, nem poderá jamais, escapar à contingência humana de errar.
Tal como os processos de aprendizado e desenvolvimento individual, os de
aprendizado e desenvolvimento social estão sujeitos ao mesmo ritmo suces
sivo e descontinuo de ensaios e erros. Dia após dia, século após século, se
fazem experiências novas, com o intuito permanente de acertar; porém
o mãximo que a capacidade humana de pensar e de agir pode obter é o
resultado inconstante e relativo de cada vez acertar mais e errar menos.
Como quer que seja, acertando e errando, errando novamente para acertar
melhor, tornando a errar para outra vez tentar acertar - hã sempre um
residuo de progresso efetivo deixado por essas lutas, que permite às socie
dades, como aos individuos, atingir cada dia um grau maior de maturidade
e que assegura a continuidade da evolução, de permeio à descontinuidade
dos ensaios e erros que se fazem para alcançá-la.

Na vida politica, esse ritmo descontínuo e cíclico se apresenta como
sucessão de golpes e revoluções, que têm ocorrido sempre em todos os
países e em todas as épocas da civilização, e que se reproduzem em períodos
de tempo mais ou menos longos, conforme o grau maior ou menor de
maturidade poUtica dos povos que os suportam: intervalos maiores nos
povos mais maduros, em que os períodos de estabilidade democrática duram
muito mais tempo, e intervalos menores nos povos mais imaturos, em que
a instabilidade prevalece, com a amiudada repetição cfclica das revoluções.
Estas, quando eventualmente saem vitoriosas, produzem, inevitavelmente,
governos ditatoriais, onde cresce a dosagem de arbitrio na interação das
forças sociais, porque as revoluções pretendem sempre ·alterar alguma coisa
no regime vigente e precisam sobrepor-se às leis para poderem mudâ-Las.
E esses governos ditatoriais, quando se instituem, se apresentam, ao longo
da história, sob duas formas: governos de opressão, quando pretendem
atender apenas às reivindicações de uma classe, de um grupo, de um Partido,
ou à concupiscência de um homem, contrariando os interesses e aspirações
da maioria da comunid·ade; ou governos de transição, quando realmente
se instituem para o povo, com o intuito de corrigir erros anteriores e
consertar pela força o que se não :pbd.e obter pelo oonsenso. Essa distinção,
entretanto, não impede que as duas formas apareçam algumas vezes mis
turadas, ou que uma delas se transforme na outra.
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A finalidade dessa infatigável e sempre renovada experiência de ensaios
e erros é conseguir que as instituições sociais e políticas realizem plena.
mente os principios fundamentais, isto é, a essência da democracia. Um
desses principios já ficou definido: o governo do povo para o povo. pelo
povo. Essas duas expressões, todavia - para o povo e pelo povo -, nos
levam a identificar outros prindpios, que deverão complementar a con
ceituação da democracia.

Na idéia de governo INra o povo está implícito o segundo principio,
também já definido: pois, governar para o povo é governar para o bem
do povo, ou seja, para o bem comum; e governar para o bem comum é
procurar atender a todas aquelas necessidades fundamentais, cuja plena
satisfação constitui para o ser humano um direito natural, que ele adquire
pelo simples fato de nascer e que, em qualquer tempo ou lugar, estará
sempre acima do Estado e dos governos, devendo ser por estes respeitado:
direito à vida, à liberdade, à saúde, à alegria, à felicidade, à riqueza, à
cultura, ao amor, à verdade, à eqüidade, à justiça - direito, em suma,
a tudo aquilo que possa assegurar a afirmação e expansão integral da
pessoa humana. Conseguintemente, a afirmativa, já feita, de que a realiza.
çio do bem comum" a finalidade suprema do Estado, deve consideraN!le
o segundo princípio fundamental da democracia.

O terceiro princípio está, igualmente, implícito nessas considerações,
e pode ser enunciado: em face do Estado, a pessoa humana possui direitos
naturais inalienáveis, que a ele se superpõ8m e que lhe incumbe respeitar
e garantir.

Mas a pessoa humana jamais se encontra sozinha: nasce, cresce e morre
em sociedade, onde os direitos de uma podem colidir com os direitos de
outras. Daí decorrem outros principios básicos. O mais velho, por que vêm
1l1'tando os povos desde a antigüidade, é o direito à liberdade, para que a
pessoa humana possa realmente afirmar-se e expandir-se na sua plenitude.
Mas, para que o direito à liberdade seja usufruído por todos, é preciso
que a liberdade de cada um se ajuste eqüitativamente às liberdades dos
outros, sob pena de haver dominação e exploração dos fracos pelos fortes
e de se criarem desigualdades e privilégios dificilmente suportáveis. Para
evitar que isto aconteça, as mais antigas democracias erigiram outro prin
cipio - o da igualdade - a fim de que, contrapondo-o aos ·abusos da
liberdade, fosse possivel garantir tratamento igual para todos perante a lei.
Liberdade e igualdade foram,pois, as mais velhas bandeiras que insuflaram
as lutas pela democracia. Constituíram uma tradição politica que vicejou
na Grécia e em Roma nos quatro últimos séculos antes da era cristã e que
renasceu no século XVllI, sob a forma da Iiberal~emocracia, em conse
qüência da Revolução inglesa e da Revolução francesa. A experiência
politica de milênios, todavia, tem demonstrado que, com o progresso da
civilização - sobretudo com o gigantesco desenvolvimento industrial e a
concentração urbana das grandes massas humanas - esses dois principios,
por si s6s, se tornaram inoperantes. A igualdade, para conciliar-se com as
inevitáveis desigualdades da natureza humana, tem que deixar de ser pu·
ramente formal (igualdade de direitos), para converter-se numa eficaz e
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realista igualdade de oportunidades para todos os homens, naturalmente
desiguais. E a liberdade, para que se contenha na esfera de expansão
natural de cada um e não interfira na liberdade dos outros, tem que ser
limitada pelas próprias necessidades da convivência social. Essas necessida
des foram consubstanciadas há dois milênios, pelos jurisconsultos romanos,
em três preceitos da maior simplicidade e da mais profunda significação:
viver honestamente, a ninguém prejudicar, dar a cada um o que é seu.
Não logrou a Roma antiga inseri-los na prática das suas instituições polí
ticas ou no governo do Estado; mas cristalizou-os para sempre nas suas
instituições jurídicas, e os trouxe bem vivos até os nossos dias, através
da disseminação universal do direito romano e da sobrevivência do seu
espírito no direito privado de todas as nações contemporâneas. Os três
preceitos romanos, formulados sob a inspiração grega da filosofia estóica
e incorporados, na Idade Média, à filosofia cristã, envolvem as duas noções
básicas de justiça e eqüidade, contidas na tradição jurídica greco-romana,
que percorreu os séculos incólume e fecunda, apesar de se ter mantido
sempre à margem das instituições políticas, universalmente manipuladas
por um jogo permanente de interesses e reivindicações egoísticas exacer
bados pela ambição e a conquista do poder. Neste momento, porém, em
que as lutas sociais e as dramáticas desigualdades econômicas clamam por
novos rumos e novos princípios, capazes de gerar formas mais eqüitativas
e mais justas de convivência social, tudo indica que o melhor rumo a seguir
é o alargamento e o desdobramento dessa tradição, a fim de que, extra
vasando o campo do direito privado, onde sempre se fez presente, passe
a inspir,ar e a orientar também as normas do direito público e da teoria
do Estado, adicionando aos princípios básicos da democracia os preceitos
imortais da justiça e eqüidade.

Durante a Idade Média, os Padres da Igreja, assimilando e desenvol
vendo a tradição greco-romana, tentaram influir na vida poUtica, em nome
dos seus princípios. Não obtiveram o desejado êxito, e tais reclamos per
manecer:am, como em Roma, no círculo fechado da literatura filosófica;
mesmo assim, porém, lograram obter alguns resultados práticos, tornando
a vida social na Idade Média, a despeito das desigualdades do regime
feudal, menos cruel, mais humanizada e mais amena que nas épocas e nos
países em que imperou o absolutismo dos reis. Apagados os últimos vestígios
dessa tradição no terreno poUtico, com o advento da Renascença e, mais
tarde, com o surgimento da tradição anglo-francesa da liberal-democracia
no século XVIII, somente há pouco menos de um século, ou seja, na última
década do século XIX, aparece a primeira tentativa de renová-la e de
aplicá-la à solução dos problemas sociais do nosso tempo, coma encíclica
Rerum Novarum do Papa LEAO xm:, em 1891, e com o desenvolvi.mento
e o coroamento final dos seus preceitos pela encíclica Mater et Magistra
do Papa JOÃO XXIII, em 1961. Essas encíclicas devem ser tomadas como
o ponto de partida para a renovação e a humanização da ciência politica,
a ser construída pelos pensadores e pelos estadistas de hoje e de amanhã.

Tais considerações nos permitem definir outros princípios fundamen
tais da democracia - simples e evidentes como os três primeiros que
enumeramos. Assim, o quarto principio será: garantir a todos os homens
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o máximo de liberdade ponrvel dentro dos limites da justiça social. O
quinto: tornar por critério da justiça social a firme determlnaç~ de dar
sempre a cada. um o que por eqüidade lhe pertence, sem prejufzo dé nin
guém. O sexto: garantir a todos os homens uma igualdade de oportunidad8Sr
corrigindo as desigualdades, que daí resultam, pela distribuição eqüitativa
e justa das atribuições, riquezas e direitos sociais.

A expressão "governo do povo pelo povo" também requer esclareci
mentos. Nela está implícita a idéia de que todos os governantes devem
ser escolhidos pelo povo e por este substituídos quando mal servirem. Há
várias maneiras, todavia, de se fazer essa escolha. O essencial é que os go
vernantes sejam eleitos pelo povo, pouco importando que a eleição seja
direta ou indireta, por sufrágio individual ou por sufrágio profissional
(através de ofícios, corporações, sindicatos ou qualquer outro agrupamento
de atividades espedficas) - desde que todas as eateg()riass()ciais partici
pem dela, sem exclusão de nenhuma. Na complexidade do progresso téc
nico e cientifico do mundo atual. nem sempre as massas populares, tomadas
em bloco, são as que têm melhor consciência das necessidades coletivas,
que se revelam com mais clareza e mais segurança à consciência dos profis
sionais, que as experimentam e as vivem no trato quotidiano. Por outro lado,
para que o povo, que escolhe os seus representantes no governo, tenha o
direito de substitui-los, quando mal servirem, é necessário que as funções
de governo sejam temporárias, para que fiquem os eleitores com a opção de
reelegerem, ou não, as representações de sua escolha. Daí o sétimo princí
pio fundamental da demoeracia: os governantes serão temporária e periodi
camente eleitos pero povo, mediante sufrágio direto ou indireto, desde
que todas as (ategorias sociais participem dele, sem exclusão de nenhuma.

Outros princípios poderão ainda ser discriminados, para completar ou
dar maior precisão aos sete que enumeramos. E a democracia, assim defi"
nida, se distingue nitidamente da democracia liberal, tal como a herdamos,
na teoria e na prática', da tradição política do século XVIII. Distingue-se
também de todas as formas de socialismo, sejam de direita ou de esquerda,
que importem numa absorção totalitária da pessoa humana pelo Estado,
ou na dominação de uma classe ou de um Partido sobre o resto da socie
dade. É uma democracia social, ou social-democracia.

O que se não deve perder de vista, porém, é que nada disso se consegue
sem lutas, persistência e sacrifícios. É a contingência humana. Se a pleni
tude dos ideais democráticos nunca foi realizada em nenhuma época e
nenhum país e a finalidade de alcançá-la tem comandado a secul·ar expe
riência de ensaios e erros que se concretiza no ritmo descontínuo e cíclico
das revoluções - seria uma utopia ingênua supor que isto desapareça
da noite para o dia, especialmente nos países que ainda não atingiram grau
satisfatório de maturidade política. Mas temos o dever de concentrar es
forços para evitá·lo, procurando sempre resolver democraticamente, isto é,
dentro da lei, da ordem e mediante o consenso das forças antagônioas, os
problemas levantados pelas reivindicações populares. Os golpes de Estado
e as revoluções são válvulas de segurança, ou melhor, válvulas de escapa-
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mento, que libertam 8'S forças rebeldes, quando atingem alto grau de tensão
e se torna impossivel o prosseguimento da sua convivência pacifica com as
demais. Cumpre às elites dirigentes evitar que as tensões sociais cheguem
a esse ponto. Mesmo porque os meios de destruição são cada dia mais
potentes e avassaladores; e nenhum de nós poderá responder pela sobre
vivência das classes sociais e dos povos, que hoje se lançarem à louca
aventura das guerras civis e das guerras de nações. E nunca será demais
repetir: o consenso é o caminho certo da maturidade política e a arma
salvadora das instituições democráticas.

Para demonstrar praticamente o que dissemos sobre o processo dialé
tico das transformações poUticas nas democracias, colhemos exemplos nas
Américas, e particularmente no Brasil. Neste continente, como no resto do
mundo, a história da democracia é uma história de revoluções e golpes de
Estado, que se alternam com periodos mais ou menos longos de estabilidade
democrática, conforme o maior ou menor grau de maturidade política das
nações. No Brasil, recordamos e enumeramos os bons e maus sucessos das
dezesseis décadas de evolução politica, que se seguiram à Independência
e que se distenderam pelo Império e pelos noventa e poucos anos do regime
republicano. Detivemo-nos com maior atenção na revolução de 1930 e no
golpe de Estado de 1937, ou seja, no primeiro período de quinze anos do
Governo Getúlio Vargas, que representou, tipicamente, um governo d.
transiçio revolucioníria. Nesse governo, porém. ocorreu alguma coisa que
até hoje havia passado despercebida dos criticos e historiadores brasileiros,
mas que o distinguiu claramente dos outros governos que o País conheceu:
o surgimento, durante o período do Estado Novo, de uma cultura poUtica
autenticamente nacional e de uma filosofia politica bastante avançada nos
seus ideais e nos seus principios, que não chegou a consolidar-se na prática,
mas que deixou, não somente na sua literatura, mas também nos métodos
e propósitos do estadista que os liderou, indelével marca de antecipação
do futuro e nítido rastro precursor daquela ordem de tendências para as
quais terão que convergir, de agora para diante, os pensadores polfticos.

De fato, não só os métodos democráticos de moderação, concórdia
e equilibrio dos antagonismos através do consenso tiveram no Governo
Vargas um exemplo edificante e fecundo, mas também a filosofia polltica
elaborada nesse Governo, fosse pelas diretrizes traçadas pelo Chefe do
Estado, fosse pelos desenvolvimentos teóricos que lhes deram os intelectuais
militantes daquela época, representam grande passo, dado pela cultura
politica brasileira, para aproximar-se dos princípios fundamentais da de
mocracia social que acabamos de definir. Haver discernido e caracterizado
pela primeira vez esse esforço pioneiro, na parte relativa às idéias colate
rais emitidas pelos que colaboraram intelectualmente com o Governo Vargas,
foi o mérito desse pequeno grupo de pesquisadoras brasileiras, co~autoras

do Estado Novo: Ideologia e Poder. E o fato de o haver politicamente
liderado com as suas idéias e estimulado com o exemplo vivo das suas
ações e dos seus métodos de governo, serã sempre um dos títulos mais
decisivos, que assegurarão a presença de Getúlio Vargas na história do
pensamento polftico ocidental.
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